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RESUMO 

A realização deste relatório de estágio é o culminar de, sensivelmente, seis meses de 

estágio curricular na sociedade Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. Os principais 

objetivos do estágio passaram por adquirir conhecimentos práticos de auditoria, aplicar 

no contexto laboral os conhecimentos teóricos adquiridos ao longo do percurso 

académico e entender quais os procedimentos executados pelo auditor para obtenção de 

prova.  

Com a concretização deste relatório, é concluído o Mestrado em Auditoria Empresarial e 

Pública no Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Coimbra com o intuito 

de conquistar o grau de Mestre em Auditoria Financeira. 

Este estágio permitiu ter um contacto mais próximo com a auditoria financeira e com a 

contabilidade, desempenhando e observando grande parte dos procedimentos adotados 

pelo auditor financeiro, o que consequentemente, possibilitou entender a importância que 

a prova tem para a auditoria. 

O presente relatório aborda aspetos relevantes sobre a auditoria financeira, a prova de 

auditoria, os tipos de prova de auditoria, a importância da prova para a auditoria 

financeira, o risco de auditoria, o impacto do Covid-19 na auditoria, uma breve descrição 

da entidade acolhedora e, por último, uma exposição das atividades desenvolvidas 

durante o estágio. 

 

 

Palavras-chave: auditoria financeira; prova de auditoria; importância da prova de 

auditoria; risco de auditoria.  
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ABSTRACT 

The completion of this internship report is the culmination of approximately six months 

of curricular internship in Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. The main objectives of 

the internship were to get practical knowledge of auditing, apply theoretical knowledge 

in the work context acquired along the academic course and understand the procedures 

performed by the auditor to obtain evidence. 

With the completion of this document, the Master’s Degree in Business and Public 

Auditing at the Institute of Accounting and Administration of Coimbra is completed, with 

the aim of achieving the Master's Degree in Financial Audit. 

This internship allowed to have a closer contact with financial auditing and accounting, 

performing, and observing a large part of the procedures adopted by the financial auditor, 

which consequently made it possible to understand the importance that evidence has for 

auditing. 

This present report approaches relevant aspects of financial auditing, the audit evidence, 

the types of audit evidence, the importance of evidence for financial auditing, audit risk, 

the impact of Covid-19 on auditing, a brief description of the welcoming entity and, 

finally, an exposition of the activities developed during the internship. 

 

 

Keywords: financial auditing; audit evidence; importance of audit evidence; audit risk. 
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INTRODUÇÃO 

O mundo empresarial tem-se revelado, ao longo dos tempos, cada vez mais feroz e 

competitivo, sendo que neste tipo de ambiente uma informação real e isenta de qualquer 

influência é vital para a sobrevivência das empresas e sustentabilidade dos mercados 

financeiros, podendo ser também uma vantagem competitiva para as empresas se esta for 

credível, fiável e relevante. 

A auditoria entra assim neste processo como uma atividade capaz de transmitir a 

confiança que os utilizadores necessitam de ter na informação financeira que lhes é 

relatada. E, tal como em qualquer atividade, existe alguém capaz de realizar essa atividade 

de forma profissional e adequada. Assim, na auditoria, existe o auditor financeiro e o 

Revisor Oficial de Contas, que, ao longo do seu trabalho, vão recolhendo prova suficiente 

e apropriada, para atestar que a informação relatada é de facto verdadeira e demonstra a 

situação vivida da entidade. 

Assim, a importância que a auditoria financeira tem na sociedade e o gosto pela área, já 

nos tempos da licenciatura, levaram ao ingresso no Mestrado em Auditoria Empresarial 

e Pública, no Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Coimbra. 

E no final de tantos anos de estudo, em que qualquer estudante ouve atentamente os 

conhecimentos teóricos emanados pelos professores, retendo-os para um dia ser um 

profissional de excelência, deve ter a oportunidade de, ainda no seu percurso académico, 

ter um contacto com a área que estuda. Só assim é possível formar pessoas e preparar 

bons profissionais para o mundo de trabalho. Esta é uma das razões que justifica a 

elaboração deste relatório e a realização do estágio curricular. 

Assim, a realização do estágio curricular, no âmbito da conclusão do Mestrado em 

Auditoria Empresarial e Pública, surge como uma oportunidade, já há muito desejada, de 

querer ter um contacto mais próximo com a área da auditoria, de querer conhecer o dia-

a-dia de um auditor financeiro e o tipo de relação que estabelece com as entidades 

auditadas.  

O presente relatório começa por abordar numa primeira secção, com mais enfoque, a 

auditoria financeira e a sua evolução ao longo dos anos, apresentando um conceito atual 

de auditoria financeira, fazendo alusão ao enquadramento legal que a atividade tem em 

Portugal e descrevendo sobre a importância que a auditoria financeira tem de um modo 

geral. Na segunda secção é abordada a prova de auditoria, de forma a elucidar sobre o 
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que é a prova de auditoria, os tipos de provas que existem e quais os procedimentos que 

devem ser adotados para obter prova.  

Logo de seguida, na terceira secção, estabelece-se a importância que a prova de auditoria 

tem para a atividade da auditoria financeira, explanando conceitos relevantes, tais como, 

papéis de trabalho, risco de auditoria, materialidade e opinião do auditor. Devido ao ano 

pandémico que influenciou a atuação da auditoria, na quarta secção aborda-se os 

principais impactos que o Covid-19 teve na auditoria.  

Por fim, sendo que este relatório versa sobre um estágio curricular, na quinta secção, dá-

se a conhecer, de forma breve, a entidade acolhedora e, na secção seis, são descritas de 

forma pormenorizada, as atividades e tarefas executadas na entidade Pinto, Barros & 

Cardoso, SROC, Lda. E termina com uma conclusão sobre a elaboração deste relatório e 

do estágio realizado. 
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1 Auditoria Financeira 

1.1 Evolução histórica da auditoria 

A auditoria não é uma atividade recente e existem indícios de que em meados do ano 

4000 antes de Cristo, já se realizavam auditorias à cobrança de impostos e controlo de 

existências em armazéns detidos pelos antigos faraós (Costa, 2018). Complementando 

estes indícios, existem evidências que em 2200 antes de Cristo, a auditoria era aplicada 

também na verificação dos bens obtidos na atividade pastorícia (Heliodoro e Lopes, 

2016). 

Segundo Alves (2015), nas antigas civilizações, já se recorria à auditoria para detetar a 

ocorrência de fraudes, apurar e responsabilizar os funcionários por atos fraudulentos e 

corruptos. Estes acontecimentos, corroboram com a afirmação de Boyton, Johnson e Kell 

de que a prática de auditoria surge na mesma época em que a contabilidade, pois existia 

uma necessidade de averiguar a sua veracidade (Boyton, Johnson e Kell apud Rocha e 

Eugénio, 2019). Galvis e Marchena (2006) reforçam esta opinião, afirmando que a 

atividade de auditoria teve origem na prática contabilística.  

Em 1800 antes de Cristo e até 95 depois de Cristo, existem alusões a controlos internos e 

que seriam praticadas auditorias de surpresa, sendo que também neste período, no império 

romano, os funcionários eram responsáveis por examinar as contabilidades das províncias 

(Costa, 2018).  

Mais tarde, na idade média, nas cidades de Itália, a auditoria era utilizada como meio para 

verificar os bens carregados pelos navios (Alves, 2015). A noroeste de Itália, em 

Inglaterra, a auditoria já assumia como principal responsabilidade verificar as contas da 

coroa, mais concretamente, se as receitas e despesas eram registadas de forma adequada 

(Alves, 2015). Assim, neste mesmo país, no reinado de Eduardo I, pela primeira vez surge 

a expressão “auditor” como sendo uma pessoa incumbida de verificar a exatidão das 

operações e registos das fazendas (Galvis e Marchena, 2006). 

Até à revolução industrial, em 1760, a auditoria era dirigida, essencialmente, para 

verificar as contas da administração pública, sendo que a sua utilização, em termos 

comerciais, era praticamente inexistente (Almeida, 2019). No entanto, as atividades 

económicas desenvolveram-se e sofreram profundas mudanças, o que veio alertar as 

empresas para a necessidade da existência e implementação de adequados procedimentos 

contabilísticos, assim como, controlos internos (Nabais, 1993).  
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Tudo muda com a revolução industrial, as empresas precisavam de investir nos seus 

ativos para conseguirem aumentar a sua capacidade de produção, consequentemente, 

existia uma maior necessidade de financiamento junto de investidores (Alves, 2015). 

Assim, em 1844, na Inglaterra, foi aprovado o Joint Stock Campanies Act que exigia a 

nomeação de auditores cuja responsabilidade seria verificar as operações e transações 

efetuadas, detetar erros ou fraudes e, por último, preparar demonstrações financeiras que 

evidenciassem a situação real e correta da empresa (Alves, 2015; Heliodoro e Lopes, 

2016). E, passadas largas décadas, a afirmação de Montgomery, de que a auditoria era 

uma vertente essencial e também a mais importante da contabilidade, vai de encontro com 

estes acontecimentos e necessidades vividas em 1844 (Levy, 2020). 

Em meados de 1854, nasce a associação profissional The Society of Accountants in 

Edinburg que, mais tarde, em 1951, vem a dar origem à primeira organização profissional 

de contabilistas e auditores, The Institute of Chartered Accountants of Scotland (Costa, 

2018). 

Derivado da sofisticação que a atividade económica vivenciava, em 1862, na Inglaterra, 

foi estabelecida a obrigatoriedade para todas as sociedades adotarem um sistema de 

contabilidade organizado, adequado e normalizado que contribuísse para a mitigação dos 

erros e fraudes (Nabais, 1993). 

Por outro lado, em 1884, ainda se afirmava e acreditava que a auditoria tinha como 

principal objetivo detetar fraudes, até que, em 1920, os auditores alegavam que a 

obrigação e responsabilidade por detetar fraudes não era sua, mas sim dos gestores 

responsáveis pelas empresas, enaltecendo que o seu papel e, consequentemente o objetivo 

principal da auditoria, era credibilizar a informação financeira gerada pelas organizações 

(Almeida, 2019). 

Com a evolução da economia, surgiu o problema de que os auditores não conseguiam 

analisar todas as transações e operações das organizações, estas estavam a tornar-se cada 

vez mais complexas e houve a necessidade de recorrer a amostras para determinar a sua 

exatidão e contabilização, e assim, surgiu o risco de auditoria (Almeida, 2001). 

No lado oposto do oceano, nos Estados Unidos da América, a economia sofreu um 

crescimento exponencial entre 1920 e 1960, o que, consequentemente, levou os 

desenvolvimentos alcançados no âmbito da auditoria em Inglaterra para o continente 

americano (Heliodoro e Lopes, 2016).  
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E foi em 1929, que ocorreu a queda na Bolsa de Valores de Nova Iorque, em que esta 

grande depressão financeira, evidenciou lacunas e fraquezas nos relatórios e na 

informação financeira, tornando-se imperativo o desenvolvimento da contabilidade e, 

principalmente, da auditoria, pois até este momento, o processo de auditoria e a sua 

orientação eram tomados com base no julgamento do auditor, não existia nenhuma 

legislação ou normas que conduzisse o processo de auditoria e o trabalho a realizar pelo 

auditor (Boyton e Kell, 1996; Levy, 2020).  

Consequentemente, o mundo dos negócios e da economia sofreu mudanças ao nível da 

legislação com a promulgação da Securities Act em 1933 que veio enaltecer a importância 

da auditoria nas contas das empresas públicas (Levy, 2020; Boyton e Kell, 1996). E 

passados poucos anos, em 1939, surgiu a primeira norma alusiva aos procedimentos a 

adotar em auditoria e por diligência do organismo American Institute of Certified Public 

Accountants (AICPA), com origem em 1887, nasceram as primeiras normas para o 

exercício da auditoria (Levy, 2020; Costa, 2018).  

E em 1977, nasce na Alemanha, um organismo importante, que contribuiu para enaltecer 

o papel dos contabilistas e auditores, o International Federation of Accountants (IFAC) 

(Almeida, 2019). 

O mundo tecnológico desenvolve-se e na década de 80, as empresas passaram a dotar-se 

de bons sistemas informáticos, o que por sua vez permitiu à área de auditoria munir-se de 

ferramentas informáticas para a execução do seu trabalho (Alves, 2015). Durante este 

período e até à década de 90, veio-se a descobrir que a Atlantic Computers, Maxwell e 

Ferranti, MiniSribe e a Phar-Mor Drugs praticavam atos fraudulentos, o que abalou a 

atividade da auditoria, pois estas empresas tinham as suas demonstrações financeiras 

auditadas cujo parecer dos auditores não evidenciavam estas práticas, consequentemente, 

o debate sobre o auditor ser responsável pela deteção de fraudes volta a surgir (Almeida, 

2004). 

Ou seja, até 1990, assistia-se a auditorias cujo foco principal era o sistema contabilístico 

adotado (Almeida, 2001). Nesta mesma época, Nabais (1993) afirmava que a auditoria 

era um processo que consistia em analisar as demonstrações financeiras, em que o auditor, 

através da sua opinião, confirmava se os documentos de caráter financeiro e económico 

retratavam a verdadeira situação da empresa e se eram elaborados de acordo com os 

princípios contabilísticos geralmente aceites.   
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Com a chegada do novo século, surgem também novos escândalos financeiros, tais como 

a falência da Enron e da WorldCom, envolvendo, mais uma vez, a auditoria, isto porque, 

estas empresas eram auditadas por uma das maiores sociedades de auditoria, Arthur 

Endersen, que, para além de emitir a sua opinião sobre as demonstrações financeiras, 

também prestava serviços de consultoria, em que veio a verificar-se que os auditores 

encobriam, através da emissão de uma opinião limpa (apresentação de demonstrações 

financeiras verdadeiras e apropriadas), todo o trabalho executado de forma desonesta e 

incorreta através de outros serviços que não eram focados na auditoria (Almeida, 2019).  

Depois destes acontecimentos, a informação auditada e a opinião do auditor perde 

credibilidade, o que não veio diminuir a necessidade de existir auditoria nos mercados de 

capitais, este tipo de mercado dependia, cada vez mais, de informação financeira auditada 

para o seu bom funcionamento (Goelzer, 2021). 

A promulgação da lei Sarbanes-Oxley Act (SOA) em 2002, pelo presidente George W. 

Bush, veio iniciar uma nova temporada na história da auditoria nos Estados Unidos da 

América, ficando para a história como um dos marcos mais importantes da profissão de 

auditoria (Goelzer, 2021; Almeida, 2019). A SOA veio prescrever medidas com a 

intenção de restabelecer a confiança dos investidores na informação financeira, sendo que 

algumas delas foram relativas à independência do auditor, em que não era permitido que 

as empresas auditoras prestassem também outros serviços que colocassem em causa a sua 

opinião independente, contribuindo para enaltecer a importância e a necessidade desta 

caraterística e foi também criado o Public Company Accounting Oversight Board 

(PCAOB), responsável pela supervisão da profissão de auditoria e, adicionalmente, 

fundado com a finalidade de estabelecer normas, princípios e procedimentos que os 

auditores devem seguir no decorrer do seu trabalho e que também veio exigir aos 

auditores uma apreciação sobre o sistema de controlo interno implementado, a obrigação 

de preservar os papéis de trabalho pelo período de sete anos e a rotação obrigatória de 

auditor responsável decorridos cinco anos (Almeida, 2019). 

Complementando esta regulamentação, foi publicado, passados alguns anos, o Livro 

Verde, com o título de “Política de auditoria: as lições da crise”, que veio debater, na 

Europa, temas já anteriormente discutidos nos Estados Unidos da América após a falência 

da Enron, reforçando o ceticismo profissional, amplificando os detalhes contidos nos 

relatórios efetuados em detrimento das auditorias, simplificando o processo de auditoria 
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realizado em pequenas e médias entidades e definindo regras relativamente à nomeação 

e rotação do auditor (Almeida, 2019; Bandeira, 2011). 

Atualmente, a auditoria e o conceito que hoje é dado está sustentado nesta necessidade 

que existe de transmitir confiança, principalmente aos utilizadores da informação 

financeira, assegurando que a real situação da empresa se encontra retratada e apresentada 

nas suas demonstrações financeiras e outra informação reportada (Attie, 2018). 

A situação pandémica que vivemos hoje constituí um marco importante para a história da 

auditoria, em que observa-se um acréscimo de riscos para os negócios e para a auditoria, 

que contribuiu para enaltecer a necessidade e importância da auditoria para a sociedade. 

Para além disso, desafiou e alertou todos os auditores e profissionais de auditoria para a 

adequação e adaptação dos processos e procedimentos adotados no decorrer da sua 

execução, necessários para transmitir o grau de confiança desejado. 

1.2 Conceito e objetivos da auditoria financeira 

A credibilidade que os utilizadores da informação financeira necessitam é definida como 

um sinónimo de auditoria (Nabais, 1993). Para Costa (2018), os termos auditoria e 

auditoria financeira são, muitas vezes, aplicados no mundo empresarial no mesmo 

sentido. A auditoria financeira é assim entendida como: 

“Um processo objetivo e sistemático, efetuado por um terceiro independente, de 

obtenção e avaliação de prova em relação às asserções sobre ações e eventos 

económicos, para verificar o grau de correspondência entre essas asserções e os 

critérios estabelecidos, comunicando os resultados aos utilizadores da informação 

financeira” (Almeida, 2019, p.3). 

Assim, complementando a definição apresentada, é possível afirmar que a auditoria pode 

assumir várias funções (Galvis e Marchena, 2006), sendo que elas são: 

o Função de controlo e vigilância: a auditoria funciona como atividade de 

supervisão e monitorização;  

o Função de verificação e evolução: a auditoria verifica se as normas aplicáveis são 

cumpridas e também se os objetivos definidos são alcançados; 

o Função protetora e minimizadora de riscos: a auditoria funciona como barreira 

protetora contra riscos que expõem a entidade; 

o Função de recomendação: a auditoria deve propor melhorias e mudanças para 

benefício da entidade;  
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o Função de gestão do conhecimento e da informação: o auditor obtém 

conhecimento do cliente e do negócio a partir da auditoria, sendo que esta 

atividade influencia a informação relatada; 

o E função de melhoramento contínuo: a auditoria deve ser uma atividade que 

origina benefícios e contribuí para a melhoria constante da entidade. 

Para além disso, a auditoria também é caraterizada como uma atividade extremamente 

normalizada, através de normas e legislação, que definem requisitos obrigatórios para o 

exercício da profissão, que exigem o cumprimento de regras de ética e deontologia e 

também a fiscalização e controlo do trabalho efetuado pelos profissionais de auditoria 

(Alves, 2015). 

O terceiro independente referido na noção emanada por Almeida (2019) de auditoria 

financeira, denomina-se por auditor financeiro. Segundo o dicionário infopédia, auditor é 

uma palavra derivada do latim auditõre, definido como aquele que ouve e, em termos 

económicos, como uma pessoa, de origem externa, que verifica e analisa as contas de uma 

empresa. 

Os profissionais da área da auditoria, entende-se que sejam auditores ou Revisores 

Oficiais de Contas (ROC), planeiam e orientam a sua conduta profissional de acordo com 

os princípios fundamentais estabelecidos no capítulo dois do Código de Ética da Ordem 

dos Revisores Oficiais de Contas (CEOROC), que são: 

o Princípio da integridade: presença do valor da honestidade, de comportamentos e 

atitudes apropriadas e existência de conduta idónea, consciente e responsável, tal 

como é exigido pelas normas e pelo CEOROC que contribuam para o prestígio da 

profissão; 

o Princípio da objetividade: inexistência de circunstâncias e preconceitos que 

influenciem o julgamento profissional, sendo que devem ser determinadas as 

situações que ameaçam o cumprimento deste princípio e que, consequentemente, 

podem inviabilizar a prestação de um serviço profissional;    

o Princípio da competência e zelo profissional: obrigação de manter um nível de 

competência exemplar, que deve ser mantido ao longo da carreira profissional, 

através de formação profissional continua, aliado à execução de um trabalho de 

forma cuidadosa, atenta, completa e em tempo oportuno; 
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o Princípio da confidencialidade: obrigação de não divulgar qualquer informação 

recolhida do cliente que seja considerada confidencial e não utilizar essa 

informação para obter qualquer vantagem. É um dever do auditor preservar este 

princípio, no sentido em que, a recolha de informação relevante apenas tem como 

objetivo suportar e determinar a sua opinião; 

o E o princípio do comportamento profissional: cumprimento de todas as leis, 

normas e regulamentos em vigor e adoção de comportamentos que não coloquem 

em causa o profissionalismo do auditor e todos os profissionais (OROC, 2011). 

Adicionalmente, de acordo com a International Standard on Auditing (ISA) 200 – 

Objetivos Gerais do Auditor Independente e Condução de uma Auditoria de Acordo com 

as Normas Internacionais de Auditoria, é exigido ao auditor que na fase de planeamento 

e da execução do trabalho de auditoria se socorra do julgamento profissional (o auditor 

toma decisões de forma consciente e fundamentada, tendo por base a sua formação e 

conhecimento) e do ceticismo profissional (manutenção da dúvida, estando o auditor em 

alerta para situações que indiciem a possibilidade de distorções ou erros que originem 

demonstrações financeiras materialmente distorcidas), e consequentemente, e por esta 

ordem, seja capaz de identificar e avaliar os riscos de distorção material, obter prova 

suficiente e apropriada e, por fim, elaborar a sua opinião sobre as demonstrações 

financeiras (OROC, 2018a). 

Assim, a caraterística da independência que o auditor necessita de possuir para expressar 

um parecer independente (Almeida, 2019), encontra-se definida no CEOROC, capítulo 

quatro, que enaltece que esta caraterística abrange a independência da mente, quer isto 

dizer que o auditor deve ser capaz de elaborar uma opinião isenta de quaisquer 

influências, e independência na aparência, na medida em que é sugerido ao auditor que 

não se coloque em situações delicadas que possam comprometer os seus valores éticos e 

fundamentais e que também não comprometam a sua opinião junto de terceiros (OROC, 

2011). 

Logo, é possível afirmar, que de acordo com o referido anteriormente e à luz do 

CEOROC, o auditor deve ser uma pessoa integra e honesta, um profissional objetivo e 

com conhecimentos e competências que permitam executar o trabalho de auditoria de 

forma excecional, respeitador das leis e normas que o regem, assim como, respeitador dos 

direitos do cliente não divulgando informações sobre o seu negócio e sua atividade a 

terceiros (OROC, 2011).  
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Sendo assim, é importante referir que a definição obtida em Almeida (2019) corrobora 

com o referido na norma de auditoria, designada por ISA 200, de que a finalidade da 

auditoria é transmitir um elevado grau de confiança nas demonstrações financeiras aos 

seus utilizadores, no sentido em que o auditor, com sua opinião sobre as demonstrações 

financeiras, confirma se foram, efetivamente preparadas de acordo com o normativo 

contabilístico aplicável e que refletem uma imagem verdadeira e apropriada, assegurando 

que os utilizadores tem conhecimento de todos os aspetos materialmente relevantes para 

as suas decisões (OROC, 2018a).  

No início do processo de auditoria, é importante o auditor perceber se os controlos 

implementados pela empresa são capazes de evitar, detetar e corrigir distorções que 

possam ocorrer, isto encontra-se referido na norma ISA 315 (Revista)– Identificar e 

Avaliar os Riscos de Distorção Material Através do Conhecimento da Entidade e do seu 

Ambiente, que enaltece o papel essencial do auditor na compreensão dos controlos 

relevantes para a auditoria em questão e determinação da sua correta implementação 

(OROC, 2018d). De acordo com esta norma de auditoria o controlo interno é definido 

como um: 

“Processo concebido, implementado e mantido pelos encarregados da governação, 

órgão de gestão e outro pessoal para proporcionar segurança razoável acerca da 

consecução dos objetivos de uma entidade com respeito à fiabilidade do relato 

financeiro, eficácia e eficiência das operações e cumprimento das leis e regulamentos 

aplicáveis” (ISA 315 (Revista), parágrafo 4b, OROC, 2018d, p. 309). 

A compreensão e avaliação que o auditor obtém sobre o sistema de controlo interno vai 

definir a estratégia de auditoria a realizar, pois com base na adequação dos controlos o 

auditor irá definir os procedimentos a realizar para obter prova (Almeida, 2019). Se for 

concluído que existem controlos que não são adequados, não estão implementados de 

forma correta ou existem deficiências na sua construção, o auditor pode fazer 

recomendações ao órgão de gestão no sentido de corrigir controlos que não beneficiam a 

entidade (Almeida, 2019). 

Para além disso, a definição de auditoria financeira não exige à priori que a auditoria seja 

desempenhada com o objetivo de detetar a ocorrência de fraude, no entanto, é importante 

ressalvar que o auditor, de acordo com a ISA 240 – As Responsabilidades do Auditor 

relativas a Fraude numa Auditoria de Demonstrações Financeiras, deve manter o 

ceticismo profissional, de forma a manter a sua mente interrogativa e reconhecer que 
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podem existir distorções materiais geradas por fraude, sendo que, no caso de detetar 

inconsistências na informação relatada pelo órgão de gestão, deve aprofundar a sua 

investigação de forma a perceber se existe fundamento para a sua suspeita de fraude e se 

de facto existir indícios que vão de encontro com a sua suspeita deverá ter em 

consideração se deve relatar o sucedido às entidades competentes (OROC, 2018c).  

1.3 Enquadramento legal  

A Diretiva 78/660/CEE, publicada a 25 de julho de 1978 no Jornal Oficial das 

Comunidades Europeias, impõe que todas as sociedades devem, através de pessoas 

devidamente qualificadas ao abrigo das leis aplicadas pelos Estados-membros, controlar 

e verificar as contas anuais, com exceção das sociedades abrangidas pelo artigo 11.º da 

mesma Diretiva, que são as sociedades que à data do balanço não ultrapassem dois dos 

três limites, total de balanço de 1.000.000,00 unidades de conta europeias, montante 

líquido de vendas de 2.000.000,00 unidades de conta europeias e número de trabalhadores 

empregues, em média, durante o ano de 50 pessoas. 

Em 2006, alterando a Diretiva anteriormente referida, foi aprovada a Diretiva 2006/43/CE 

do Parlamento Europeu e do Conselho, com a finalidade de harmonizar os requisitos no 

âmbito da revisão legal de contas, reforçando os princípios da independência, 

confidencialidade, sigilo profissional e qualidade que as auditorias realizadas deverão ter, 

veio exigir aos Estados-membros que assegurem a observação destas caraterísticas, 

através da implementação de sistemas de qualidade e de supervisão pública, que 

assegurem a correta execução do trabalhos de auditoria e de sistemas sancionatórios 

capazes de dar resposta a auditorias efetuadas de forma inadequada. 

Esta Diretiva também ressalva que os profissionais da auditoria devem estar subordinados 

à deontologia profissional o que, por sua vez, possibilite transmitir a toda a sociedade, 

com a confiança necessária, que o trabalho foi realizado de acordo com os princípios 

exigidos. Mais tarde, a Diretiva 2014/56/UE veio concretizar o já anunciado na Diretiva 

2006/43/CE, exigindo a todos os Estados-membros a aplicação das normas internacionais 

de auditoria (ISA) emanadas pelo International Auditing and Assurance Standards Board 

(IAASB), organismo que integra o IFAC. 

De acordo com as leis portuguesas, em Portugal, estão sujeitas a revisão legal de contas 

obrigatória as: 
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o Sociedades anónimas: de acordo com a interpretação do artigo 278.º do Código 

das Sociedades Comerciais, seja qual for a estrutura societária adotada, deve 

existir sempre um ROC; 

o Sociedades por quotas que ultrapassem dois dos três limites definidos no artigo 

262.º do Código das Sociedades Comerciais, por dois anos consecutivos: os 

limites estabelecidos neste artigo são 1.500.000,00€ de total de balanço, 

3.000.000,00€ de vendas líquidas e um número médio de trabalhadores, durante 

o ano, de 50; 

o Cooperativas: deverá existir um ROC na estrutura da administração e fiscalização 

regulamentado de acordo com os artigos 28.º e 70.º, do Código Cooperativo, 

através da Lei n.º 119/2015. Adicionalmente, de acordo com o artigo décimo do 

Regime Jurídico Específico das Cooperativas do Ramo da Comercialização, as 

cooperativas de comercialização devem deter Certificação Legal de Contas (CLC) 

se ultrapassarem dois dos três limites definidos, um total de balanço superior a 

1.500.000,00€, total de vendas líquidas e outras receitas superior a 3.000.000,00€ 

e um número médio de 50 trabalhadores, durante dois anos seguidos;  

o Sociedades Gestoras de Participações Sociais (SGPS): de acordo com o 

estabelecido pelo artigo décimo do Decreto-Lei n.º 495/88 de 30 de dezembro, as 

SGPS, independente da sua forma societária, devem nomear um ROC; 

o Entidades que apresentam contas consolidadas: as entidades com obrigatoriedade 

de apresentar contas consolidadas, devem submeter, de acordo com o artigo 508.º 

- D do Código das Sociedades Comerciais, a análise das contas para um ROC e 

respetivo órgão de fiscalização; 

o E entre outras entidades, tais como, entidades de interesse público, Instituições 

Particulares de Solidariedade Social, Instituições do Ensino Superior Público e 

Municípios (Almeida, 2019). 

Assim sendo, existem dois organismos importantes para a atividade da auditoria em 

Portugal, a Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (OROC) e a Comissão do Mercado 

de Valores Mobiliários (CMVM). 

Em 1974, através da promulgação da Portaria n.º 83/74, surge a Câmara dos Revisores 

Oficiais de Contas, representando um marco importante na institucionalização da 

profissão (Ferreira, 2016 apud Carvalho, Lima e Gonçalves, 2019), sendo que mais tarde, 
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através do Decreto-Lei n.º 487/99, de 16 de Novembro, a sua designação foi alterada para 

OROC (Costa, 2018). 

De acordo com a Lei n.º 140/2015, de 7 de setembro, que aprova o novo Estatuto da 

Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (EOROC), no artigo sexto são definidas as 

atribuições e competências da OROC, sendo que interessa ressalvar algumas delas como: 

o Regular o acesso à profissão no território português;  

o Supervisionar a atividade de auditoria; 

o Conceder o título profissional de ROC; 

o Zelar pelo prestígio e dignidade da profissão; 

o Promover o respeito e o cumprimento dos princípios éticos e deontológicos; 

o Incentivar e desenvolver formação profissional que permita aos seus membros 

melhorarem as suas aptidões; 

o E definir normas e procedimentos de atuação profissional. 

Segundo o artigo 69.º do EOROC, a Ordem exerce, com a supervisão da CMVM, controlo 

de qualidade sobre os profissionais de auditoria e Sociedades de Revisores Oficiais de 

Contas (SROC) responsáveis por realizar revisão legal das contas a entidades que não 

sejam de interesse público.  

Adicionalmente, tendo em consideração o artigo 61.º do EOROC, todos os membros da 

OROC tem o dever de evitar situações que coloquem em causa a dignidade da profissão, 

devendo adotar comportamentos e atitudes que dignifiquem o prestígio da profissão e do 

trabalho efetuado, desempenhando as suas funções com independência, responsabilidade 

e competência de acordo com a lei portuguesa e das normas de auditoria aplicáveis. No 

entendimento de Almeida (2019), normas de auditoria são princípios e regras que os 

auditores devem, obrigatoriamente, seguir na realização do exame às demonstrações 

financeiras, independentemente da dimensão e características da entidade auditada, de 

forma a transmitir confiança de que o trabalho foi desenvolvido de forma adequada e 

minuciosa, que permita ao auditor obter conclusões fiáveis e satisfatórias.    

As normas de auditoria aplicáveis em primeira instância em Portugal, em conformidade 

com os EOROC, são as normas internacionais de auditoria, ISA, supletivamente, são 

aplicadas as normas nacionais, Guias de Aplicação Técnica (GAT) e Normas Técnicas 

(NT). No entendimento da OROC, deve considerar-se que as Diretrizes de 

Revisão/Auditoria (DRA), Recomendações Técnicas (RT) e Interpretações Técnicas (IT) 
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que ainda se encontram em vigor, estão revogadas, sendo apelado à sua aplicação apenas 

quando não exista uma GAT para dar resposta (Costa, 2018).  

          

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 - Normas de auditoria 

Fonte: Adaptado de Almeida (2019, p. 86) e Costa (2018, p. 95 a 97). 

A existência de normas é essencial para os profissionais de auditoria, na medida em que. 

reforçam a competência e zelo na execução do seu trabalho, para os stakeholders e outros 

utilizadores da informação auditada, em que contribuem para transmitir confiança de que 

os seus interesses são preservados, e para toda a sociedade, no sentido em que transmite 

segurança, sendo estas normas vistas como uma ferramenta de conhecimento (Almeida, 

2019). 

Assim, indo de encontro com a afirmação de Alves (2015), de que a auditoria é 

extremamente regulamentada, é possível observar que a profissão subjacente a esta 

atividade tem por base o cumprimento de normas e de princípios éticos exigentes e 

rigorosos, que, por um lado, elevam o bom nome da profissão e contribuem para o 

prestígio do papel da auditoria na sociedade, mas que por outro, acarreta para os 

profissionais mais responsabilidades e mais constrangimentos na execução do seu 

trabalho. 

1.4 Importância da auditoria financeira 

A complexidade e dimensão são as caraterísticas que melhor definem a economia e as 

organizações atuais, o que levou os detentores de capital, devido às estruturas complexas 

das organizações, a deixarem de conseguir controlar os negócios, delegando a outros a 

1.ª - Normas internacionais de auditoria

Internacional Standard on Auditing (ISA)

2.ª - Normativo técnico de aplicação nacional

- 15 Guias de Aplicação Técnica;

- uma Norma Técnica.

3.ª - Outras princípios e normas em vigor 

(revogadas pela OROC e de aplicação excecional)

- dez Diretrizes de Revisão/Auditoria;

- duas Recomendações Técnica;

- seis Interpretações Técnicas
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responsabilidade de tomar decisões, aumentando a distância entre os proprietários da 

entidade e as pessoas responsáveis no dia-a-dia por gerir os negócios e tomar decisões 

operacionais (Alves, 2015). Consequentemente, surge a necessidade de garantir que a 

informação reportada aos proprietários é apropriada, isenta de erros ou distorções 

relevantes e se efetivamente, o capital investido, está a ser utilizado de forma adequada.  

Assim, a auditoria financeira é uma atividade importante, sendo que, é essencial para os 

utilizadores da informação financeira confiarem na informação relatada, permitindo que 

essa informação seja útil para tomar decisões económicas conscientes e com base na 

situação real da entidade (Costa, 2018). Adicionalmente, a informação sendo auditada, 

contribui para a sustentabilidade dos mercados financeiros (Almeida, 2019). Ou seja, num 

primeiro momento, a auditoria acrescenta à informação financeira, em particular às 

demonstrações financeiras, a caraterística da credibilidade (Costa, 2018). Para além disso, 

ainda nesta linha de pensamento, a auditoria também permite, de algum modo, 

salvaguardar a posição dos proprietários da entidade e de outros terceiros envolvidos na 

organização (Galvis e Marchena, 2006).  

Assim, indo de encontro à opinião de Arens, Elder e Beasley (2007), a realização de 

auditorias financeiras com independência, não tem qualquer efeito no risco associado ao 

negócio, mas contribui para a diminuição do risco da informação e, como consequência 

disso, obtém-se informação financeira credível. Este risco, relacionado com a 

probabilidade de a informação financeira estar incorreta, incompleta ou influenciada por 

algo ou por alguém, poderá estar relacionado com conflitos de interesses (nomeadamente 

entre acionistas e gestores, vivenciados no seio da organização, que podem levar à 

adulteração da informação financeira por parte da gestão), com a complexidade da 

estrutura organização e da contabilidade, que pode dar origem a erros não propositados, 

e com a distância e o tempo que impossibilitam os utilizadores da informação de aceder, 

diretamente, aos registos contabilísticos que dão origem à informação financeira 

apresentada (Boyton e Kell, 1996). 

Para além disso, a auditoria financeira não é apenas e só uma ferramenta essencial para 

assegurar que a caraterística da credibilidade está presente na informação relatada. Por 

exemplo, no caso das entidades bancárias, as empresas querem e procuram estabelecer 

boas relações de confiança com a banca, pois são estas que impulsionam a expansão do 

negócio, dotando-as de capacidade de investimento, e auxiliam nos momentos em que 

existem falhas de tesouraria, concedendo financiamento. A caraterística da fiabilidade na 
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informação revela-se bastante importante para este tipo de entidades quando chega a hora 

de tomar a decisão de conceder crédito as empresas ou não, logo, a auditoria financeira, 

num segundo momento, desempenha um papel fundamental assegurando a fiabilidade na 

informação financeira (Mohd-Sanusi, Mat-Isa, Mohamed, Teck-Heang e Mohd-Iskandar, 

2012). 

De facto, a auditoria desempenha um papel importante e vital na sociedade, 

inclusivamente, acrescenta caraterísticas à informação financeira essenciais para 

garantirem a sua utilidade. Assim, a auditoria atua, principalmente, como um elemento 

de confiança, na medida em que, a auditoria é a resposta necessária para garantir que a 

informação relatada reflete a realidade económica da entidade (Galvis e Marchena, 2006). 

2 Prova de auditoria 

2.1 Conceito de prova de auditoria 

A realização da auditoria é para o auditor um processo caraterizado, essencialmente, pela 

captação de inúmera quantidade e variedade de informação (Costa, 2018), logo, a prova 

de auditoria constitui uma peça fundamental no processo de execução da auditoria, é a 

base de trabalho do auditor. O auditor desempenha as suas funções com o objetivo 

específico de obter prova de que as asserções do órgão de gestão são verdadeiras, ou não, 

e que as demonstrações financeiras relatadas apresentam uma imagem verdadeira e 

apropriada, ou não, da entidade (Almeida, 2019).  

A prova de auditoria, segundo a ISA 500 – Prova de Auditoria, é a informação que o 

auditor recolhe ao longo da realização da auditoria que lhe permite formular a sua opinião, 

sendo que, para isso, o auditor deve recorrer a procedimentos de auditoria adequados e 

que originem prova suficiente e apropriada (OROC, 2018g). Adicionalmente, à luz da 

norma anteriormente referida, a prova é de natureza cumulativa e incluí não só 

informação que comprova a veracidade das asserções emanadas pelo órgão de gestão 

como também as informações recolhidas que contrariam tais asserções e/ou a falta de 

informação que também pode servir de prova para o auditor (ISA 500, OROC, 2018g). 

Assim, quando é referido que a prova de auditoria deve ser suficiente, refere-se à 

quantidade de prova recolhida pelo auditor que dependente do seu julgamento 

profissional, sendo que pode socorrer-se de instrumentos estatísticos para determinar esta 

quantidade (ISA 500, OROC, 2018g; Almeida, 2019). E quando é referido que a prova 
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de auditoria deve ser apropriada, refere-se à qualidade da prova recolhida, que está 

diretamente relacionada com as caraterísticas da relevância e fiabilidade (ISA 500, 

OROC, 2018g).  

A relevância da prova está relacionada com a asserção que é necessária testar e a 

fiabilidade da prova é determinada de acordo com as circunstâncias em que é obtida e, 

por isso, está diretamente ligada com a confiança que transmite ao auditor, sendo que a 

prova obtida através de observação direta, a partir de documentos originais conseguidos 

externamente e enviados diretamente ao auditor ou ainda documentos internos gerados 

através de um sistema de controlo interno eficaz oferecem ao auditor um maior grau de 

confiança (Almeida, 2019).  

Caso contrário, em que a prova é obtida através de observação indireta ou verbal, de 

documentos de origem interna, fotocopiados e remetidos ao auditor através da empresa 

ou de documentos gerados internamente através de um sistema de controlo interno 

ineficaz, não é possível ao auditor confiar com maior certeza (Almeida, 2019), pelo que 

o auditor, de acordo com o emanado pela ISA 200, deverá manter ceticismo profissional, 

estando assim atento para a possibilidade de descobrir distorções ou erros que originem 

demonstrações financeiras materialmente distorcidas (OROC, 2018a). 

 

Fonte: Almeida (2019, p. 245). 

Portanto, a suficiência e apropriação da prova de auditoria são caraterísticas interligadas, 

estando inversamente relacionadas, isto porque, se a prova for de elevada qualidade não 

será necessário recolher um volume elevado de prova, no entanto, a situação inversa 

(obter mais prova com menos qualidade) pode não compensar ao auditor, uma vez que 

Maior confiança

•Prova observada diretamente (ex. 
observação da contagem de stocks;

•Documentos gerados externamente (ex. 
faturas, guias de remessa);

•Provas enviadas diretamente para o 
auditor;

•Prova documental;

•Documentos originais;

•Prova gerada internamente através de 
um sistema eficaz de controlos.

Menor confiança

•Prova observada indiretamente (ex. 
listagem da contagem de stocks enviada 
para o auditor);

•Documentos gerados internamente 
(guias de entrada, notas de encomenda);

•Provas remetidas pela empresa ao 
auditor;

•Prova verbal;

•Fotocópias

•Prova gerada internamente fornecedida 
por um sistema ineficaz de controlos.

Figura 2 - Fiabilidade da prova em auditoria 
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pode não atingir o grau de apropriação necessário para obter prova de auditoria fiável e 

credível (ISA 500, OROC, 2018g). 

Assim, com base na ISA 200, 500 e 315, o auditor, de acordo com o grau de confiança 

que pretende sobre determinada asserção, adota o melhor procedimento que lhe permita, 

para essa mesma asserção, obter prova suficiente e apropriada (OROC, 2018a; OROC, 

2018d; OROC, 2018g). 

2.2 Procedimentos para obtenção de prova  

O auditor para obter prova recorre a procedimentos de auditoria que são designados por 

métodos ou técnicas usadas pelo auditor nas suas verificações, que também poderão ser 

designadas como tarefas que o auditor executa com o objetivo de obter a prova necessária 

para a emissão da sua opinião (Silva e Lopes, 2017; Costa, 2018).  

A ISA 500 (OROC, 2018g) refere que a prova pode ser obtida através de dois tipos de 

procedimentos: 

o Procedimentos de avaliação de risco: definidos pela ISA 315 (Revista), como 

procedimentos de auditoria realizados com o objetivo de compreender a entidade, 

os negócios e a sua envolvente e que também permitem identificar e avaliar 

possíveis riscos de distorção material (OROC, 2018d); 

o Procedimentos de auditoria adicionais que são compostos por: 

 Testes aos controlos: de acordo com a ISA 330 – As Respostas do Auditor 

a Riscos Avaliados, trata-se de um procedimento utilizado pelo auditor 

para avaliar se os controlos implementados são eficazes na prevenção, 

deteção e correção de distorções materiais (OROC, 2018f); 

 Procedimentos substantivos: à luz da ISA 330, os procedimentos de 

caráter substantivo são utilizados com o propósito de detetar distorções 

materiais (OROC, 2018f), podendo ser efetuados ao longo do ano ou após 

a data das demonstrações financeiras (Almeida, 2019). Este tipo de 

procedimento compreende testes de detalhe e procedimentos analíticos 

substantivos (ISA 500, OROC, 2018g). Assim: 

 Os testes de detalhe contemplam: 

• Testes de detalhe aos saldos cujo objetivo é verificar se os 

saldos finais apresentam distorções materialmente 

relevantes (Almeida, 2019); 
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• Testes de detalhe às transações com o intuito de perceber 

se as transações efetuadas durante o ano sujeito a auditoria, 

foram adequadamente contabilizadas e classificadas 

(Almeida, 2019); 

• Testes de detalhe à apresentação e divulgação de forma a 

compreender se as demonstrações financeiras se 

apresentam de forma adequada e de acordo com as normas, 

assim como, se as respetivas divulgações foram efetuadas 

de forma adequada (Almeida, 2019). 

Adicionalmente, ainda de acordo com a ISA 315 (Revista), o auditor deve ter presente 

que os procedimentos de avaliação de risco, de forma isolada, não oferecem prova de 

auditoria suficiente e apropriada, pelo que devem ser sempre articulados com outros 

procedimentos (OROC, 2018d). Assim, independentemente da avaliação do risco 

efetuada, segundo a ISA 330, deve haver sempre lugar a procedimentos substantivos 

(OROC, 2018f). 

2.3 Tipos de prova de auditoria 

A prova de auditoria pode ser obtida através de vários tipos de evidência, sendo que 

existem provas que apresentam um maior grau de credibilidade do que outras.  

A credibilidade apenas é obtida quando se verifica que foram atingidos os níveis de 

suficiência e apropriação necessários (Arens et al., 2007). Adicionalmente, segundo 

Costa (2018), a credibilidade da prova é influenciada pela forma como é obtida, pela sua 

origem/fonte e natureza.  

A prova, quanto à forma, pode ser obtida de forma interna, quer isto dizer que o auditor 

obtém evidência junto da empresa, e de forma externa, em que a evidência é enviada 

diretamente ao auditor por uma terceira entidade, por exemplo, uma entidade bancária, 

um fornecedor ou um cliente (Costa, 2018). A origem ou fonte da prova também pode ser 

qualificada como interna, quando a evidência é determinada através de informação ou 

documento gerado pela própria entidade, por exemplo, faturas emitidas pela empresa para 

os clientes, ou como externa, quando a prova é obtida através de documentos detidos pela 

entidade auditada, mas que são elaborados por uma terceira entidade, por exemplo, faturas 

emitidas pelos fornecedores enviadas para a empresa (Costa, 2018). E, por fim, a natureza 

que pode ser visual, oral ou documental (Costa, 2018).   
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Em síntese, é possível afirmar que a prova de auditoria mais credível é aquela que é 

enviada diretamente ao auditor (forma externa), que é um documento gerado por um 

terceiro (origem externa e natureza documental), assim, a prova obtida junta da empresa 

auditada (forma interna), que consistiu na observação da execução de um determinado 

processo (origem interna e natureza visual) é menos credível que a prova anterior (Costa, 

2018).   

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Costa (2018, p. 313). 

A norma internacional de auditoria que relata sobre a prova de auditoria (ISA 500) refere 

que existem sete tipos de prova de auditoria, sendo que são designados por: 

o Inspeção: exame/inspeção de registos ou documentos ou inspeção física de ativos 

(OROC, 2018). Este tipo de prova é a mais adequada e fiável para confirmar a 

existência de ativos, tais como, inventários, edifícios, terrenos, equipamento ou 

caixa (Almeida, 2019). No entanto, a inspeção não é um tipo de prova que permita 

tirar conclusões sobre os direitos e obrigações da entidade perante o ativo, assim 

PROVA DE AUDITORIA 

MAIS CREDÍVEL 

PROVA DE AUDITORIA 

MENOS CREDÍVEL 

Exemplos de prova de auditoria 

Prova gerada fora da empresa e 
diretamente recebida pelo 

auditor 

Prova gerada fora da empresa e 
em seu poder

Prova gerada dentro da empresa 
com circulação externa

Prova gerada dentro da empresa 
sem circulação externa

Respostas aos pedidos de 
confirmação externa

Extratos bancários; facturas e 
recibos dos fornecedores

Cópias das facturas e das guias 
de remessa para os clientes

Guias de recepção e de entrada 
em armazém

Figura 3 - A prova de auditoria 
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como, não permite obter prova quanto à sua valorização (OROC, 2018). Para obter 

prova relativamente às asserções sobre direitos, valorização e plenitude, o auditor 

necessita de socorrer-se de outro tipo de prova ou procedimentos suplementares 

(Almeida, 2019); 

o Observação: observar como é que determinado processo, procedimento ou 

controlo está a ser executado pela empresa ou funcionários da entidade auditada 

(OROC, 2018), como por exemplo, o auditor assistir à contagem de inventários 

com o objetivo de perceber se essa tarefa está a ser executada de forma adequada 

e de acordo com os procedimentos estabelecidos pela entidade (Almeida, 2019). 

Este tipo de prova é muitas vezes utilizado pelo auditor nos testes aos controlos 

como forma de obter conclusões sobre os controlos implementados (Almeida, 

2019). No entanto, este tipo de procedimento tem uma limitação, não é um 

processo discreto, sendo que o facto de estar a ser observado pelo auditor, pode 

influenciar o comportamento de quem está a executar e, para além disso, é 

limitado à data em que é observada a sua realização (OROC, 2018; Almeida, 

2019); 

o Confirmações externas: para este tipo de prova importa salientar que a ISA 500 

remete para uma norma específica, ISA 505 – Confirmações Externas, sendo que 

a confirmação externa trata-se de uma prova obtida junto de uma fonte externa 

(terceiro independente) que é enviada diretamente ao auditor, em papel ou em 

formato eletrónico (OROC, 2018h). Por representar um meio que permite obter 

prova relevante e fiável para o auditor, este procedimento é de extrema 

importância (Almeida, 2019). Segundo Costa (2018), as confirmações podem ser 

obtidas através de certidões (geralmente, são documentos emitidos pelas 

conservatórias e outras entidades do Estado) ou de circularizações (a empresa, 

com o conhecimento do auditor, pede aos terceiros, tais como entidades bancárias, 

clientes, fornecedores, advogados e entre outros, para confirmarem o saldo que 

consta na contabilidade, litígios em que a empresa está envolvida e/ou entre outras 

informações). Os pedidos de confirmação, de acordo com a ISA 505, podem ainda 

ser consideradas como confirmações positivas, em que o objetivo é o terceiro 

responder diretamente ao auditor referindo se concorda ou discorda com a 

informação que consta no pedido ou facultando os elementos pedidos, ou 

negativas, em que é pedido ao terceiro que envie a sua resposta diretamente para 
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o auditor, apenas quando não concordar com a informação que consta no pedido 

(OROC, 2018h); 

o Recálculo: verificação dos cálculos aritméticos subjacentes a documentos ou 

registos contabilísticos (OROC, 2018). Por exemplo, quando o auditor confirma 

se os cálculos das depreciações do exercício foram efetuados corretamente e de 

acordo com os critérios estabelecidos (Almeida, 2019); 

o Reexecução: o auditor executa, de forma independente, um procedimento ou 

controlo integrado no sistema de controlo interno da entidade (OROC, 2018). Este 

tipo de prova envolve a análise e exame de procedimentos, tais como realizar uma 

comparação entre os preços de venda que constam nas faturas emitidas para os 

clientes com os preços definidos na lista de preços (Almeida, 2019); 

o Procedimentos analíticos: a ISA 500 remete para a ISA 520 – Procedimentos 

Analíticos, que define os procedimentos analíticos como avaliações efetuadas à 

informação financeira através da determinação de relações plausíveis entre dados 

financeiros e não financeiros, assim como também, engloba a pesquisa sobre 

flutuações ou relacionamentos que o auditor verifique que sejam inconsistentes 

em relação ao valor que seria de esperar ou com outra informação relevante 

(OROC, 2018i). Por exemplo, tratam-se de procedimentos analíticos quando o 

auditor compara os valores de vendas do ano em análise com os valores de vendas 

de um ano idêntico ou quando estabelece a comparação entre os valores reais de 

venda do ano em análise com os valores orçamentados de vendas para o mesmo 

ano (Costa, 2018); 

o E indagação: é o tipo de prova mais utilizado na auditoria, pois consiste em 

procurar informações, questionando as pessoas que estão diretamente ligadas à 

entidade (funcionários, administradores, acionistas/sócios, pessoas fora da 

entidade e entre outros), sendo que este tipo de prova pode ser mais formal, através 

de uma declaração escrita, ou pode mesmo ser bastante informal e apenas 

oralmente (OROC, 2018). Inclusivamente, existe quem apelide este tipo de prova 

como uma verdadeira entrevista, por exemplo, quando o auditor quer conhecer o 

sistema contabilístico e controlo interno recorre muito a esta prova assemelhando-

se a uma entrevista, em que o auditor faz perguntas objetivas e as pessoas 

questionadas respondem (Costa, 2018).  



Relatório de Estágio na Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. 

 

23 

3 Importância da prova de auditoria para a auditoria financeira 

3.1 Importância da prova para a execução da auditoria 

Os papéis de trabalho são essenciais na execução de uma auditoria, é no seu conteúdo que 

toda a prova recolhida e analisada é documentada, incluindo os procedimentos adotados, 

os testes realizados pelo auditor e as conclusões que obteve das análises efetuadas 

(Almeida, 2019). O autor Almeida (2019, p. 265) chega a apelidar os papéis de trabalho 

como “a história da auditoria”, pois o auditor, ao longo da execução da auditoria, vai 

documentando aquilo que vai descobrindo e detetando que é efetivamente relevante na 

análise das demonstrações financeiras.  

De acordo com a ISA 230 – Documentação de Auditoria, a documentação deve ser 

elaborada, nomeadamente, para prestar auxílio à equipa de auditoria no planeamento e 

execução do trabalho, para responsabilizar cada membro da equipa pelo trabalho que 

efetuou, para permitir que exista um arquivo das situações e matérias relevantes para 

auditorias a executar futuramente e para permitir que possíveis inspeções ou revisões do 

trabalho efetuado sejam realizadas (OROC, 2018b). Assim, quando o auditor elabora a 

documentação de auditoria, o seu objetivo passa por evidenciar prova de que a auditoria 

executada teve um planeamento e execução adequado e de acordo com as normas de 

auditoria e regulamentos legais, através de um arquivo suficiente e apropriado que 

permita entender de que forma o auditor chegou às conclusões relatadas no seu relatório 

(ISA 230, OROC, 2018b). 

Assim, ao longo da execução da auditoria, o auditor vai documentando e reunindo prova 

sobre as asserções do órgão de gestão, sendo que as asserções, de acordo com a ISA 315 

(Revista), repartem-se da seguinte forma: 

o Asserções sobre classes de transações e divulgações relativas ao período de 

auditoria: 

 Ocorrência: os eventos contabilizados e/ou divulgados pela entidade 

ocorreram e foram relativos à entidade; 

 Plenitude: os eventos e/ou acontecimentos e divulgações que devem ser 

registados no período foram registadas pela entidade; 

 Rigor: os eventos, quando registados pela entidade ou apenas divulgados, 

foram inscritos pela quantia correta e adequada; 
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 Corte: todos os eventos concretizados pela entidade foram incluídos na 

contabilidade no período em que ocorreram; 

 Classificação: as contas utilizadas para o registo do evento ou 

acontecimento foram adequadas; 

 Apresentação: os eventos foram descritos de forma clara e as divulgações 

efetuadas pela entidade são compreensíveis; 

o Asserções sobre saldos de contas e divulgações no final do exercício: 

 Existência: os saldos, apresentados pela entidade, de ativos, passivos e de 

capital próprio existem; 

 Direitos e obrigações: em relação aos ativos, a entidade detém direitos e 

pode controlá-los e em relação aos passivos, a entidade está perante 

obrigações; 

 Plenitude: os ativos, passivos e capitais próprios e respetivas divulgações 

que devem ser registados no período foram registados pela entidade e 

incluídos nas demonstrações financeiras; 

 Rigor, valorização e imputação: os saldos de contas de ativos, passivos ou 

capital próprio, quando registados pela entidade ou apenas divulgados, 

foram inscritos pela quantia correta e adequada, assim como, os 

ajustamentos derivados de valorização ou imputação também foram 

registados pela quantia adequada; 

 Classificação: as contas utilizadas para registar ativos, passivos e capital 

próprio foram as mais corretas; 

 Apresentação: os ativos, passivos e capital próprio foram registados nas 

demonstrações financeiras apropriadamente e descritos de forma clara e 

as divulgações efetuadas pela entidade são compreensíveis; 

o E asserções sobre outras divulgações: em que o auditor poderá socorrer-se e 

adaptar-se às asserções anteriormente referidas para analisar divulgações que não 

estão relacionadas com classes de transações, acontecimentos ou saldos de contas 

(OROC, 2018d). 

3.2 Importância da prova para a definição do risco de auditoria 

Ao longo da auditoria, o auditor tem como responsabilidade determinar, com um nível de 

segurança elevado, que as demonstrações financeiras estão isentas de distorções 
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materialmente relevantes, o que por outras palavras significa que o auditor pretende 

informar os utilizadores das demonstrações financeiras que não existe uma garantia 

absoluta de que a informação relatada se encontra totalmente correta (Almeida, 2019). 

Entenda-se que uma distorção é considerada material quando, de forma individual ou em 

agregado (a existência de várias distorções que em conjunto se tornam materiais), 

influencia as decisões tomadas pelos utilizadores ou, no caso de ser omitida a existência 

de distorção ou distorções, os utilizadores tomariam decisões diferentes se soubessem de 

tais factos (ISA 320, OROC, 2018e). 

O que quer dizer que existe o risco de o auditor expressar a sua opinião de forma 

inapropriada sobre as demonstrações financeiras, este risco, segundo a ISA 200, 

denomina-se por risco de auditoria (OROC, 2018a). Assim, existem dois tipos de riscos 

de auditoria: o risco de o auditor afirmar na sua opinião que as demonstrações financeiras 

apresentam uma imagem verdadeira e apropriada quando isso não é a situação real ou o 

risco de o auditor expressar, na sua opinião, que as demonstrações financeiras não 

apresentam uma imagem verdadeira e apropriada quando na realidade é o contrário 

(Almeida, 2019). 

Adicionalmente, de acordo com a ISA 200, o risco de auditoria é determinado através da 

função do risco de distorção material e do risco de deteção, em que a avaliação efetuada 

para esses riscos parte do julgamento profissional do auditor (OROC, 2018a). 

 

 

Fonte: Adaptado da ISA 200, OROC (2018a, p. 106). 

O risco de distorção material pode ocorrer ao nível das demonstrações financeiras e ao 

nível da asserção para classes de transações, saldos de contas e divulgações, sendo que 

para este último nível referido, a componente de risco de distorção material incluí o risco 

inerente e o risco de controlo (ISA 200, OROC, 2018a).   

O risco inerente é a suscetibilidade de existirem distorções materiais não tendo em 

consideração quaisquer controlos internos, isto porque, é um tipo de risco que varia de 

acordo com o tipo de negócio, influenciado por circunstâncias externas à entidade 

(Almeida, 2019; ISA 200, OROC, 2018a). O risco de controlo resulta da avaliação 

efetuada pelo auditor sobre se o sistema de controlo interno é eficiente e eficaz em evitar 

a ocorrência de distorções materiais, e no caso de ocorrerem, também é capaz de detetar 

𝑅𝑖𝑠𝑐𝑜 𝑑𝑒 𝐴𝑢𝑑𝑖𝑡𝑜𝑟𝑖𝑎 = 𝑅𝑖𝑠𝑐𝑜 𝑑𝑒 𝑑𝑖𝑠𝑡𝑜𝑟çã𝑜 𝑚𝑎𝑡𝑒𝑟𝑖𝑎𝑙 × 𝑅𝑖𝑠𝑐𝑜 𝑑𝑒 𝑑𝑒𝑡𝑒çã𝑜 

 Figura 4 - Função de risco de auditoria 
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e corrigir essas distorções (Arens et al., 2007). Este último risco não é controlado pelo 

auditor, no entanto, pode ser influenciado por virtude das recomendações que o auditor 

faz para melhoria do sistema de controlo interno da entidade (Almeida, 2019). 

 

 

 

Fonte: Adaptado da ISA 200, OROC (2018a, p. 107). 

A caraterística que diferencia o risco inerente e o risco de controlo do risco de deteção, é 

que os dois primeiros riscos existem sempre, independentemente de existir auditoria as 

demonstrações financeiras, são riscos relacionados com a entidade e com os seus 

negócios, enquanto que, o risco de deteção existe derivado da intervenção do auditor (ISA 

200, OROC, 2018a). 

Por fim, o risco de deteção é o risco de os procedimentos executados pelo auditor não 

detetarem distorções materiais, isto porque, não são analisadas todas as transações e 

saldos (o auditor recorre ao método de amostragem para as suas verificações), os 

procedimentos utilizados podem não ser os mais adequados e o auditor pode interpretar 

de forma errada determinada informação (Alves, 2015; Almeida, 2019). Na prática, estes 

riscos (risco de distorção material e risco de deteção) tem uma relação inversa, pois 

quando o auditor avalia o risco de distorção material como elevado, o risco de deteção 

terá de ser baixo, de forma a conseguir manter um nível relativamente baixo para o risco 

de auditoria, sendo que, neste caso, serão realizados menos testes aos controlos e mais 

procedimentos substantivos com o objetivo de detetar distorções materialmente 

relevantes e assim elevar a prova de auditoria a recolher (Almeida, 2019; Costa, 2018). 

Assim, é determinada a função de risco de auditoria. Importa ressalvar que o risco de 

auditoria tem uma relação inversa com a materialidade, quanto menor o risco de auditoria 

maior a materialidade e vice-versa (Costa, 2018). 

𝑅𝑖𝑠𝑐𝑜 𝑑𝑒 𝐴𝑢𝑑𝑖𝑡𝑜𝑟𝑖𝑎 = 𝑅𝑖𝑠𝑐𝑜 𝑖𝑛𝑒𝑟𝑒𝑛𝑡𝑒 ×  𝑅𝑖𝑠𝑐𝑜 𝑑𝑒 𝑐𝑜𝑛𝑡𝑟𝑜𝑙𝑜 × 𝑅𝑖𝑠𝑐𝑜 𝑑𝑒 𝑑𝑒𝑡𝑒çã𝑜 

    Risco de distorção material 

Figura 5 - Função de risco de auditoria e risco de distorção material 
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Fonte: Adaptado de Almeida (2019, p. 188). 

Segundo a ISA 320 – A Materialidade no Planeamento e na Execução de Auditoria, a 

materialidade é definida em dois momentos, no planeamento da auditoria e na execução 

da auditoria e é definida através do julgamento do auditor (OROC, 2018e). A 

materialidade é definida para o AICPA como “a magnitude de uma omissão ou distorção 

de informações contabilísticas que, à luz das circunstâncias que a envolvem, faz com que 

seja provável que o julgamento de uma pessoa razoável confiando na informação teria 

sido alterado ou influenciado pela omissão ou distorção” (Alves, 2015, p. 166).    

Adicionalmente, o auditor nunca poderá reduzir o risco de auditoria a zero, pois não 

conseguirá transmitir uma garantia absoluta de que as demonstrações financeiras estão 

totalmente corretas, logo, o auditor deve equilibrar os riscos avaliados, o nível de 

materialidade definido e a prova que deverá ser recolhida, assim, os conceitos de risco de 

auditoria e prova de auditoria estão interligados, sendo que, de acordo com a ISA 200, o 

auditor para reduzir o risco de auditoria, necessita de alcançar a prova suficiente e 

apropriada (OROC, 2018a). 

De forma simples, é possível afirmar que quando o risco de auditoria aumenta, menor 

prova será necessário recolher (relação inversa) e o nível de materialidade terá tendência 

para diminuir, existindo entre o risco de auditoria e a materialidade uma relação inversa 

(Costa, 2018). 

3.3 Importância da prova para a emissão da opinião do auditor 

 O trabalho executado pelo auditor ao longo do processo de auditoria é refletido através 

da emissão de um relatório, que contém a sua opinião ou, em casos excecionais, a 

Figura 6 - Relação entre prova, riscos e materialidade 
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impossibilidade de opinião, sobre as demonstrações financeiras, contribuindo para 

acrescentar valor informativo à informação financeira (Heliodoro e Lopes, 2016). Ou 

seja, o auditor reúne prova para conseguir exprimir as suas conclusões, sem essa evidência 

não é possível verificar se as demonstrações financeiras se encontram adequadas (Arens 

et al., 2007). 

O relatório emitido pelo auditor poderá ser denominado por CLC, quando esse relatório 

resulta do cumprimento de uma obrigação legal, por Relatório de Auditoria, quando a sua 

emissão resulta da celebração de um contrato, ou por trabalho de revisão limitado 

(Almeida, 2019). 

Assim, de acordo com a ISA 700 (Revista) – Formar uma Opinião e Relatar Sobre as 

Demonstrações Financeiras, o auditor emite uma opinião não modificada se determinar 

que foi obtida prova suficiente e apropriada que permitiu, em todos os aspetos materiais, 

afirmar que as demonstrações financeiras estão preparadas e elaboradas de acordo com o 

referencial contabilístico aplicável à entidade (OROC, 2018k), caso contrário há lugar a 

uma opinião modificada em consonância com a ISA 705 (Revista) - Modificações à 

Opinião no Relatório do Auditor Independente (OROC, 2018l). 

De acordo com a mesma norma (ISA 700 (Revista)), um relatório com opinião não 

modificada ou opinião limpa (Almeida, 2019), deve indicar os destinatários do relatório, 

a opinião do auditor (que deverá indicar, por exemplo, qual é a entidade auditada, quais 

foram as demonstrações financeiras auditadas e se, efetivamente, apresentam uma 

imagem apropriada e verdadeira ou não da entidade), bases para opinião (onde deverá 

mencionar, por exemplo, quais as normas utilizadas pelo auditor para a condução da 

auditoria), responsabilidade do órgão de gestão pelas demonstrações financeiras, 

responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras (deverá incluir 

quais os objetivos do auditor, qual o seu entendimento da garantia razoável transmitida 

com o relatório, indicar se as distorções resultam da ocorrência de fraude ou erro e a 

definição de materialidade de acordo com o referencial), relato sobre outros requisitos 

legais e regulamentares, nome do ROC e respetiva assinatura, local e data (OROC, 

2018k). 

No caso da CLC, que se trata de um relatório imposto por lei, a estrutura será idêntica ao 

que foi anteriormente referido (ISA 700 (Revista), OROC, 2018k). 
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Adicionalmente, o auditor poderá, sempre que achar necessário, efetuar alterações a esta 

organização do relatório, incluindo parágrafos que não alteram a sua opinião, mas que 

estão no relatório como forma de alertar os destinatários sobre alguma situação delicada, 

assim, podem ocorrer as seguintes modificações: 

o Incerteza material relacionada com a continuidade: em consonância com a ISA 

570 (Revista) – Continuidade, o auditor incluí no seu relatório um parágrafo 

relacionado com a incerteza material relacionada com a continuidade, quando a 

entidade divulgou de forma correta e adequada esta incerteza nas suas 

demonstrações financeiras, com o objetivo de alertar e chamar a atenção dos 

utilizadores para a divulgação presente nas demonstrações financeiras (OROC, 

2018j). No caso, de não existir uma nota que divulgue esta incerteza, o auditor 

deverá alterar a sua opinião não modificada para opinião adversa (ISA 570 

(Revista), OROC, 2018j); 

o Ênfases: recorre-se a um parágrafo de ênfase quando o auditor pretender 

descrever uma situação que afeta as demonstrações financeiras que engloba, 

normalmente, alguma incerteza e dependência de eventos futuros, mas que não 

afeta a sua opinião (Almeida, 2019); 

o Matérias relevantes de auditoria: este ponto apenas é obrigatório na emissão de 

CLC no caso de se tratar de uma entidade de interesse público, tendo caráter 

facultativo para as restantes entidades, e nesse caso, o auditor poderá, de acordo 

com o seu julgamento, discriminar nesta secção matérias importantes 

relativamente à execução da auditoria (Almeida, 2019); 

o Outras matérias: o auditor deve utilizar um parágrafo de outras matérias, 

segundo a ISA 706 (Revista) – Parágrafos de Ênfase e Parágrafos de Outras 

Matérias no Relatório do Auditor Independente, de forma a enaltecer e alertar 

para alguma situação ou matéria que não esteja relacionada com as 

demonstrações financeiras (OROC, 2018m). 

Por fim, com base na ISA 705 (Revista), há lugar a uma opinião modificada quando o 

auditor emite uma opinião com reservas, uma opinião adversa ou uma escusa de opinião 

(OROC, 2018l). A opinião com reservas ou opinião com reservas por desacordo ocorre 

quando o auditor, através da prova obtida, determina que as distorções são materialmente 

relevantes (em agregado ou em individual) mas não tem um impacto profundo nas 

demonstrações financeiras ou também, no caso de não ser possível obter prova suficiente 
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e apropriada, o auditor concluí que mesmo existindo distorções materiais não detetadas 

pelos procedimentos implementados, estas não terão um impacto profundo (ISA 705 

(Revista), OROC, 2018l).  

Na segunda situação descrita anteriormente (opinião adversa), o auditor emite uma 

declaração de impossibilidade de CLC, quando a situação que dá origem à reserva é 

motivada por circunstâncias fora do controlo da entidade auditada, ou emite uma CLC 

apelidada como opinião com reservas por limitação de âmbito da auditoria, quando a 

reserva surge por limitações no acesso à informação ou à entidade ou por outras situações 

ocorridas no decorrer dos trabalhos do auditor que o impossibilitaram de obter prova 

(Costa, 2018). A opinião adversa, semelhante à opinião com reservas, deve ser emitida 

quando o auditor, com base na prova suficiente e apropriada que obteve, determina que 

as distorções detetadas, de forma individual ou agregada, são materiais e profundas (ISA 

705 (Revista), OROC, 2018l). 

E, por último, a escusa de opinião, deve ser emitida quando o auditor é impossibilitado 

ou não foi capaz de obter prova de auditoria suficiente e apropriada para fundamentar a 

sua opinião, e que, por essa razão, existe a possibilidade de existirem distorções materiais 

e profundas, e que em determinadas circunstâncias, não permitem ao auditor formular a 

sua opinião (ISA 705 (Revista), OROC, 2018l).   

Assim, a prova de auditoria é um elemento essencial para a opinião do auditor e 

elaboração do seu relatório, pois a avaliação que este faz para determinar se foi recolhida 

ou não a prova suficiente e apropriada ou se foi impossibilitado de obtê-la, vai definir a 

sua opinião e, consequentemente, o tipo de CLC emitida.  

4 O impacto do Covid-19 na auditoria 

A pandemia Covid-19, com origem no continente asiático, marcou o ano de 2020. Este 

vírus invisível, avassalou o mundo inteiro e toda a sociedade sentiu os seus efeitos 

negativos. As pessoas e as empresas tiveram de definir novos hábitos e processos, onde 

o distanciamento social e o teletrabalho foram essenciais para diminuir o número de 

infetados, sendo que aos Governos dos diversos países afetados coube o papel de suportar 

toda uma sociedade em declínio.  

Ao nível dos negócios, as atividades económicas sofreram quebras significativas. De 

acordo com um inquérito realizado pelo Banco de Portugal e o Instituto Nacional de 

Estatística, com o objetivo de compreender o impacto da pandemia nas empresas, na 
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segunda semana de abril de 2020, as empresas já relatavam reduções significativas do 

volume de negócios e do pessoal ao seu serviço. A auditoria, enquanto atividade 

importante na sociedade, que presta credibilidade à informação financeira e transmite 

confiança na informação concebida pelas organizações aos seus utilizadores, foi também 

desafiada a adaptar-se a esta nova realidade. E o auditor, no meio de todos estes efeitos 

negativos do Covid-19, é a barreira protetora que os mercados de capitais necessitam para 

funcionar adequadamente (Martins, 2020).  

As diversas organizações nacionais e internacionais, conscientes das preocupações dos 

profissionais de auditoria e a situação pandémica vivida, depressa emitiram orientações e 

procedimentos a serem seguidos (OROC, 2020b). Numa fase inicial da pandemia, o 

Governo começou por implementar medidas para conter a propagação do vírus, através 

do Decreto n.º 10-A/2020 publicado a 13 de março de 2020, uma delas foi o alargamento 

do prazo para a realização das assembleias gerais das sociedades comerciais, associações 

e cooperativas até 30 de junho de 2020. E também, a CMVM, percebendo o impacto que 

esta pandemia trouxe à execução da atividade de auditoria, enaltece, através da sua 

recomendação de 20 de março, a importância da qualidade da auditoria, recomendando 

aos auditores a adoção dos melhores procedimentos e práticas (CMVM, 2020). 

Mais tarde, a OROC (2020b), enquanto entidade nacional fundamental para o exercício 

da auditoria, emitiu uma orientação técnica sobre os efeitos do Covid-19 na auditoria, 

enaltecendo que apesar da incerteza vivida, os padrões de qualidade da auditoria definidos 

se mantêm e que o auditor deve, sempre que for impossibilitado de obter prova, adotar 

procedimentos adicionais e/ou alternativos através dos meios tecnológicos, de forma a 

manter a prova suficiente e adequada necessária e que, apesar das circunstâncias, as 

normas de contabilidade, por parte das empresas, devem ser cumpridas na integral e, no 

caso da auditoria, as normas de auditoria também devem ser cumpridas por parte dos 

auditores.  

No momento em que a pandemia começa a sortir efeitos na Europa, em Portugal, as 

organizações preparavam e concluíam o seu processo de encerramento de contas 

relativamente ao exercício de 2019. E a Comissão de Normalização Contabilística (CNC) 

alertou os preparadores das demonstrações financeiras para terem em linha de conta que 

o Covid-19 é considerado um acontecimento após a data de balanço relevante e que deve 

ser divulgada matéria que permita identificar os seus possíveis efeitos na informação 

financeira relatada pela entidade e na sua atividade, enaltecendo os efeitos que poderá ter 
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na continuidade do negócio (CNC, 2020). De acordo com o Sistema de Normalização 

Contabilística (SNC) relativo ao Decreto-Lei n.º 98/2015, de dois de junho, cabe ao órgão 

de gestão avaliar se a empresa tem capacidade e intenção de operar no futuro, devendo 

para esse efeito divulgar quaisquer incertezas materiais e acontecimentos que coloquem 

em causa este princípio da continuidade, sendo que quando este princípio não se verificar, 

as demonstrações financeiras já não podem ser elaboradas no pressuposto da 

continuidade.  

Ao auditor, cabe o dever de examinar, neste contexto pandémico, se a avaliação realizada 

pelo órgão de gestão é a mais correta ou não (OROC, 2020b). A avaliação realizada pelo 

auditor tem como base todas as informações e conhecimentos que o auditor recolhe ao 

longo do processo de auditoria, sendo que deve estar em alerta em relação a fatores que 

apontem dúvidas na verificação do princípio da continuidade e, caso não se verifique o 

pressuposto da continuidade, apurar quais são as intenções do órgão de gestão para 

responder a este problema (Almeida, 2019).  

Relativamente ao exercício de 2019, a recomendação dada pela OROC é de que se a 

opinião do auditor já foi emitida, não devem ser efetuadas alterações no relatório emitido, 

se de facto não existirem problemas de continuidade, devendo o auditor manter-se 

informado sobre o desenvolvimento dos efeitos da pandemia, caso contrário, se a opinião 

ainda não foi emitida, é recomendado que o auditor, no seu relatório, contenha um 

parágrafo de ênfase, de forma a enaltecer o período instável vivido e os possíveis efeitos, 

remetendo para a divulgação efetuada pela empresa nas suas demonstrações financeiras 

(OROC, 2020b).  

No decorrer da auditoria às contas do ano 2020, o auditor é alertando para acontecimentos 

que coloquem em causa a continuidade, por exemplo, obsolescência ou deterioração dos 

inventários, perda de clientes com volumes de negócios significativos, redução de 

trabalhadores ao serviço, adiamento no lançamento de um novo produto/serviço, 

diferenças significativas de taxas de câmbio e solvência da entidade (OROC, 2020a). O 

incumprimento de contratos também carece de atenção por parte do auditor, sendo que 

deverá ter em consideração a probabilidade de sucederem-se litígios derivados desse 

incumprimento, neste caso, o auditor tem de socorrer-se da confirmação externa por parte 

do advogado da entidade, para prever, com melhor exatidão, o desfecho dos processos 

desencadeados (OROC, 2020a). 



Relatório de Estágio na Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. 

 

33 

E enaltece-se, que a avaliação e julgamento do pressuposto da continuidade, deve ser 

sempre efetuado de acordo com os planos e diretrizes definidos pelo órgão de gestão para 

ultrapassar estes efeitos negativos (OROC, 2020a). Também as estimativas 

contabilísticas efetuadas pelo órgão de gestão englobam alguma incerteza e julgamento, 

pelo que, neste ano excecional, deve apurar-se a razoabilidade das estimativas efetuadas, 

pois a experiência passada e a forma como foram determinadas as estimativas em anos 

anteriores podem já não ser apropriados, assim, o auditor tem como responsabilidade 

verificar se os pressupostos utilizados têm em conta os acontecimentos e informações 

mais recentes e as perspetivas futuras (OROC, 2020a).  

Para além disso, a pandemia veio enaltecer a importância da identificação de fatores de 

riscos, isto porque, o vírus contribuiu para aumentar a dimensão dos riscos e, 

consequentemente, a necessidade emergente de existirem controlos adequados e 

implementados para mitigar os fatores de risco. O auditor, de acordo com a ISA 315 

(Revista), deve efetuar procedimentos, tais como indagar o órgão de gestão, 

procedimentos analíticos, observação e inspeção, que permitam avaliar e identificar riscos 

de distorção material (OROC, 2018d).  

Assim sendo, a avaliação dos riscos é imprescindível e, por outro lado, bastante complexa 

para o auditor. Se, num ano de auditoria, dito normal, este processo já era considerado 

um verdadeiro desafio, neste ano de auditoria em ambiente de crise, o desafio é ainda 

mais exigente e difícil de ultrapassar (Martins, 2020). Dada a volatilidade e incerteza 

vivida, o processo de identificação e, consequente, avaliação dos riscos deve ser efetuado 

quantas vezes forem necessárias ao longo da execução da auditoria (OROC, 2020a).  

O risco de fraude é um risco com maior sensibilidade devido ao Covid-19. O Governo, 

definiu apoios e subsídios para auxiliar as empresas nestes tempos difíceis, no entanto, 

estes apenas são atribuídos quando, efetivamente, são cumpridos os critérios exigidos 

para a sua atribuição (Ernst & Young, 2021). Na mesma linha de pensamento, muitas 

entidades, viram as fontes de financiamento como um meio para conseguir resistir a esta 

pandemia, o que, mais uma vez, enaltece a importância da informação financeira 

produzida que permite, ou não, conseguir melhores financiamentos (OROC, 2020a). 

Culminando com o anteriormente referido, as alterações de procedimentos e práticas das 

organizações, aliados às pressões financeiras e organizacionais, criam a oportunidade 

perfeita e o incentivo necessário para cometer fraude (IFAC, 2020b).  
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Figura 7 - Motivações e oportunidades para a ocorrência de fraude 

Adicionalmente, neste contexto, Ernst & Young (2021) apresentou como motivações para 

a ocorrência de fraude a necessidade de atingir rácios financeiros indicadores de que a 

entidade apresenta viabilidade, necessidade de proteger empregos e pessoas da pandemia 

e a existência de critérios e regras que são necessários cumprir para serem atribuídos 

subsídios e apoios por parte do Estado às empresas, existindo também oportunidades 

perfeitas para o seu desencadeamento, como a implementação do regime de teletrabalho 

para cumprimento do distanciamento social necessário para conter a pandemia, o que 

obrigou à alteração e/ou criação de procedimentos e aumento da probabilidade de 

ocorrência de ataques informáticos nas redes de internet das empresas, também, como 

não existem pessoas a exercer o seu trabalho na entidade as atividades de supervisão são 

reduzidas ou, simplesmente, não são exercidas, aumentando a probabilidade de erros, 

propositados ou intencionais, e o incumprimento de procedimentos. 

 

Fonte: Adaptado de Ernst & Young Audit (2021, p. 4). 

A condição racionalização/atitude, verificada como uma das três condições que estão 

presentes quando ocorre uma fraude (Almeida, 2019), ganha magnitude em virtude da 

pandemia, isto porque, a fraude é cometida e, consequentemente, o infrator acredita que 

está a praticar um ato fraudulento para o bem da entidade, sendo o Covid-19 a justificação 

perfeita (Ernst & Young, 2021). Assim, o auditor deve estar consciente para a 

probabilidade de ocorrência de fraude ou erro, mantendo o ceticismo profissional 

adequado e estando em alerta para situações que indiciem falsificação ou alteração de 

informação financeira ou documentos que suportem registos contabilísticos (IFAC, 

2020b; OROC, 2020a).  

Motivações para cometer fraude

• Alcançar rácios financeiros que 
pressupõem a existência de 
viabilidade financeira;

• Proteção de empregos;

• Os apoios concedidos pelo Estado 
que apenas são atríbuidos quando 
são observados os critérios de 
elegibilidade.

Oportunidades para cometer 
fraude

• Teletrabalho (redução de 
colaboradores nas instalações das 
entidades);

• Diminuição da realização de 
revisões e atividades de supervisão;

• Falhas no fornecimento de 
compras;

• Incumprimento dos procedimentos 
estabelecidos;

• Aumento de ataques informáticos.
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Face a todos os riscos em que as entidades se veem envolvidas, o auditor deve 

compreender e avaliar quais foram os controlos internos que ficaram mais debilitados e 

quais foram implementados para mitigar novos riscos que surgiram, de forma a retirar 

conclusões sobre a eficiência e eficácia dos controlos e, consequentemente, determinar a 

extensão, oportunidade e natureza dos procedimentos a realizar no âmbito da auditoria 

(OROC, 2020a). Tendo em conta o anteriormente descrito, o auditor deverá retirar 

conclusões sobre a confiança que os controlos lhe transmitem, determinando os efeitos 

no trabalho substantivo e, em última fase, na sua opinião (OROC, 2020a). 

Fonte: Adaptado de OROC (2020a, p.7). 

Para além do anteriormente referido, uma das responsabilidades inerentes à profissão de 

auditoria é determinar se as demonstrações financeiras apresentam distorções 

consideradas materiais (Almeida, 2019). Assim, se já era pedido ao auditor para recorrer 

ao seu julgamento profissional para a determinação da materialidade, com as implicações 

provenientes da pandemia Covid-19, essa necessidade tornou-se essencial para a 

execução da auditoria. Logo, deve ser prudente e ter em consideração as necessidades dos 

utilizadores das demonstrações, em especial os efeitos do Covid-19 considerados 

materialmente relevantes para a tomada de decisão por parte dos utilizadores. Para isso, 

poderá ser necessário recorrer a indicadores diferentes dos utilizados em anos anteriores, 

rever a materialidade definida ao longo do processo de auditoria ou determinar níveis de 

materialidade específicos para classes de contas ou transações (OROC, 2020a). 

A obtenção de prova suficiente e apropriada nesta pandemia é caraterizado como um 

processo difícil para a auditoria, nomeadamente, na obtenção de prova da existência de 
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alterações efetuadas no
sistema de controlo
interno;

- Obter prova de
auditoria que permita
avaliar se os controlos
conseguem prevenir,
detetar e corrigir em
tempo oportuno uma
distorção material.
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a - A abordagem
realizada em anos
anteriores, comparada
com este ano atipico,
pode sofrer alterações;

- Determinação das
extensão, natureza e
oportunidades dos
procedimentos de
auditoria tendo em
contas as dificuldades;

- Avaliação dos
controlos, de forma a
determinar se serão os
adequados e se
transmitem a confiança
necessária.
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o - O auditor pode

determinar que não
existe confiança nos
controlos e deve ter
ciente do impacto disso
na sua opinião;

- Se os procedimentos
substantivos não
permitirem obter prova
suficiente e apropriada e
os controlos não se
revelarem de confiança,
o auditor devem
considerar no seu
parecer a situação de
limitação de âmbito.

Figura 8 - Avaliação do risco, abordagem de auditoria e conclusão e relato 
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inventários à data de balanço. Segundo as normas, os auditores devem, obrigatoriamente, 

assistir à contagem de inventários, no entanto, dadas as circunstâncias, podem ser 

impedidos de exercer este dever, sendo que nesse caso, a recomendação do IFAC é que, 

se possível, esta contagem deve ser efetuada com o auxílio de tecnologia, através da 

transmissão em direto das contagens efetuadas (IFAC, 2020a).  

No entanto, apesar das tecnologias estarem bastante desenvolvidas nos dias de hoje, 

utilizar esta solução poderá não ser bem entendida pela empresa e neste caso o auditor 

deverá recorrer a contagens efetuadas durante o ano em análise e do ano anterior, 

documentos de compras e vendas, procedendo a procedimentos alternativos para 

reconstruir o inventário a 31 de dezembro (IFAC, 2020a). Relativamente à valorização 

dos inventários, o auditor deve ter em consideração que os níveis de produção poderão, 

em alguns clientes, apresentar reduções, pelo que verificar se a imputação dos gastos 

gerais de produção foi corretamente efetuada é relevante para determinar por que quantia 

estão valorizados os inventários (OROC, 2020a). 

Adicionalmente, a confirmação externa torna-se uma prova fundamental durante a 

realização da auditoria, pelo seu elevado grau de fiabilidade, no entanto, neste contexto 

de pandemia, poderão existir dificuldades na obtenção deste tipo de prova, 

nomeadamente, na realização e obtenção de confirmações externas em suporte de papel, 

pelo que o auditor deverá recorrer aos meios tecnológicos como alternativa e, sempre que 

se verificar que o formato da resposta foi alterado, deve avaliar a sua autenticidade e 

avaliar se a prova obtida é fiável, caso contrario, se não for possível obter prova ou que 

não seja fiável, devem ser realizados procedimentos adicionais que permita obter prova 

suficiente e apropriada (OROC, 2020a).  

Por último, no momento da emissão da sua opinião relativamente à auditoria do ano de 

2020, o auditor poderá querer chamar a atenção dos utilizadores, dando lugar a um 

parágrafo de enfâse ou a reservas, quando os procedimentos alternativos aplicados para 

colmatar falhas não resultaram ou não trouxeram segurança ao auditor ou quando apenas 

pretende realçar algum possível impacto relacionado com o Covid-19 ou remeter para a 

nota do anexo que aborda os seus impactos (OROC, 2020a).  

Assim, em síntese, é possível afirmar que, mais do que nunca, o auditor precisa de 

socorrer-se no ceticismo e julgamento profissional, num ano caraterizado pela presença 

de um vírus mortal, para fornecer a qualidade e credibilidade que carateriza o processo 
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de auditoria. A obtenção de prova é uma tarefa essencial para a execução da auditoria, 

com base nesta prova obtida o auditor vai definir a sua opinião e neste tempo de pandemia, 

é um processo bastante afetado, por isso, o auditor deve adotar os melhores procedimentos 

para ultrapassar estas dificuldades e emitir uma opinião adequada e bem suportada. 

5 Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda.  

A Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. (PBC) nasceu, inicialmente, pelas mãos do ROC 

n.º 391, Manuel Henriques Pinto no ano de 2009 quando este sócio constituiu a sua 

sociedade individual sob o nome de Manuel Henriques Pinto, SROC, Sociedade 

Unipessoal, Lda. Mais tarde, em 2016, o ROC n.º 1431, Carlos Barros, detentor da 

sociedade Carlos Barros, SROC, Sociedade Unipessoal, Lda., aliou-se com a entidade do 

sócio Manuel Henriques Pinto (Henriques Pinto & Carlos Barros, SROC, Lda.).  

Em 2014, Paula Cardoso tornou-se ROC, em nome individual, sob o número 1669 e três 

anos mais tarde, em 2017, aliou-se aos sócios até esse momento unidos pela Henriques 

Pinto & Carlos Barros, SROC, Lda., dando assim origem à Pinto, Barros & Cardoso, 

SROC, Lda., sociedade inscrita na OROC com o número 287. 

Assim, a PBC é constituída por três sócios e três auditores financeiros, António Escada, 

Hugo Baptista e Isabel Pereira, e uma estagiária que se desdobram de acordo com as 

equipas destinadas para cada sócio.  

 

 

Fonte: Página da internet da Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. 

Adicionalmente, a PBC atua nas diferentes áreas do comércio e indústria, em empresas 

de construção civil, vitivinícola, cerâmicas, transformação, madeira, tecnologia, 

agricultura e de serviços, nos sectores da biotecnologia, educação, de atividades 

imobiliárias, arquitetura, logística e distribuição e outras entidades abrangidas pelo 

terceiro setor, fornecendo serviços de revisão legal de contas, certificação de despesas no 
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Figura 9 - Organigrama da entidade acolhedora 



Relatório de Estágio na Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. 

 

38 

âmbito de financiamentos comunitários, consultoria fiscal, consultoria contabilística, 

restruturação e avaliação de empresas. 

O estágio foi integrado na equipa da ROC Paula Cardoso, a supervisora do estágio, e do 

auditor financeiro Hugo Baptista com uma duração de, aproximadamente, seis meses e 

com o objetivo de: 

o Compreender a importância que a prova tem para a auditoria financeira; 

o Adquirir conhecimentos práticos, que contribuam positivamente para a 

construção de uma carreira profissional na área da auditoria financeira; 

o Entender quais os procedimentos adotados para obter prova, de forma a 

comprovar com um grande grau de certeza a veracidade da informação relatada 

pela entidade; 

o Aplicar os conhecimentos adquiridos ao longo do percurso académico no contexto 

do mundo do trabalho; 

o Enriquecer o currículo profissional, aumentando a experiência profissional com a 

realização do estágio o que, consequentemente, facilitará o acesso ao mercado de 

trabalho; 

o E contactar de forma direta e real com a auditoria financeira, permitindo perceber 

como é executada, quais os procedimentos e responsabilidades da ROC, retendo 

conhecimentos e experiência transmitidos por uma profissional mais experiente e 

entendedora. 

6 Atividades desenvolvidas 

O estágio curricular teve início no mês de janeiro de 2021 e término no mês de junho de 

2021. Assim, como tal, os trabalhos de auditoria relativos ao exercício de 2020, já se 

encontravam em execução.  

Inicialmente, a primeira atividade desenvolvida foi a análise de impostos e contribuições 

das entidades auditadas, sendo que de facto, esta atividade tornou-se fundamental para 

perceber que a atividade de auditoria deve ser rigorosa e de qualidade e, adicionalmente, 

também permitiu entender a estrutura e método de trabalho seguido pela PBC de uma 

forma relativamente simples.  

Ao longo do estágio, a diversidade de tarefas entregues foi se tornando mais vasta e 

complexa, possibilitando que os conhecimentos adquiridos ao longo do percurso 

académico fossem aplicados, na prática, de forma gradual. 



Relatório de Estágio na Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. 

 

39 

As tarefas foram realizadas para um vasto número de entidades, inseridas em setores de 

atividade distintas, pelo que, é essencial conhecer melhor cada uma das entidades 

auditadas, nenhuma é igual, cada uma com as suas particularidades e pormenores que são 

essenciais reter, de forma a compreender os movimentos contabilísticos, obrigações 

legais, fiscais e de relato. Assim, o diálogo estabelecido com a ROC responsável foi 

essencial e imprescindível para essa compreensão, sendo que através da sua partilha de 

conhecimento de negócio aliada à experiência já detida permitiu ter uma expetativa real 

e consciente da entidade. Para além disso, a consulta das certidões permanentes 

adquiridas pelas entidades permitiu obter informação útil e atualizada, tais como conhecer 

quais os códigos de Classificação de Atividade Económica e objeto social da entidade. 

Durante deste tempo de estágio, foi recolhida e analisada prova de auditoria com o 

objetivo de auxiliar a ROC responsável a formar a sua opinião, tal como é referido na ISA 

500. 

6.1 Estrutura/método de trabalho 

O software de auditoria adotado pela PBC para auxiliar na execução da auditoria foi o 

ASD Auditor. Inicialmente, para ser executado o trabalho de auditoria, era requerido ao 

cliente o envio do ficheiro Standard Audit for Taxes Purposes (SAF-T) da contabilidade, 

que contém todos os movimentos contabilísticos relativo a um período, e também do 

balancete relativo ao mesmo período. Posteriormente, este ficheiro foi introduzido no 

ASD Auditor, com objetivo de obter todos os diários da contabilidade e, 

consequentemente, todos os lançamentos efetuados. Este foi um procedimento efetuado 

com bastante regularidade isto porque a informação contabilística está em constante 

atualização por parte do cliente e foi essa informação que serviu de base de trabalho, e 

por isso, é importante ter informação atualizada para inicial a auditoria e depois, ao longo 

do tempo, continuar a executar os procedimentos de auditoria.  

Para além disso, quando existia alguma visita ao cliente agendada, este procedimento era 

sempre executado, com o objetivo de programar e planear a visita e indagar o cliente 

sobre determinadas situações que careciam do seu esclarecimento.   
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Fonte: ASD Auditor. 

 

De forma a concluir este procedimento e a verificar se de facto o balancete gerado pelo 

ASD Auditor a partir do SAF-T importado está de acordo com o balancete recebido, 

recorreu-se à utilização um ficheiro excel, devidamente tratado, denominado por 

“Comparação de balancetes” (Anexo 1), que confronta estes dois balancetes. 

Assim, o software Microsoft Excel foi também frequentemente utilizado para a 

elaboração e preparação de papéis de trabalho, tornando-se uma ferramenta 

extremamente valiosa para visualizar dados, permitindo armazenar o histórico de dados 

relativo a anos anteriores e executar cálculos de forma rápida e intuitiva. 

Os aspetos analisados do ano em questão (neste caso, as atividades desenvolvidas foram 

relativas ao exercício económico de 2020, com término a 31 de dezembro de 2020) foram 

organizados e arquivados no dossier corrente do ano, que inclui os papéis de trabalho 

relacionados com as rubricas de balanço (ativo, passivo e capital próprio) e de resultados 

(gastos e rendimentos), relatórios efetuados com as recomendações da ROC, testes aos 

controlos efetuados, documentação relativa ao processo de circularização, o planeamento 

efetuado, as versões recebidas do cliente relativo ao relatório de gestão e demonstrações 

financeiras e respetivas recomendações ao processo de prestação de contas, os balancetes 

recebidos e correspondência trocada entre a SROC e o cliente. O dossier corrente 

encontra-se estruturado de acordo com o ficheiro excel, denominado de “Codificação dos 

Papéis de Trabalho 2020 - Arq. Corrente” (Anexo 2), arquivado em suporte informático 

e em papel nas instalações da PBC. 

Figura 10 - ASD Auditor e importação de ficheiros SAF-T 
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Fonte: Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. 

 

No entanto, existem documentos importantes com informação pertinente, que poderão, 

não só auxiliar o ano corrente, como também serem essenciais para outros anos, esses 

documentos não foram arquivados no dossier corrente, mas sim no dossier permanente. 

Sempre que necessário foi solicitado o envio de documentação, muitas vezes, para efetuar 

a análise substantiva de forma consciente e adequada, tais como, certificados de matrícula 

dos veículos detidos pela entidade, contratos de locação financeira e atas de assembleia. 

Assim, este dossier incluí informação sobre o cliente e o negócio, ativos e património 

detido pela entidade, contratos estabelecidos entre a entidade e terceiros (tais como 

contratos de financiamento, investimento e/ou locação), atas lavradas pela entidade (atas 

de assembleia geral e do conselho de administração), informação sobre os controlos 

internos e procedimentos implementados pela entidade e outras situações (tais como, 

relatórios e contas assinados, CLC emitidas e assinadas, declarações do órgão de gestão 

assinadas, certidões da conservatória e declarações relativas a obrigações ficais). O 

dossier permanente encontra-se estruturado de acordo com o ficheiro excel, denominado 

por “Ficha Índice Arq. Permanente (Arquivo informático)” (Anexo 3), arquivado em 

suporte informático. 

 

 

 

Figura 11 - Estrutura do dossier corrente 
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Figura 12 - Estrutura do dossier permanente 

Fonte: Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. 

6.2 Acompanhamento nas visitas aos clientes 

A atividade mais desenvolvida no cliente foi a recolha de documentos selecionados na 

amostra e análise no ASD Auditor. Antes de cada deslocação ao cliente, foram criados 

papéis de trabalho no ASD Auditor, que contêm, para cada uma das rubricas, a seleção, 

por amostragem, dos lançamentos que têm de ser analisados, sendo posteriormente 

recolhidos os documentos digitalizados, junto das instalações do cliente, que dão origem 

ao movimento na contabilidade. Neste ponto, foi importante analisar se de facto o cliente 

apresentava os documentos apropriados para suportar os movimentos, por exemplo, se as 

despesas e vendas detinham uma fatura ou fatura-recibo que as suportasse devidamente. 

Esta atividade é denominada por análise substantiva. 

Esta análise incidiu sobre alguns pontos importantes tais como: 

o Detalhes do documento: tipo de documento (fatura, fatura-recibo, recibo, guia de 

pagamento, guia de recebimento), data da sua origem, terceiro envolvido 

(fornecedor, cliente e/ou entidade bancária ou locadora) e descrição da ocorrência 

(referir, inclusive, se trata-se de um serviço ou produto); 

o Verificação das asserções de ocorrência, integralidade, exatidão e corte; 

o Correta e adequada classificação de acordo com o tipo de situação que originou o 

documento;  
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o E análise da aplicação do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA): avaliação 

do tipo de ocorrência (importação, exportação, serviços isentos, transmissões 

intracomunitárias, aquisições intracomunitárias) e verificação, se de acordo com 

o Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (CIVA), as regras fiscais foram 

aplicadas de forma correta e adequada. 

 

Figura 13 - Análise substantiva 

Fonte: ASD Auditor. 

 

De acordo com análise efetuada, é atribuído o tickmark respetivo. Assim, se o documento 

tivesse sido recolhido no cliente era atribuído o código “r”, o suporte documental era o 

indicado e adequado o código a atribuir foi o “j” e se a contabilização e cálculos tenham 

sido efetuados relativa a esse documento estivessem corretos era atribuído o código “o”. 

Quando existia alguma dúvida ou era necessário chamar a atenção da ROC para uma 

situação mais delicada ou de teor duvidoso, era utilizado o código “!”. E por fim, se foi 

decidido, de acordo com a análise, que a contabilização não era adequada e que se 

recomendou a sua correção, era utilizado o código “f”. A utilização destes tickmarks 

revelou-se bastante importante para a organização do trabalho e permitiu à ROC 

responsável apenas dedicar tempo às situações que exigiam a sua atenção.  
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Figura 14 - Tickmark do ASD Auditor 

Fonte: ASD Auditor. 

 

Adicionalmente, a realização destas visitas, foram indispensáveis para conhecer o cliente 

e o negócio. Neste contexto real, foi possível ter uma perceção da entidade que não seria 

possível se o trabalho apenas fosse realizado no escritório da PBC. Assim, recorreu-se, 

várias vezes, a indagações efetuadas aos funcionários e gerência, o que permitiu ter acesso 

a situações que não seriam captadas através da análise de documentos e, por outro lado, 

esta proximidade permitiu corrigir problemas de forma atempada e oportuna e 

recomendar melhorias nos procedimentos adotados de uma forma direta, imediata e 

prática. A principal ideia transmitida pela ROC responsável é que esta atividade, 

apelidada por “trabalho de campo”, é de facto essencial, no sentido em que não é prudente 

avançar numa auditoria sem ter acesso a esta realidade e também, já numa fase final, não 

é correto emitir uma opinião sem estar com o cliente e perceber a sua realidade diária.   

6.3 Análise de meios financeiros líquidos  

Os meios financeiros líquidos de uma entidade estão representados na contabilidade na 

classe um, que incluí as contas 11 – Caixa, 12 – Depósitos à ordem, 13 – Outros depósitos 

bancários e 14 – Outros instrumentos financeiros. Estas contas são de extrema 

importância para qualquer entidade, uma vez que os seus montantes determinam a forma 

como a entidade organiza e executa a sua gestão de tesouraria. Normalmente, estas contas 

apresentam muitos movimentos sendo que foi importante analisar os movimentos 
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materialmente relevantes, de forma a extrapolar boas conclusões para a restante 

população. 

Nas contas de caixa, tendo em consideração a Lei n.º 92/2017 de 22 de agosto, que altera 

o artigo 63.º-E da Lei Geral Tributária, todos os recebimentos e pagamentos superiores a 

1.000,00€ devem, preferencialmente, ser efetuados através de um meio que permita 

identificar o destinatário da transação, ou seja, através de transferência bancária, cheque 

ou outro meio. Para isso, foram extraídos para um papel de trabalho, inserido na área A2L 

– Caixa e Depósitos bancários, todos os movimentos efetuados com valor superior a 

1.000,00€. Posteriormente, eram analisados, de forma aleatória, movimentos de forma a 

determinar se efetivamente era cumprido o disposto na lei e se ao lançamento 

correspondia um documento suporte correto e classificação adequada. Para além disso, 

todos os lançamentos que tivessem uma descrição invulgar ou não usual eram sempre 

analisados, pois poderia indiciar situações irregulares ou outros problemas e, por isso, foi 

necessário investigar.  

Figura 15 - Análise de movimentos de caixa superiores a 1000€ 

Fonte: ASD Auditor. 

 

As conta de depósitos à ordem, depósitos a prazo e outros tipos de depósitos foram 

analisadas a partir dos documentos emitidos pelo banco (extratos bancários, informação 

obtida através da página de internet do banco e/ou outra informação), do extrato obtido 

na contabilidade com todos os movimentos do período e da conciliação efetuada pelo 

cliente auditado, em que foi verificada a consistência dos movimentos em conciliação 
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com bases nos documentos referidos anteriormente. Este procedimento foi efetuado ao 

longo do período de análise e, com especial enfâse, na data de final de exercício (31 de 

dezembro) pois a confirmação enviada pelo banco pedida no processo de circularização 

foi reportada a este período, permitindo confirmar com um maior grau de fiabilidade os 

valores contidos nestas contas (o processo de circularização é abordado com mais 

pormenor na secção 6.11 - Processo de confirmações externas (circularização de 

terceiros)). 

Relativamente as contas de outros instrumentos financeiros (contas 14), a sua análise foi 

sempre efetuada a par com a conta 41 – Investimentos financeiros e, por isso, os 

procedimentos adotados encontram-se descritos na secção 6.7 – Análise de investimentos 

financeiros e outros títulos de negociação. 

6.4 Análise de inventários, compras e fornecimentos e serviços 

externos 

As compras e fornecimentos e serviços externos são para a contabilidade uma área com 

bastantes movimentos, para a empresa operar necessita de comprar aos seus fornecedores 

matérias-primas, mercadorias e ferramentas essenciais para a sua produção e 

operacionalidade. 

De forma a verificar a consistência deste tipo de operação, foram verificados os seguintes 

parâmetros: 

o Os documentos de suporte ao movimento na contabilidade são adequados: se a 

compra ou despesa tem subjacente uma fatura ou fatura-recibo, se existia uma 

guia de entrada do material recebido, identificando a sua localização e quem 

recebeu; 

o Os documentos de suporte identificavam corretamente a entidade: se o número de 

identificação fiscal era, efetivamente, o da entidade e que não invalidava, pela 

falta do contribuinte e da sua denominação social, a dedução do gasto para efeitos 

do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC), tal como é referido 

no artigo 23.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas 

(CIRC); 

o A aplicação do IVA, de acordo com a situação, foi adequada e fiscalmente aceite: 

de acordo com o CIVA, compras sujeitas a IVA entre sujeitos nacionais, deve 

haver por parte do fornecedor ou prestador do serviço a liquidação de IVA e do 
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lado do comprador/adquirente deve haver lugar à dedução do IVA se a despesa 

cumprir o disposto para conferir o direito à dedução, isto é: 

 Para compras de matérias-primas, subsidiárias e ferramentas a sujeitos 

passivos nacionais e prestações de serviços em território nacional: de 

acordo com o artigo 19.º do CIVA, deve ser deduzido o IVA relativo à 

aquisição de bens e serviços; 

 Para compras de matérias-primas, subsidiárias e ferramentas a sujeitos 

passivos considerados Estados-membros: nas aquisições de bens 

intracomunitárias, o artigo 12.º do Regime do IVA nas Transações 

Intracomunitárias (RITI) refere que o imposto é devido no momento em 

que os bens se encontram à disposição do adquirente e com direito à 

dedução do imposto pago nas aquisições intracomunitárias de acordo com 

o artigo 19.º do RITI; 

 Para compras de matérias-primas, subsidiárias e ferramentas a países 

terceiros: a importação de bens encontra-se definida no artigo quinto do 

CIVA como sendo considerada uma entrada de bens em Portugal com 

partida de um país terceiro. Tendo em contas as alterações efetuadas no 

CIVA pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, com entrada em vigor a 

um de março de 2018, o artigo 27.º, passa a referir no número oito, que os 

sujeitos passivos de IVA podem, invés de proceder à liquidação de IVA 

das importações na alfândega (em conformidade com o artigo 28.º, 

número três do CIVA), optar por proceder ao pagamento de IVA através 

da declaração periódica (apuramento do imposto efetuado pelo sujeito 

passivo efetuado de acordo com os artigos 19.º a 26.º e 78.º do CIVA) se 

o sujeito passivo estiver abrangido pelo regime mensal de IVA, se a sua 

situação fiscal estiver regularizada e se o sujeito passivo praticar 

exclusivamente operações sujeitas a IVA e não isentas ou quando isentas 

confiram o direito à dedução. Assim, foi necessário verificar, junto do 

cliente e do Portal das Finanças, se foi efetuada essa opção; 

 Para prestação de serviços efetuadas em território nacional e fora do 

território nacional: foi necessário atender ao artigo sexto do CIVA que 

define a localização das operações, na medida em que, o número seis 

refere que as prestações de serviços relativas a imóveis localizados fora de 
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Portugal, as distâncias percorridas fora do território nacional de transporte 

de passageiros, a prestação de serviços relacionados com alimentação e 

bebidas a bordo de uma embarcação, um avião ou comboio que realize 

transporte de passageiros entre países intracomunitários e cujo ponto de 

partida ocorra noutro país que não Portugal, eventos de origem cultural, 

artística, científica, desportiva, recreativa, de ensino e outra semelhante 

(incluindo feiras e exposições) que ocorram fora do território nacional e 

os alugueres de curta duração relativos a meios de transportes colocados à 

disposição fora do território nacional não são tributáveis em Portugal. No 

entanto, o número sete do artigo sexto afirma que se as prestações de 

serviços forem executadas num imóvel situado em território nacional ou 

as mesmas prestações de serviços referidas anteriormente tiverem lugar 

em Portugal, são tributadas no território português; 

 Para despesas relativas a veículos automóveis: de acordo com o artigo 21.º 

do CIVA foi necessário atender que não é dedutível o imposto pago 

relativo a aquisição e reparação de viaturas de turismo (veículos que não 

são destinados exclusivamente para o transporte de mercadorias ou 

veículos de utilização mista ou de transporte de passageiros que não tenha 

mais de nove lugares). Nas viaturas movidas a gasóleo, a gases de petróleo 

liquefeitos, gás natural e biocombustíveis há lugar a dedução de 50% do 

IVA relativo ao combustível gasto e há lugar a 100% do direito à dedução 

do IVA para viaturas pesadas de mercadorias, viaturas de transporte de 

mercadorias com peso superior a 3500 quilogramas, veículos pesados de 

passageiros, máquinas consumidoras de combustível, tratores utilizados 

em atividade agrícola movidos a gasóleo, gasolina, gases de petróleo 

liquefeitos, gás natural e biocombustíveis; 

o E a contabilização, subjacente ao documento suporte: a conta utilizada foi a 

correta e adequada para a situação descrita e cumpriu o exigido pelas normas de 

contabilidade aplicáveis, devendo as contas 31, 32, 33 estarem desdobradas de 

acordo com as taxas de IVA aplicadas em Portugal (6%, 13%, 23% e isento de 

IVA), assim, como qualquer conta 62 deverá ser desdobrada de acordo com a 

mesma lógica. Assim, a compra ou gasto deverão estar classificados na 

contabilidade de acordo com a sua natureza e tributação. 
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Para a auditoria, uma das fases mais importantes para comprovar a existência do 

inventário é assistir à contagem dos inventários. Assim sendo, durante a última semana 

de dezembro de 2020 (28 de dezembro a 31 de dezembro) e a primeira semana de janeiro 

de 2021 (4 de janeiro a 8 de janeiro), a equipa assistiu às contagens efetuadas pelos 

clientes nos seus armazéns (no caso das mercadorias, matérias-primas e subsidiárias e 

produto acabado) e, no caso das entidades relacionadas com indústria, nas suas unidades 

produtivas (produto em vias de fabrico). A tarefa consistiu em acompanhar a equipa 

destacada pelo cliente para efetuar as contagens de inventário verificando sempre se: 

o Os funcionários destacados procediam de forma correta à contagem, para isso, ao 

mesmo tempo que era efetuado o raciocínio pelo funcionário era efetuado o 

mesmo cálculo por parte da equipa de auditoria;  

o A listagem obtida através do software responsável pela gestão de stocks estava em 

conformidade com as quantidades contadas no momento e, no caso de serem 

verificadas divergências, o funcionário era de imediato indagado de forma a 

perceber qual a justificação possível para essa diferença ou se o produto/matéria 

poderia estar noutra localização que não foi objeto de contagem. 

6.5 Análise de vendas/prestações de serviços e dívidas de clientes 

As vendas e/ou prestações de serviços são, na maioria das empresas, a maior fonte de 

rendimentos, em que o objetivo é vender de forma a receber por parte do cliente a 

retribuição justa para a empresa, o preço estabelecido para a venda. 

De forma a verificar a consistência deste tipo de operação foram verificados: 

o Os documentos de suporte ao movimento na contabilidade: a venda ou prestação 

de serviços deve estar suportada com uma fatura ou fatura-recibo, em que a sua 

elaboração deve cumprir o disposto no artigo 36.º do CIVA: 

 A sua emissão deve ocorrer, até no prazo máximo, de cinco dias após o 

momento em que o imposto é devido, devendo ser sempre emitido um 

documento original, para entrega ao cliente, e um duplicado para arquivo 

da entidade; 

 Todas as séries de faturas devem ter a data de emissão e ser emitidas de 

forma sequencial, e deverão conter:  

 O nome, designação social, número de identificação fiscal e 

morada do vendedor e do comprador; 
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 Discriminação dos bens ou serviços subjacentes à transação entre 

as partes, incluindo as quantidades, o nome do bem/serviço, o 

preço, o montante de imposto e a taxa aplicável para o bem/serviço 

transacionado; 

 O momento em que os bens terão sido colocados à disposição do 

comprador;  

 No caso de não ser aplicado imposto, deve mencionar o porquê de 

não ser aplicado, fundamentado com legislação aplicável; 

o Se a aplicação do IVA foi efetuada de acordo com a legislação aplicável: de 

acordo com o CIVA, uma venda ou prestação de serviços sujeita a IVA que ocorra 

entre sujeitos passivos sediados em Portugal, deve ser procedida à liquidação de 

imposto por parte do vendedor/prestador. No caso de bens expedidos de Portugal 

para um Estado-membro estamos perante uma transmissão intracomunitária de 

acordo com o RITI, assim sendo, com base no artigo 14.º do RITI, este tipo de 

operação está isenta de imposto. Assim como as exportações de bens isentas de 

imposto pelo artigo 14.º do CIVA; 

o E se a contabilização relativa à operação foi a certa e apropriada: a utilização da 

conta foi adequada para a operação em questão e cumpriu o exigido pelas normas 

de contabilidade aplicáveis, devendo as contas 71 e 72 estarem desdobradas de 

acordo com as taxas de IVA aplicadas em Portugal (6%, 13%, 23% e isento de 

IVA), assim, a venda ou prestação de serviços deverão estar classificadas na 

contabilidade de acordo com a sua natureza e tributação. 

Quando ocorre a venda é definido pela entidade um prazo de recebimento, que 

geralmente, varia entre os 30 dias a 60 dias, mas poderá ser acordado entre as partes outro 

prazo maior ou menor. No entanto, se o cliente não pagar a sua dívida antes da data do 

seu vencimento, este está em incumprimento. De acordo com a NCRF 27- Instrumentos 

financeiros, homologada pelo Aviso n.º 8256/2015, a cada data de relato (que na maioria 

das entidades é a 31 de dezembro), a entidade deve avaliar se este tipo de ativo se encontra 

em imparidade ou não. No caso das rubricas de clientes, de acordo com a norma 

anteriormente referida, existem indícios que podem levar à constituição de imparidade, 

como por exemplo, o devedor estar a enfrentar uma dificuldade económica e financeira 

ou ser provável que esteja próximo de anunciar falência ou outra situação idêntica.  
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Para auxiliar neste processo, os saldos em mora há mais de seis meses foram analisados 

em conjunto com a resposta de circularização enviada pelo advogado da entidade. 

Normalmente, nas respostas recebidas pelo advogado, este refere qual o desfecho 

provável dos processos instaurados contra clientes e, nos casos em que foi possível apurar, 

o montante que poderá ser recebido quando o processo estiver concluído. Assim, de forma 

a tirar conclusões sobre as respostas recebidas, a informação contida na resposta foi 

adicionada a um papel de trabalho onde já existia um histórico de informações remetidas 

para a ROC de anos passados, só assim foi possível observar a evolução dos processos 

relativos a clientes que já tinham imparidade reconhecida e aqueles que ainda não 

apresentavam imparidade constituída. 

6.6 Análise de contas relacionadas com Estado e outros Entes 

Públicos  

A análise de impostos foi das análises mais complexas e demoradas ao longo do estágio. 

As entidades durante os seus exercícios económicos têm todos os meses de cumprir as 

suas obrigações fiscais e tributárias, impostas pela Autoridade Tributária e Segurança 

Social. Durante todo o ano, são imensos impostos e contribuições declaradas pelas 

entidades, em que muitas vezes, as entidades acabam por pagar às instituições do Estado 

valores avultados, traduzindo-se, em grande parte das vezes, para a auditoria numa área 

materialmente relevante.  

De forma a compreender melhor todas as atividades efetuadas nesta área é necessário 

referir que existem dois papéis de trabalho essenciais, em formato excel, o “P3C_A2E – 

Análise de impostos 2020 – base sem fórmulas e células ASD” e o “P3C_A2E – Análise 

de impostos 2020 – base com fórmulas e células ASD”. A única diferença entre os dois 

papéis de trabalho é que o primeiro papel foi utilizado para inserir e agrupar toda a 

informação recolhida no portal da Autoridade Tributária, Segurança Social e no software 

ASD Auditor e o outro papel de trabalho apenas foi utilizado para gerar, de forma rápida 

e através da importação de informação do ASD Auditor, os valores registados na 

contabilidade relativos a esta matéria de impostos e contribuições, sendo que depois estes 

dados foram copiados para o ficheiro sem fórmulas e assim estabeleceu-se a comparação 

dos valores indicados nas entidades oficiais e os registos na contabilidade.  
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Para proceder à recolha da informação nas páginas de internet da Autoridade Tributária 

e Segurança Social, a entidade criou, previamente, um utilizador e uma palavra-passe para 

utilização exclusiva da SROC e com o objetivo de apenas consultar informação. 

6.6.1 Pagamentos por conta, pagamento especial por conta  

Os pagamentos por conta são efetuados três vezes durante o ano, em conformidade com 

o artigo 104.º do CIRC que define os seus pagamentos nos meses de julho, setembro e 

dezembro por entidades inseridas numa atividade comercial, industrial ou agrícola a título 

principal. Excecionalmente, devido ao Covid-19, no ano de 2020, o primeiro pagamento 

por conta poderia ser efetuado até 31 de agosto de 2020 com base no Despacho do 

Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais n.º 104/2020.XXII de nove de março. As 

entidades ficam dispensadas de proceder ao pagamento do terceiro pagamento por conta 

se, de acordo com o artigo 107.º do CIRC, verificar-se que a entidade já efetuou 

pagamentos por conta num montante superior ou igual ao imposto devido.  

O montante a efetuar de pagamentos por conta é determinado de acordo com o artigo 

105.º do CIRC, e em síntese, as entidades, no ano de 2020, tiveram de efetuar pagamentos 

por conta até 31 de agosto, 30 de setembro e 15 de dezembro, que nas entidades com 

volume de negócios no ano anterior igual ou inferior a 500.000,00 euros, no seu total, 

foram o equivalente a 80% do imposto liquidado no ano anterior e no caso de ser superior 

a 500.000,00 euros foram equivalentes a 95%. 

Geralmente, as entidades criam uma conta especifica na 241 – Imposto sobre o 

rendimento, para registar os pagamentos por conta efetuados, assim, para além de ter sido 

verificado o montante pago foi também verificada a classificação na conta correta, sendo 

que a conta variou de entidade para entidade. 
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Fonte: Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. 
 

Os pagamentos especiais por conta, em conformidade com o artigo 106.º do CIRC, têm 

lugar no mês de março ou, no caso de ser pago em duas prestações, em março e outubro 

e aplicam-se às mesmas entidades referidas anteriormente nos pagamentos por conta. O 

montante pago é determinado de acordo com o mesmo artigo referido anteriormente.  

No entanto, a Lei n.º 71/2018 de 31 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado de 

2019, produziu alterações ao número onze, alínea e), para as entidades que estão 

dispensadas de efetuar este pagamento, em que as entidades que tenham cumprido a 

entrega nos dois períodos de tributação anteriores, nos termos previstos, da modelo 22 e 

da informação contabilística e fiscal passam a estar dispensadas de efetuar o pagamento 

especial por conta. Para aplicação da dispensa, estes requisitos devem, com base no 

número 15 do artigo 106.º do CIRC, ser verificados pela Autoridade Tributária para cada 

ano de tributação.  

Devido a esta dispensa, foram poucas as entidades auditadas que pagaram pagamentos 

especiais por conta. No entanto, o procedimento executado foi exatamente igual ao 

implementado no pagamento por conta, em que recolheu-se a informação, quando existia, 

no portal da Autoridade Tributária e inseriu-se no papel de trabalho de forma a confrontar 

com os movimentos na contabilidade, de acordo com a conta no plano de contas ideal 

para a sua contabilização. 

Figura 16 - Pagamentos por contas 
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6.6.2 Retenções na fonte de trabalho dependente e de rendimentos 

empresariais e profissionais 

As entidades atuam de forma intermediária na cobrança de impostos. E isso acontece 

quando elaboram o processamento de salários, em que retêm imposto sobre os 

rendimentos de pessoas singulares, pessoas essas que são os seus trabalhadores. Este 

dever da entidade de reter o imposto e posteriormente o entregar ao Estado está 

consagrado no artigo 98.º do CIRS.  

A entidade aplica a taxa de retenção na fonte com base no mencionado no artigo 99.º-B, 

ou seja, a taxa será aplicada de acordo com a situação familiar indicada pelo funcionário, 

assim, a percentagem de retenção de imposto varia se o funcionário é casado ou não é 

casado, se é o único titular de rendimentos ou se o cônjuge também aufere rendimentos, 

quantos dependentes tem a seu cargo e ainda se é portador de deficiência ou não.  

Após o processamento de salários, em cumprimento do imposto pelo artigo 98.º e 119.º, 

número um do CIRS, as entidades têm de apresentar, todos os meses, a declaração mensal 

de remunerações à Autoridade Tributária, até ao dia dez de cada mês seguinte, ao 

processamento de salários, e pagamento do imposto até ao dia 20 de cada mês. No 

entanto, sempre que este dia coincida com um dia de fim de semana ou feriado, o prazo 

limite passa imediatamente para o dia útil seguinte ou outro dia decretado pelo Estado 

para cumprimento da obrigação fiscal. 

Assim, foi tomada especial atenção à data de envio da declaração e ao montante a 

pagamento, sendo que só assim foi possível confirmar se a entrega ocorreu dentro do 

prazo estipulado ou não. 

Quanto ao pagamento das retenções, devido ao Covid-19, o Governo aprovou o Decreto-

Lei n.º 10-F/2020, de 26 de março e sucessivas alterações a este decreto através dos 

Decretos-Lei n.º 20-C/2020, de sete de maio, 51/2020, de sete de agosto, 99/2020, de 22 

de novembro, 103-A/2020, de 15 de dezembro, que estabeleceram que as entidades 

poderiam diferir o montante a pagamento relativamente ao segundo trimestre de 2020 

(abril, maio e junho de 2020), ou seja, proceder ao seu pagamento em prestações. E nestes 

casos, foi sempre verificado se as prestações pagas amortizavam na totalidade o montante 

de imposto em dívida. 

Posteriormente, foram recolhidas também as guias de pagamento efetuadas e preenchido 

o papel de trabalho, de forma a apurar possíveis divergências entre os pagamentos 
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registados no portal e os movimentos a débito na conta 242 – Retenção de impostos sobre 

rendimentos. Assim como também, se estabeleceu a correspondência entre o valor 

contido na declaração e o movimento a crédito na conta respetiva. Quando existiam 

diferenças, verificou-se sempre se a sua origem estava no facto de existir um plano 

prestacional ou se poderia ser outra situação, e nesse último caso, as diferenças foram 

reportadas à ROC. 

 

Figura 17 - Retenções de impostos 

Fonte: Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. 
 

Para além disso, de acordo com o artigo 101.º do CIRS, as entidades com contabilidade 

organizada também devem reter imposto sobre rendimentos empresariais e profissionais 

de acordo com as taxas consagradas no artigo referido anteriormente. A lógica de 

verificação das guias de impostos e dos pagamentos efetuados foi exatamente a mesma 

utilizada para a retenção de imposto de trabalhadores dependentes. 

Por fim, e que foi de facto essencial nesta análise, foi verificar se o saldo das contas 

relativas a retenção de imposto sobre rendimentos (242) continha apenas a crédito os 

valores retidos de imposto relativo ao mês de dezembro de 2020. Pois ao longo do ano, 

os movimentos efetuados a crédito (retenção efetuada) devem ser sempre compensados 

com o respetivo movimento a débito (pagamento de imposto), apenas no mês de 

dezembro é que não acontece, pois, a compensação do crédito na conta 242 apenas ocorre 

no ano seguinte. 

6.6.3 Contribuições para a Segurança Social 

As contribuições para a Segurança Social, tal como nas retenções na fonte efetuadas de 

trabalho dependente, ocorrem mensalmente no momento do processamento de salários, 
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existindo uma taxa fixa para o trabalhador e uma taxa para a entidade patronal. Assim, 

existe também a obrigação, de todos os meses até ao dia dez, entregar no portal da 

Segurança Social a declaração mensal de remunerações.  

Quanto às contribuições para a Segurança Social existiram várias verificações, isto é, 

verificou-se se o valor da declaração correspondia ao movimento a crédito na conta 245 

- Contribuições para a Segurança Social, se o valor declarado foi pago na totalidade ou 

não e se os pagamentos registado na contabilidade a débito eram consistentes com os 

valores em dívida observados no portal da Segurança Social. Para além do referido 

anteriormente, foi também verificado o cumprimento dos prazos de entrega das 

declarações assim como dos pagamentos efetuados. 

Por fim, de forma excecional devido ao Covid-19, as entidades no ano de 2020 puderam, 

em conformidade com o Decreto-Lei 10.º-F/2020, de 26 de março, pagar as contribuições 

através de prestações, pelo que foi necessário perceber se as prestações pagas cobriram 

na totalidade os valores em dívida.  

Relativamente à conta 245, onde são registadas as contribuições efetuadas à Segurança 

Social, foi necessário verificar se, a 31 de dezembro de 2020, a conta apresentava um 

saldo credor cujo valor refletia a declaração de dezembro de 2020 que apenas terá lugar 

a pagamento no ano de 2021. 

 

Fonte: Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. 

 

Figura 18 - Contribuições para a Segurança Social 
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6.6.4 Fundo de Compensação e Fundo de Garantia de Compensação do 

Trabalho  

O Fundo de Compensação (FC) e o Fundo de Garantia de Compensação do Trabalho 

(FGCT) encontra-se definido pela Lei n.º 70/2013, de 30 de agosto, em que a empresa 

deve, obrigatoriamente, entregar para o fundo as quantidades determinadas pela lei, 

relativamente a cada contrato de trabalho que vincule a entidade com o trabalhador.  

Num primeiro momento, foi sempre verificado se as declarações foram entregues dentro 

do prazo e se o respetivo pagamento também cumpriu o prazo estabelecido, assim como 

também foi verificado se o pagamento efetuado correspondia ao valor da declaração. 

Em termos contabilísticos, o FC deve ser contabilizado numa conta 41 – Investimentos 

Financeiros e o FGCT deve ser considerado na contabilidade como um gasto com pessoal. 

Assim, num segundo momento, foi verificada a correta contabilização dos fundos. Como 

existem dois fundos e, para além disso, a empresa poderá incorrer em despesas e juros, 

foi necessário verificar com mais atenção a sua contabilização. 

Por último, foi ainda verificado, através do portal da internet, o valor relativo ao FC (onde 

se estabeleceu a comparação entre o valor na contabilidade e o obtido no portal) e se a 

empresa tem procedido aos pedidos de reembolso. 

6.6.5 Imposto sobre o Valor Acrescentado  

A entrega da declaração de IVA poderá ser feita mensalmente ou trimestralmente, de 

acordo com o estipulado no artigo 41.º do CIVA. Assim, junto do portal da Autoridade 

Tributária foram obtidas todas as declarações de forma a confirmar o cumprimento do 

prazo de entrega, sendo que de acordo com o artigo anteriormente referido, no caso das 

declarações mensais, a entrega deverá ocorrer até ao dia dez do segundo mês seguinte a 

que respeita a declaração, e nas declarações trimestrais, deverá ser até ao dia 15 do 

segundo mês após o término do trimestre. 

Devido ao Covid-19, foi necessário ter em consideração que o Governo permitiu, através 

do Decreto-Lei 10.º-F/2020 de 26 de março, que os valores a pagar relativos a IVA, 

apurados nas declarações periódicas, fossem pagos de forma faseada (através de 

prestações). Assim, foi importante verificar se as prestações pagas acompanhavam a 

informação recolhida no portal da Autoridade Tributária e se a 31 de dezembro a conta 

243 – Imposto sobre o valor acrescentado representava valor em dívida, ou não, em 

consonância com os valores comunicados pela Autoridade Tributária. 
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Contabilisticamente, as entidades devem fazer o apuramento de IVA de acordo com o 

regime que aplicam (numa base mensal ou trimestral), e por isso, no final do ano apenas 

poderão ter saldo as contas 2436 – IVA a pagar (credor), 2437 – IVA a recuperar 

(devedor), 2438 – IVA reembolsos pedidos (devedor) e/ou 2439 – Liquidações oficiosas. 

Assim, a verificação efetuada partiu das contas 243, que apresentavam saldos, em que 

foram cruzados os respetivos saldos com os resultados de liquidação das declarações 

entregues no final do ano (novembro e dezembro 2020 ou quarto trimestre de 2020), o 

que permitiu verificar a consistência dos saldos apresentados.   

 

Fonte: Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. 

6.6.6 Imposto Municipal sobre Imóveis 

O Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) é apurado de acordo com o Código do IMI 

sendo que, de acordo com o artigo 113.º do mesmo código, as entidades quando efetuam 

o pagamento do IMI estão sempre a pagar o ano anterior à data da liquidação, por isso, 

em 2020 foi pago o imposto de 2019. 

Assim, se a entidade proceder da maneira correta, respeitando o princípio do regime do 

acréscimo consagrado no SNC, em 2019, terá sido efetuada uma estimativa de IMI com 

lugar a pagamento em 2020. A primeira verificação passou por verificar se a estimativa 

efetuada em 2019 correspondeu aos pagamentos efetuados em 2020. Se isso não 

aconteceu, foi sempre verificado se o cliente procedeu de forma correta a esta alteração 

de estimativa, ou seja, de acordo com a NCRF quatro – Políticas contabilísticas, 

Figura 19 - Declarações de IVA e pagamentos 
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alterações nas estimativas contabilísticas e erros, homologada pelo Aviso n.º 8256/2015, 

que estipula que seja feita uma correção prospetiva com impacto nos resultados do ano. 

E por último, verificou-se a consistência da estimativa efetuada de IMI relativo ao ano de 

2020 pago apenas em 2021. As entidades tiveram de proceder a um acréscimo de gastos 

de forma a contabilizar o gasto de IMI ainda no ano de 2020. Assim sendo, a melhor 

estimativa irá corresponder à aplicação das taxas definidas para o concelho onde estão 

sediados os imóveis sobre o valor patrimonial tributário.  

6.6.7 Imposto Único de Circulação 

O Imposto Único de Circulação (IUC) é um imposto que, de acordo com o artigo número 

dois do Código do IUC aprovado pela Lei n.º 22-A/2007, de 29 de junho, tributa os 

veículos com matrícula registada em Portugal e aqueles que circulam em território 

nacional por mais de 183 dias que não sejam veículos de mercadorias com um peso igual 

ou superior a doze toneladas.  

Após serem recolhidas todas as informações, relativas a pagamentos de IUC, e preenchido 

o papel de trabalho, foi verificado se os valores registados a débito na conta destinada 

pela entidade para contabilizar este imposto correspondiam aos pagamentos observados 

no portal. Para além disso, era também verificada a adequação da conta para este registo. 

6.7 Análise de investimentos financeiros e outros títulos de negociação 

Os investimentos financeiros e outros títulos de negociação devem encontrar-se 

registados na contabilidade na conta 41 – Investimentos Financeiros ou na conta 14 – 

Outros instrumentos financeiros.  

De acordo com as normas de contabilidade definidas pelo SNC, na conta 41 devem ser 

incluídos os instrumentos que se esperam que continuem na entidade para lá do período 

normal e que por isso não se esperam que sejam alienados antes desse período, assim, 

nesta conta, devem estar incluídas participações noutras entidades e participações 

mensuradas pelo método da equivalência patrimonial, método do custo e/ou justo valor. 

No caso da conta 14, devem estar as participações que se esperam alienar no curto prazo 

e que se encontram mensuradas ao justo valor. 

Assim, inicialmente, foi sempre analisado se o instrumento financeiro em causa foi 

corretamente classificado tendo em conta o normativo contabilístico. Caso a classificação 

não fosse a mais adequada, recomendava-se a reclassificação ao cliente.  
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Posteriormente, verificou-se a mensuração dos instrumentos financeiros detidos para 

negociação através do papel de trabalho, em formato excel, denominado por “A2I – 

Ativos financeiros detidos para negociação”. O objetivo foi determinar se os valores 

relativos a diferenças de justo valor calculados pela entidade coincidiam com os valores 

apurados pela PBC. Para isso, foi necessário ter um documento enviado pela entidade 

gestora das participações evidenciando o montante em moeda e em quantidade a 31 de 

dezembro de 2020 para cada tipo de instrumento e/ou um extrato da entidade bancária 

com a mesma referência temporal evidenciando o justo valor à data e também o 

lançamento efetuado na contabilidade pela entidade relativamente a variações do justo 

valor.  

Nos instrumentos financeiros de moeda nacional, o processo foi relativamente simples, 

em que comparou-se o justo valor registado na contabilidade e o justo valor verificado no 

documento bancário. A variação foi obtida através da diferença entre o justo valor a data 

do encerramento de contas do ano 2020 e o justo valor à data do último exercício 

encerrado (31 de dezembro de 2019), sendo que se a diferença for positiva estamos 

perante um aumento de justo valor contabilizado numa conta de resultados (771 – Ganhos 

por aumentos de justo valor em instrumentos financeiros) e se for negativa trata-se de 

uma redução de justo valor contabilizado também numa conta de resultados (661 – Perdas 

por reduções de justo valor em instrumentos financeiros). 

 

Figura 20 - Instrumentos financeiros em moeda nacional 

Fonte: Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. 
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Nos instrumentos financeiros de moeda estrangeira, o procedimento foi o mesmo, apenas 

existe a complexidade de serem determinadas quais as diferenças de câmbio, o que poderá 

induzir o contabilista da entidade em erro e serem contabilizadas diferenças de câmbio 

quando as diferenças que existiam era de justo valor ou vice-versa. O essencial foi num 

primeiro momento calcular a diferença por justo valor e só depois calcular a diferença de 

câmbio. 

Assim, foi calculada a diferença entre o justo valor a 31 de dezembro de 2020 na moeda 

estrangeira e o justo valor a 31 de dezembro de 2019 na mesma moeda. Essa diferença é 

a diferença de justo valor, apenas não está em moeda nacional, assim para converter para 

moeda nacional (euros) bastou, a essa diferença, aplicar a taxa de câmbio adequada (essa 

informação foi sempre obtida no site da internet do Banco de Portugal). Por fim, para 

calcular a diferença de câmbio foi efetuado o seguinte cálculo: 

 

 

 

Sempre que a diferença era superior a zero, a diferença de câmbio foi favorável e por isso 

considerada como rendimento do período, caso fosse inferior a zero, era considerada 

como gasto do período. 

Posteriormente, depois de estarem todos os cálculos efetuados, os movimentos de 

abertura, a débito e a crédito nas contas da contabilidade foram inseridos no papel de 

trabalho A2I referido anteriormente, permitindo verificar se existiam divergências ou não. 

No caso de existirem divergências, havia uma comunicação ao cliente referindo de forma 

detalhada as diferenças verificadas e quando eram materiais recomendava-se a sua 

correção. 

 

 

 

 

Justo valor € (31 /12/2020) - Justo valor € (31 /12/2019) - Diferença do justo valor € 

Figura 21 - Apuramento de diferenças de câmbio em instrumentos financeiros 
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Figura 22 - Justo valor nos ativos financeiros detidos para negociação 

Fonte: Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. 

6.8 Análise de investimentos não financeiros 

A análise dos investimentos não financeiros incluí as contas 42 – Propriedades de 

investimento, 43 – Ativos fixos tangíveis, 44 – Ativos intangíveis, 45 – Investimentos em 

curso e 46 – Ativos não correntes detidos para venda. 

No momento da aquisição foi sempre necessário atender que de acordo com a Estrutura 

Conceptual do SNC, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de julho e alterada 

pelo Decreto-Lei n.º 98/2015, de dois de junho, apenas deve ser reconhecido um ativo 

quando se espera que esse bem produza benefícios económicos futuros para a entidade e 

que tenha um valor que se possa mensurar com fiabilidade. Assim, a primeira verificação 

efetuada na aquisição de um bem classificado numa das contas anteriormente 

mencionadas, passou por verificar se, de facto, essa aquisição se enquadrava como ativo 

na contabilidade e, posteriormente, verificou-se se a classificação foi a mais correta e 

adequada, tendo em conta que: 

o Reconhece-se uma propriedade de investimento quando, segundo a NCRF onze – 

Propriedades de investimento, aprovada pelo Aviso n.º 8256/2015, se tratar de 

uma propriedade que a entidade detém com o objetivo de obter rendas, valorização 

do capital ou em ambas as situações, e nunca como sendo um ativo adquirido para 

uso numa unidade de produção ou para outras utilizações da entidade; 

o Reconhece-se um ativo fixo tangível, de acordo com a NCRF sete– Ativos fixos 

tangíveis, prescrita pelo Aviso n.º 8256/2015, se o ativo tiver como objetivo 
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principal o uso na produção, para servir de base para o fornecimento de bens e 

serviços ou ainda para fins administrativos e do qual se espera uma utilização por 

mais do que um exercício económico; 

o Reconhece-se um ativo intangível com base na NCRF seis – Ativos intangíveis, 

homologada pelo Aviso n.º 8256/2015, em que trata-se de um ativo não 

monetário, identificável (é possível separar ou dividir este ativo da entidade e 

resultar de direitos contratuais ou outros direitos legais) e sem substância física; 

o Reconhece-se um investimento em curso quando o ativo ainda não se encontra 

nas condições idealizadas para estar em funcionamento, sendo que o seu 

reconhecimento e mensuração é efetuado de acordo com a norma de contabilidade 

aplicável para o tipo de ativo; 

o E para reconhecer-se um ativo não corrente detido para venda é necessário atender 

à NCRF oito – Ativos não correntes detidos para venda e unidade operacionais 

descontinuadas, que refere que deve ser um ativo que cumpra a definição de ativo 

não corrente e esteja disponível de imediato para venda para ser classificado na 

conta 46. 

Todos estes pormenores eram observados através do documento comprovativo da compra 

do bem (fatura ou fatura-recibo) e através da indagação do órgão de gestão sobre a 

afetação do ativo na entidade.  

No caso da entidade reconhecer bens de reduzido valor e que se esperam que tenha uma 

utilização no curto prazo, mas que cumprem a definição de ativo e, por isso, devem ser 

reconhecidos como tal, foi necessário ter em atenção que a entidade deve preocupar-se 

em abater bens que já não estejam operacionais ou que já nem sequer estão a ser 

utilizados, sendo que os bens adquiridos em datas já antigas ou bens totalmente 

depreciados, o cliente foi questionado sobre a sua operacionalidade. A principal ideia 

transmitida pela ROC responsável é que, de facto, contabilizar como ativo, bens que 

cumpram a definição e que tenham um valor reduzido, é correto, o que não é correto é o 

cliente manter esses bens quando eles já não existem e quando a entidade já os substituiu 

por outros, mas não retirou da contabilidade os bens inutilizados. 

Posteriormente, a entidade, devido à utilização do ativo, deve proceder as depreciações e 

amortizações, poderá fazê-lo ao longo do ano (reconhecido as depreciações numa base 

mensal) ou poderá reconhecer na totalidade as depreciações do ano a 31 de dezembro, 

sendo que este último método é o mais usado pelas entidades. Geralmente, as 
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depreciações e amortizações são geradas de forma automática através do software da 

contabilidade ou outro software responsável pela gestão de imobilizado, no entanto, foi 

necessário atender que os próprios programas podem reportar valores incorretos, por 

exemplo, porque a vida útil esperada do ativo não está inserida corretamente no programa 

ou porque foi estimada uma taxa de depreciação e no programa está outra taxa que não a 

definida, pelo que foi sempre solicitado ao cliente o envio dos mapas de imobilizado, 

discriminando cada ativo, de forma a observar as depreciações do ano e acumuladas.  

De forma a verificar a consistência do saldo inicial do ano relativo ao ativo e as 

depreciações acumuladas, aquisições, abates de bens e saldo final (quantia escriturada 

líquida) dos ativos fixos tangíveis inscritos na contabilidade, foi utilizado o papel de 

trabalho, em formato excel, com a designação “A1A – Ativos Fixos Tangíveis”. Com o 

auxílio do balancete, dos mapas enviados pelo cliente relativo ao imobilizado e do ASD 

Auditor, procedeu-se ao preenchimento do papel de trabalho. Este procedimento foi 

essencial para testar os saldos finais do ano, sendo que o “Valor líquido” reportado neste 

procedimento deverá coincidir com a rubrica de balanço relativa aos ativos fixos 

tangíveis. Para além disso, o seu preenchimento também foi essencial para analisar a nota 

do anexo relativa à rubrica anteriormente mencionada. 

Assim, para um correto preenchimento efetuou-se o seguinte: 

o O saldo inicial na grelha superior do papel de trabalho reflete o valor relativo ao 

saldo de abertura do ano de 2020 para a conta do ativo fixo tangível, incluindo 

investimentos em curso para esse grupo de ativos, e o saldo inicial na grelha 

inferior reflete ao valor do saldo de abertura do ano de 2020 para a conta de 

depreciações acumuladas relativo ao mesmo grupo de ativo; 

o A reavaliação adequa-se apenas aos ativos que estão mensurados pelo modelo da 

revalorização, sendo que é considerada a avaliação feito para o ano de 2020 para 

o grupo de ativos; 

o Os aumentos, na parte superior, foram obtidos através dos débitos efetuados nas 

contas de ativos de imobilizado originados por aquisições efetuadas no ano de 

2020 e, na parte inferior, os valores foram observados através do aumento das 

depreciações observadas a débito na conta de gastos 64 – Gastos de depreciação 

e de amortização por contrapartida do crédito da conta 438 – Depreciações 

acumuladas; 
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o Os abates ou alienações, no quadro superior, referem-se ao valor registado na 

aquisição relativo ao ativo que foi abatido ou alienado e, no quadro inferior, as 

respetivas depreciações acumuladas para o bem abatido ou alienado; 

o E as transferências para ativos fixos tangíveis refletem as transferências entre 

contas, pelo que deve se ter em consideração a origem dos débitos na conta de 

ativo, determinando se na sua origem está um crédito noutra conta de ativo, como 

na conta de propriedade de investimento ou outro ativo. 

 

Figura 23 - Ativos fixos tangíveis 

Fonte: Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. 
 

Para os restantes ativos depreciáveis, quando eram detidos pela entidade auditada 

(propriedades de investimento e ativos intangíveis), o raciocínio utilizado para verificar 

a veracidade dos cálculos foi exatamente igual. 

Relativamente aos ativos não correntes detidos para venda que constavam no balanço a 

31 de dezembro de 2020, foi efetuado o procedimento de indagar o órgão de gestão, no 

sentido de perceber porque razão este ativo ainda não teria sido vendido. De acordo com 

o parágrafo oito da NCRF oito, a venda deste tipo de bens, deve ocorrer num prazo de um 

ano, poderá ir para lá de um ano se existirem circunstâncias, não controladas pela 

entidade, e se for determinado que a entidade tem um plano para vender o ativo. No ano 

2020, devido ao Covid-19, foi necessário atender que este acontecimento pode ter tido 

um impacto direto na venda de ativos, devido à incerteza vivida, assim, o órgão de gestão 

foi sempre questionado, pela ROC responsável, neste aspeto, no sentido de perceber se a 
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pandemia atrasou a venda e o que a entidade estava a fazer ou planeava fazer para 

concretizar a sua venda. 

6.9 Análise de acréscimos e diferimentos de gastos e rendimentos  

Segundo a Estrutura Conceptual do SNC, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 

de julho e alterada pelo Decreto-Lei n.º 98/2015 de dois de junho, declara que um dos 

pressupostos subjacentes à preparação das demonstrações financeiras é o do regime do 

acréscimo, que estabelece que as transações e os efeitos dessas transações são 

reconhecidos pela entidade quando ocorrem independentemente do momento em que 

ocorre o seu recebimento ou pagamento.  

O acréscimo é reconhecido quando surge a necessidade de reconhecer um gasto ou 

rendimento que apenas é pago ou recebido no exercício seguinte, mas que o período a 

que diz respeito é o do exercício, para além disso, o documento suporte da transação 

apenas é gerado no período seguinte, por exemplo, os juros de um depósito a prazo 

incorridos em 2020 que apenas serão recebidos em janeiro de 2021. O diferimento é 

reconhecido quando no exercício existe um documento suporte relativo a gastos ou 

rendimentos que abrangem mais do que um período, em que surge a necessidade de diferir 

o montante relativo ao período seguinte para ser reconhecido em resultados no período 

correto, como por exemplo, uma fatura relativa a um seguro automóvel com período de 

setembro de 2020 a setembro de 2021. 

A situação mais analisada durante o período de estágio foi o diferimento de gastos relativo 

a seguros. Para isso, foi utilizado como papel de trabalho um ficheiro, denominado por 

“A2H – Diferimentos”, em formato excel, utilizado para recalcular o montante a diferir, 

comparando o valor apurado com o valor diferido pela entidade. Para preencher todos os 

campos, analisou-se cada um dos documentos que servem de suporte à despesa 

(recolhidos nas visitas efetuadas ao cliente) que foram incluídos na amostra, verificando 

se: 

o O documento suporte é o adequado: este tipo de gasto foi muitas vezes 

contabilizado através de um comprovativo de pagamento do banco, isto não está 

correto. Nos casos em que isto aconteceu, o cliente foi alertado para que seja 

sempre utilizado suporte documental correto e adequado, nomeadamente, 

contabilizar a despesa através de uma fatura. Pois é a fatura que determina de que 

maneira deve ser contabilizado este seguro, por exemplo, se for um seguro 
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automóvel deve ser contabilizado na conta 62 – Fornecimentos e serviços 

externos, mas se for um seguro de acidentes de trabalho deve ser contabilizado na 

conta 63 – Gastos com pessoal; 

o O período do seguro abrange mais do que um período económico: quando abrange 

mais do que um período é necessário diferir o montante que não é relativo ao 

período em análise; 

o A entidade efetuou o diferimento do gasto ou não e alertar o cliente nos casos em 

que o diferimento não foi efetuado pelos montantes corretos ou não foi efetuado. 

 

Figura 24 - Análise de acréscimos e diferimentos 

Fonte: Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. 
 

Os montantes a diferir determinados no papel de trabalho foram calculados ao dia e, por 

isso, o que aconteceu muitas vezes foi que os valores diferidos pela entidade não eram 

concordantes com os valores determinados pela SROC, o importante nesta análise foi 

determinar se essa diferença era material ou não. E no caso de ser material, recomendar 

ao cliente que fosse efetuado o reajustamento.  

Ainda relativamente à verificação da aplicação do regime do acréscimo, foi verificado, 

na última visita ao cliente relativamente ao ano de auditoria 2020, a especialização das 

despesas de eletricidade, água e serviços de comunicação (internet e telefones), pois as 

empresas que prestam estes serviços faturam no mês seguinte os serviços prestados no 

mês anterior, sendo assim, as faturas apenas são consideradas no ano de 2021 mas deve 
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ser efetuada uma estimativa relativamente a estes gastos em 2020 e foi neste ponto que 

incidiu a auditoria. 

Por último, nas entidades que têm rappel emitido pelos fornecedores relativo ao ano de 

2020, foi efetuada uma análise física aos documentos contabilizados em janeiro de 2021 

emitidos pelos fornecedores, com o objetivo de verificar se esse rappel foi considerado 

corretamente no ano de 2020 (acréscimo de rendimentos). 

6.10 Análise de subsídios e outros apoios no âmbito do Covid-19 

O ano de 2020 existiram variadíssimos subsídios e apoios atribuídos pelo Estado e por 

entidades públicas, com o objetivo de fazer face a problemas e situações delicadas 

originadas pela pandemia.  

A análise, relativamente a este assunto, incidiu sobretudo sobre o tipo de classificação 

efetuado, o momento temporal em que o subsídio foi reconhecido pela empresa e as 

divulgações efetuadas no processo de prestação de contas. 

Assim, os tipos de subsídios analisados durante o período de estágio, em benefício das 

empresas e as verificações efetuadas são apresentadas no quadro seguinte:  

Tipo de subsídio e/ou apoio Verificações efetuadas 

Apoio excecional à família para 

trabalhadores por conta de outrem. 

Correta divulgação do apoio no Anexo. Não há lugar ao 

reconhecimento de nenhum rendimento. 

Medida extraordinária de incentivo à 

atividade profissional. 

Correta classificação como rendimento do período (subsídio à 

exploração). 

Apoio extraordinário a trabalhadores Correta classificação como rendimento do período (subsídio à 

exploração). 

Lay-off simplificado e Apoio à retoma 

progressiva 

Correta divulgação da isenção contributiva no Anexo. 

Correta classificação como rendimento durante o período em que 

sejam auferidos os rendimentos. 

Incentivo extraordinário à 

normalização da atividade económica 

Correta classificação como rendimento (subsídio à exploração) no 

ano em que o subsídio foi diferido pelo Instituto de Emprego e 

Formação Profissional, independentemente do pagamento ser 

efetuado noutro período. 

Tabela 1 - Subsídios e apoios Covid-19 e verificações efetuadas 
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Adicionalmente, houve também, no ano de 2020, o programa Adaptar, subsídio 

relacionado com aquisição de ativos ou para cobrir despesas extraordinárias relacionadas 

com o Covid-19, por exemplo, aquisição de máscaras e desinfetantes. Nos casos em que 

se tratou de um subsídio para aquisição de ativos, foi sempre verificado se a entidade 

aplicava o disposto no parágrafo 23 da NCRF 22 - Subsídios e Outros Apoios das 

Entidades Públicas, aprovada pelo Aviso n.º 8256/2015, isto é, o subsídio deve 

inicialmente reconhecido como componente do capital próprio e reconhecido como 

rendimento de acordo com a vida útil do ativo. Como por exemplo, um equipamento 

adquirido para controlar o número de pessoas que estão dentro do estabelecimento.  

6.11 Processo de confirmações externas (circularização de terceiros) 

O grau de confiança na prova é determinado pela fonte e pela forma como é obtida e por 

isso, de acordo com a ISA 505, a prova obtida junto de um terceiro (pode ser um cliente, 

fornecedor, advogado ou entidade bancária) e enviada diretamente ao auditor é 

denominada por confirmação externa e representa uma prova bastante fiável (OROC, 

2018h). 

As confirmações externas revelaram ser uma prova bastante importante para todo o 

processo de auditoria. Este processo partiu da iniciativa da ROC, no sentido em que, foi 

pedido a cada cliente, através uma minuta, para proceder aos pedidos de informação a 

terceiros. Nesta minuta, em ficheiro word, denominada como “Circularizações – Ficheiro 

com procedimentos (2020)” (Anexo 4), foram enumerados todos os clientes, 

fornecedores, fornecedores de investimento, outros credores e devedores, entidades 

bancárias e locadoras, que foram selecionados na amostra para circularização. 

Adicionalmente, nesta minuta, foi também pedido que fossem enviados pedidos de 

informação a advogados sobre processos contra e a favor da entidade, a companhias de 

seguros sobre seguros ativos e respetivas apólices e ainda pedido à entidade para retirar a 

informação que consta sobre a entidade no site do Banco de Portugal. Assim, esta minuta 

foi um documento bastante importante neste processo, isto porque, estabeleceu a forma 

como deviam ser efetuados os pedidos facilitando a organização e arquivo das respostas 

recebidas. 

No ano 2020, a ROC responsável decidiu que para os terceiros com contas corrente, que 

são os clientes, outros devedores, fornecedores, fornecedores de investimento e outros 

credores, fosse pedido um extrato contabilístico da conta corrente da entidade auditada 
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Fonte: ASD Auditor. 

 

na contabilidade do terceiro. Para esse efeito, foram remetidos dois tipos de minutas, uma 

relativa a devedores (a ser enviada para clientes e outros devedores da entidade), 

denominado por “Minuta de circularização de devedores” (Anexo 5) e uma relativa a 

credores (a ser enviada a fornecedores, fornecedores de investimento e outros credores), 

denominada por “Minuta de circularização de credores” (Anexo 6). Relativamente às 

entidades bancárias, os procedimentos seguidos foram executados de acordo com a 

“Minuta de circularização de entidades bancárias” (Anexo 7) que solicita informação 

sobre os saldos a 31 de dezembro de 2020 de todas as contas bancárias abertas na entidade 

circularizada (mesmo daquelas que apresentem saldo zero e/ou que tenham sido 

movimentadas no ano de 2020 mas encerradas antes do final do exercício), discriminação 

das ações e/ou obrigações detidas pela entidade, informação sobre garantias, avales e 

hipotecas existentes, cartões de crédito e débito existentes e nomes das pessoas 

responsáveis por movimentar as contas. 

Quando as respostas começaram a ser recebidas, foram, de imediato, registadas no ASD 

Auditor, com o objetivo de confrontar o saldo referido pelo terceiro a 31 de dezembro de 

2020 e o saldo evidenciado na contabilidade da entidade auditada a essa data. Caso os 

saldos fossem iguais, a diferença reportada pelo software era igual a zero e seria atribuído 

o tickmark com o código “c”, caso o contrário, era reportada a diferença e, nos casos em 

que isso aconteceu, foram efetuadas as conciliações das contas de forma a entender quais 

os movimentos que davam origem à diferença. 

 

Figura 25 - Circularização no ASD Auditor 
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Fonte: ASD Auditor. 

 

Sempre que foi possível circularizar e conciliar a conta, observou-se a existência de 

valores nas partidas conciliadas (soma dos movimentos conciliados que deverá ser igual 

à diferença verificada entre o saldo confirmado pelo terceiro e o saldo contabilístico) e a 

diferença igual a zero, sendo atribuído o tickmark com o código “d”.  Quando isso não 

foi possível, foi atribuído o tickmark com o código “b” e a entidade auditada foi alertada 

para a resposta não concordante e pedida a respetiva conciliação da conta para análise.  

Nas entidades bancárias, o procedimento executado foi exatamente o mesmo, sendo que 

quando os saldos eram discordantes, foram analisadas as reconciliações efetuadas pela 

entidade, recorrendo aos extratos bancários de dezembro de 2020 e janeiro, fevereiro e, 

caso fosse necessário, março de 2021, de forma a compreender quando é que ocorreram 

os movimentos presentes na conciliação. Esses movimentos, sempre que existiam, foram 

incluídos no ASD Auditor com as respetivas datas do movimento na contabilidade e no 

banco. 

 
 

 

De salientar que as respostas recebidas dos advogados foram essenciais para aferir quais 

os possíveis clientes que estavam em imparidade, permitindo verificar a necessidade de 

constituir imparidade ou reverter a imparidade já constituída.  

Por fim, de forma a sintetizar o processo de circularização e a dar conhecimento ao cliente 

do ponto de situação da circularização, foi elaborada, com alguma periodicidade e para 

cada entidade, a “Sistematização do processo de circularização de saldos 2020” (Anexo 

Figura 26 - Conciliação bancária no ASD Auditor 



Relatório de Estágio na Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. 

 

72 

8) que compreende todos os terceiros que até à data da sua elaboração não responderam, 

pedindo para que fosse, novamente, efetuado um pedido de informação. 

6.12 Processo de prestação de contas 

O processo de prestação de contas é o culminar do exercício económico. Sendo que de 

acordo com a ISA 230, o auditor deverá conhecer o enquadramento legal, quais as normas 

de contabilidade aplicáveis da entidade e, por último, concluir se estão a ser cumpridos 

as obrigações subjacentes ao seu enquadramento (OROC, 2018b).  

O Código das Sociedades Comerciais estabelece no artigo 65.º que os membros da 

administração têm o dever de elaborar o relatório de gestão que deverá incluir as contas 

do exercício e nos casos em que é aplicável, a demonstração não financeira, bem como 

outros documentos relativos ao processo de prestação de contas.  

Assim, uma entidade sujeita ao regime do SNC que aplica as NCRF, de acordo com o 

artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 98/2015 de dois de junho e Aviso n.º 8256/2015, deve 

elaborar e apresentar o seguinte conjunto de demonstrações financeiras relativas às contas 

do exercício: 

o Balanço; 

o Demonstração dos resultados por naturezas; 

o Demonstração das alterações no capital próprio; 

o Demonstração dos fluxos de caixa; 

o Anexo. 

As entidades que estão sujeitas as Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro para 

Pequenas Entidades e as Normas Contabilísticas para Micro Entidades ficam dispensadas 

de acordo com o artigo 11.º do Decreto-Lei mencionado anteriormente de apresentar a 

demonstração das alterações no capital próprio e demonstração dos fluxos de caixa e, para 

além disso, podem tomar a opção de apresentar as restantes demonstrações de acordo com 

o modelo reduzido. 

Assim, a principal tarefa realizada foi verificar se a entidade estava a cumprir o normativo 

aplicado na apresentação das demonstrações financeiras e a conferência dos valores 

incluídos nas demonstrações. De ressalvar que nesta análise foi utilizada uma simbologia 

diferente da aplicada na análise substantiva, isto porque, os valores registados numa 

demonstração financeira devem ser concordantes com os valores incluídos noutras 
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demonstrações financeiras, todos os valores devem, de alguma forma, cruzar com as 

várias demonstrações financeiras apresentadas. Esta simbologia é denominada por 

“Simbologia de Conferência” (Anexo 9). 

Por exemplo, o valor da rubrica de “Resultado Líquido do Período” no balanço deve estar 

concordante com o valor de “Resultado Líquido do Período” apurado na demonstração 

de resultados por naturezas, assim como, também deve ser concordante com o valor 

incluído na demonstração das alterações no capital próprio para a mesma rubrica e para 

as divulgações no anexo. 

6.12.1 Relatório de gestão 

O relatório de gestão é um documento de elaboração obrigatória pelos membros da 

administração das entidades e a sua preparação encontra-se regulamentada através do 

artigo 65.º e 66.º do Código das Sociedades Comerciais, estando prevista apenas dispensa 

da sua apresentação para as microentidades. Assim, este relatório deverá conter, de acordo 

com os artigos anteriormente mencionados, os seguintes elementos: 

o Descrição verdadeira e clara sobre a evolução dos negócios e da entidade; 

o Análise global que espelhe de forma adequada a evolução dos resultados e da 

posição da entidade, que deverá incluir informações de desempenho financeiras, 

não financeiras e, sempre que seja oportuno, referenciar valores inscritos nas 

contas e explicações claras sobre esses valores; 

o Breve explicação relativa aos riscos e incertezas vividos pela entidade;  

o Informações ambientais e relativas aos trabalhadores; 

o Informação sobre acontecimentos que ocorreram após o fim do exercício que são 

pertinentes referir; 

o Previsão sobre a evolução dos negócios e da entidade; 

o O número de quotas ou ações existentes e o seu respetivo valor nominal, assim 

como o número de quotas ou ações próprias detidas; 

o Justificação relativa à proposta de aplicação de resultados; 

o Detalhes sobre as sucursais existentes (se aplicável); 

o Quais as políticas que a sociedade tem implementadas relativas à gestão de riscos 

financeiros, tais como o risco de preço, risco de liquidez e de fluxos de caixa; 

o E assinatura de todos os membros do conselho de administração 
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Assim, a principal verificação no relatório de gestão foi o cumprimento dos artigos 

anteriormente referidos do Código das Sociedades Comerciais, para isso foi utilizado o 

papel de trabalho, em formato excel, denominado “Auditoria ao Relatório de Gestão” 

(Anexo 10). Este ficheiro trata-se de uma check-list formulada com base nestes artigos, 

com o objetivo de verificar de forma mais simples e organizada o seu cumprimento. 

Assim, observou-se e leu-se cada relatório de gestão e à medida que os tópicos da check-

list eram cumpridos, ou não, assinalava-se a opção mais correta. 

6.12.2 Demonstrações Financeiras 

As demonstrações financeiras analisadas durante o período de estágio foram o balanço, 

demonstração de resultados por natureza, demonstração das alterações de capitais 

próprios e anexo. A demonstração dos fluxos de caixa, dada a sua complexidade, foi 

sempre verificada pela ROC responsável, sendo que foram apenas verificados os valores 

relativos ao ano anterior. 

Inicialmente, foi sempre verificado se as demonstrações financeiras foram elaboradas 

pela entidade de acordo com os modelos definidos na Portaria n.º 220/2015, de 24 de 

julho, esta portaria é a que define os modelos atuais e que têm de ser praticados pelas 

entidades. Esta verificação foi bastante importante pois, no exercício de 2020, ainda 

existiam empresas a elaborar as suas demonstrações financeiras de acordo com a Portaria 

n.º 986/2009 de sete de setembro, revogada pela Portaria n.º 220/2015. Neste 

procedimento foram verificados, sempre, os seguintes elementos: 

o Datas: no ano em análise foi sempre verificado se existiam as datas de 31/12/2020 

e 31/12/2019; 

o Descrição das rubricas; 

o Nome da entidade; 

o Unidade monetária; 

o Notas: se as notas referidas, em cada demonstração, correspondiam à nota correta 

no anexo. 

Posteriormente, eram verificados os valores incluídos nas demonstrações financeiras 

relativos ao ano anterior (2019), a informação utilizada para comparação do ano corrente 

com o ano transato. Para isso, era utilizado o relatório e contas da entidade do ano anterior, 

devidamente assinado pelos membros do conselho de administração, com o objetivo de 

verificar a veracidade dos valores relativos ao último ano das demonstrações financeiras. 
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Antes de se proceder à verificação dos valores incluídos nas demonstrações relativas ao 

ano corrente (2020), era sempre verificado se os índices de balanço atribuídos no ASD 

Auditor estavam corretos, isto porque, é através desses índices que o software gera as suas 

próprias demonstrações, permitindo observar quais as contas associadas a cada rubrica 

das demonstrações financeiras.  

Fonte: ASD Auditor. 

 

Assim, o passo seguinte passou por verificar as quantias inscritas nas demonstrações 

elaboradas pelo cliente, de forma a perceber se existiam distorções materialmente 

relevantes nas rubricas.  

Para além disso, é necessário ressalvar, que o balancete analítico foi uma ferramenta 

essencial para a execução deste procedimento, uma vez que permitiu ter uma visão geral 

das contas movimentadas. Apesar do software gerar uma demonstração com um elevado 

grau de credibilidade, existiu sempre a probabilidade de estar um índice mal atribuído, 

que consequentemente poderá originar informação incorreta, por isso, foi tão importante 

a utilização do balancete, a partir dele foi possível chegar ao valor de cada rubrica, 

servindo o ASD Auditor como ferramenta de confirmação dos cálculos efetuados. 

Sempre que existiram divergências materialmente relevantes, estas eram relatadas ao 

cliente, sob a forma de recomendação para proceder à sua correção. E mesmo quando não 

eram materialmente relevantes, referiu-se sempre ao cliente qual seria a maneira mais 

correta de proceder.  

Figura 27 - Demonstração de resultados por naturezas gerada no ASD Auditor 
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Nas próximas subsecções são abordadas as demonstrações financeiras que tiveram mais 

recomendações, por parte da equipa de auditoria, e consideradas também como mais 

problemáticas em termos de erros na sua elaboração. 

6.12.2.1 Balanço  

O balanço, com a aprovação do SNC através do Decreto-Lei n.º 158/2009 de julho e 

consequentes alterações através do Decreto-Lei n.º 98/2015, é a demonstração financeira 

que revela a posição financeira da entidade, que engloba os ativos, passivos e capitais 

próprios da entidade. 

Ao longo da análise a esta demonstração financeira, foi possível perceber que existiam 

rubricas mais problemáticas e que, normalmente, tinham distorções significativas. As 

rubricas que mereceram mais atenção foram “Clientes”, “Outros créditos a receber”, 

“Financiamentos obtidos” (passivo corrente e não corrente) e “Fornecedores”. 

Na rubrica de “Clientes” foi necessário atender que esta rubrica apenas deve conter 

clientes em conta corrente (conta 211 – Clientes c/c e 212 – Clientes títulos a receber) 

com saldos devedores e perdas por imparidade acumuladas (conta 219) com saldos 

credores. Em algumas entidades, é criada uma conta 217 (ou uma subconta entre 213 e 

217 para essa finalidade) destinada a clientes de cobrança duvidosa que também deverá 

ser incluída nesta rubrica de balanço. Muitas vezes, foram consideradas nesta rubrica 

contas de clientes com saldo credor, o que não é correto, um saldo credor, neste caso, 

indica que existe uma obrigação perante o cliente e não um direito, pelo que deve ser 

considerado como passivo corrente.  

Em relação à rubrica de “Fornecedores” aconteceu algo idêntico ao descrito 

anteriormente. Esta rubrica apenas deve incluir contas correntes de fornecedores com 

saldos credores (contas 221 – Fornecedores c/c e 222 – Fornecedores títulos a pagar), 

faturas em receção e conferência (conta 225) e perdas por imparidade acumuladas (229). 

Assim, os saldos devedores de fornecedores representam para a entidade um direito e não 

obrigações, como tal, devem ser considerados como ativo corrente, na rubrica de balanço 

“Outros créditos a receber”. 

Na rubrica de “Financiamentos obtidos” é necessário dividir o valor exigido no curto 

prazo e no médio/longo prazo, de acordo com o passivo corrente e passivo não corrente, 

respetivamente. Esta divisão deve ser feita de acordo com o plano financeiro que define 

as amortizações de capital ou, na sua falta, de acordo com a periodicidade de amortização 
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de capital estabelecida no contrato de financiamento. Assim, para confirmar a quantia 

inscrita em cada rubrica, foi recalculado o respetivo valor, tendo por base os contratos de 

financiamento e de leasing estabelecidos, para o efeito foi utilizado como auxílio, o 

ficheiro excel, denominado “P2B e P3E – Financiamentos obtidos 2020” (Anexo 11), em 

que foi determinado o valor exigível no prazo de um ano e o valor exigível para lá de um 

ano, em função de cada contrato. 

6.12.2.2 Demonstração de resultados por naturezas 

A demonstração de resultados por naturezas é, de acordo com o Decreto-Lei n.º 158/2009 

de julho e respetivas alterações através do Decreto-Lei n.º 98/2015, a demonstração 

financeira que apresenta o desempenho financeiro da entidade. Assim, quando a entidade 

obtém um resultado líquido do período superior a zero, quer dizer que a empresa teve 

lucro, ou seja, o total dos seus rendimentos foram superiores ao somatório dos gastos e 

perdas do período. Quando obtém um resultado líquido do período inferior a zero, a 

empresa teve prejuízo para aquele ano, pois o somatório de todos os gastos e perdas é 

superior ao somatório dos rendimentos. 

Para a análise desta demonstração financeira, o balancete foi essencial pois existem 

valores de determinadas rubricas na demonstração de resultados que são facilmente 

determinadas através dos saldos das contas de resultados (contas 6 e 7). De forma simples 

e direta, as verificações efetuadas nesta demonstração encontram-se descritas na figura 

seguinte: 
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6.12.2.3 Anexo 

O anexo é uma demonstração que complementa e fornece informação adicional sobre as 

restantes demonstrações financeiras, sendo que de acordo com a Portaria n.º 220/2015, 

de 24 de julho, o modelo geral deverá ter, obrigatoriamente, quatro notas iniciais (três 

notas inicias no modelo reduzido), ordenadas da seguinte forma: 

1. Identificação da entidade e do período de relato; 

2. Referencial contabilístico de preparação das demonstrações financeiras; 

3. Adoção pela primeira vez da NCRF – divulgação transitória (não se aplica no 

modelo reduzido); 

4. Principais políticas contabilísticas. 

Rendimentos e gastos Contas associadas

Vendas e serviços prestados 71 e 72

Subsídios à exploração 75

Ganhos/perdas imputados de subsidiárias, associadas e empreendimentos conjuntos 685, 7922, 7923 e 785

Variação nos inventários da produção 73

Trabalhos para a própria entidade 74

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas 61

Fornecimentos e serviços externos 62

Gastos com o pessoal 63

Imparidade de inventários (perdas/reversões) 652 e 7622

Imparidade de dívidas a receber (perdas/reversões) 651 e 7621

Provisões (aumentos/reduções) 67 e 763

Imparidade de investimentos não depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões)

653, 657,658, 7623, 

7627 e 7628

Aumentos/reduções de justo valor 66 e 77

Outros rendimentos

781, 782, 783, 784, 

786, 787, 788, 7911 a 

7914, 7918, 7921, 

7928 e 798

Outros gastos 68

Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos

Gastos/reversões de depreciação e de amortização 64 e 761

Imparidade de investimentos depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões)

654, 655, 656 , 7624, 

7625 e 7626

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento e impostos)

Juros e rendimentos similares obtidos 7915, 793

Juros e gastos similares suportados 69

Resultado antes de impostos

Imposto sobre o rendimento do período

Resultado líquido do período

Figura 28 - As rubricas e contas associadas na demonstração de resultados 
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Relativamente as notas seguintes, a portaria sugere uma ordem, no entanto, essa ordem 

não é de aplicação obrigatória. A entidade pode desenvolver uma ordem própria e que, 

na sua perspetiva, seja mais conveniente. Assim, num primeiro momento, foi de imediato 

analisado, para cada entidade auditada, se cumpria os quatro pontos iniciais e 

obrigatórios. 

Posteriormente, foi analisado o conteúdo de cada nota do anexo com o objetivo de 

compreender se cumpre o disposto na Portaria n.º 220/2015, de 24 de julho, que define o 

que deve conter cada nota, com o auxílio dos papéis de trabalho elaborados para 

verificação da execução correta das operações do final de exercício (tais como, o papel 

de trabalho A1A – Ativos fixos tangíveis e P2B e P3E – Financiamentos obtidos 2020). 

De ressalvar que de acordo com a mesma portaria e em consonância com o disposto no 

artigo 66.º-A do Código das Sociedades Comerciais, deve ser divulgado o total de 

honorários faturados pelo ROC à entidade, sendo que a análise efetuada também incidiu 

sobre a conformidade desta divulgação. 

Outra nota pertinente e que cuja análise foi efetuada à luz do Código das Sociedades 

Comerciais foi a nota relativa à proposta de aplicação de resultados. Ou seja, de acordo 

com a interpretação dos artigos 218.º e 295.º e 296.º, quando existem resultados positivos 

devem ser destinados 20% para a constituição de reserva legal, até esta ser equivalente à 

quinta parte do capital social, caso existam resultados transitados negativos (resultantes 

de prejuízos de anos anteriores) o lucro obtido deve servir para cobri-los em primeiro 

lugar. 

Por fim, devido ao ano atípico vivido em 2020, o anexo tornou-se essencial para divulgar 

e enaltecer o período de grande incerteza e instabilidade vivido devido ao Covid-19, pelo 

que neste ano de auditoria acresceu a necessidade de verificar se foi divulgado de forma 

adequada e correta o impacto do Covid-19 na atividade da entidade e uma previsão sobre 

o impacto da pandemia no futuro da atividade, nomeadamente, se afeta a continuidade do 

negócio. Assim como também devem ser divulgadas informações sobre subsídios e 

apoios atribuídos, tal como os benefícios dados que permitiram pagar IVA e contribuições 

para a Segurança Social de forma faseada. 
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CONCLUSÃO 

A auditoria é uma atividade importante para as empresas, na medida em que, a informação 

que a sua atividade relata é capaz de transmitir confiança e certeza de que a situação 

descrita pelos preparadores da informação financeira é a correta, ou não, e que 

corresponde à realidade, ou não. Isto só é conseguido através da intervenção de uma 

pessoa totalmente independente e sem interesses na entidade, que ao longo do seu 

trabalho recolhe prova daquilo que observa e escuta. 

De facto, aquilo que o auditor faz durante todo o seu processo de auditoria é obter e 

recolher prova, é essa a base do seu trabalho e é aquilo que tem e demonstra todo o seu 

trabalho e que evidencia, efetivamente, que o fez da maneira adequada e correta para 

justificar que determinada situação, acontecimento e/ou circunstância aconteceu, 

exatamente, da mesma forma que é descrita e registada pela entidade. E por isso, a prova 

de auditoria é tão importante para a auditoria financeira, é a sua base, é a prova que vai 

determinar, em certo ponto, a execução da auditoria, a opinião do auditor e também 

influenciar o risco de auditoria. 

No entanto, e para além do referido anterior, através da realização deste relatório, conclui-

se que, tal como já é referido na opinião de diversos autores, a atividade de auditoria é 

extremamente regulamentada, existem bastantes normas de auditoria e legislações que 

regem a atividade e profissão de auditoria, o que contribui, por um lado, para o prestígio 

da profissão, e por outro, transmite a ideia de que o ROC é um profissional sufocado pela 

exigência da sua profissão. Para além disso, toda a contabilidade de uma entidade é 

elaborada segundo normas de contabilidade e legislação fiscal, repleta de obrigações 

fiscais para os contabilistas e para as entidades, sendo que para compreender de forma 

minuciosa e detalhada todo o processo contabilístico e fiscal, o auditor necessita de algum 

tempo e disponibilidade, de forma rotineira, para conseguir acompanhar as alterações 

legislativas e normativas. 

Durante todo o estágio, foi possível perceber a dinâmica vivida numa sociedade de 

auditoria e a organização que é necessária para executar a auditoria de forma 

independente e profissional. E também, a sua concretização, permitiu entender que é 

fundamental compreender e conhecer a entidade auditada e a sua rotina, é importante 

trabalhar no local onde o cliente opera, só assim é possível determinar os seus pontos 
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fortes e os pontos fracos, possibilitando à equipa de auditoria atuar em conformidade com 

aquilo que observa e ouve. 

Para além disso, esta experiência profissional permitiu desenvolver competências 

essenciais para desempenhar as tarefas de forma mais autónoma e minuciosa, para 

trabalhar em equipa de forma saudável e também para fortalecer o sentido de 

responsabilidade, no sentido em que um profissional, seja ele qual for e em que área 

trabalhar, deve ser assíduo, pontual e respeitar os valores da entidade. 

Por fim, o balanço quanto à realização do estágio na PBC é bastante satisfatório, apesar 

das dificuldades geradas pela pandemia, que tornou obrigatório, durante um período de 

tempo, a sua realização através de teletrabalho e dificultou o agendamento das visitas aos 

clientes, foi possível cumprir os objetivos definidos, nomeadamente, acompanhar e 

auxiliar na execução de uma auditoria, contactar de forma direta com as entidades 

auditadas o que possibilitou conhecê-las melhor, conhecer os procedimentos 

implementados para verificar o rigor contabilístico das operações efetuadas pelos clientes 

auditados e adquirir conhecimentos e ferramentas que serão importantes para iniciar uma 

carreira profissional na auditoria.  

Ao longo do estágio, foi percetível que a ideia, por vezes descrita pela sociedade em geral, 

de que o ROC é uma pessoa que chega às entidades como alguém superior a todos os 

funcionários, que quer que os procedimentos sejam realizados da maneira que este quer 

e que não valoriza o trabalho de ninguém a não ser o seu é totalmente errada. Em todos 

os momentos de contacto com às entidades, sentiu-se sempre que o papel do ROC e da 

equipa foi o de melhorar qualquer situação de uma forma agradável para todas as partes, 

não contrariando e criticando o trabalho de ninguém, ouvindo e compreendendo as 

dificuldades vividas e relatadas, no local, pelas pessoas que lá trabalham e observando 

atentamente o ambiente sentido. 

A principal limitação à elaboração deste relatório de estágio e à realização do estágio foi, 

o facto, de tudo ter sido concebido quando o mundo inteiro estava a atravessar por uma 

pandemia que, com alguma certeza, ficará para a história da Humanidade como um 

período em que a comunicação entre as pessoas foi bastante afetada, em que as pessoas 

tiveram de aprender a viver de maneira mais protegida e distante dos outros, o que acabou 

por fazer sofrer toda a comunidade com pressões familiares, financeiras, emocionais e 

laborais. 
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Um estágio deve ser sempre executado com um objetivo primordial, o de capacitar de 

conhecimentos práticos e dotar de ferramentas essenciais um estudante sem experiência 

profissional. E este estágio realizado na PBC, para além de cumprir este grande objetivo, 

possibilitou também ganhar lições e memórias para a vida, foi de facto muito 

enriquecedor para a etapa académica que agora termina.  
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Codificação dos Papéis de Trabalho 2020 - Arq. Corrente 

 

 

1 I Planeamento

I 1 Identificação da Empresa

I1.1 Identificação da Empresa

I1.2 Corpos sociais e principais responsáveis

I1.3 Organograma geral

I1.4 Questionário para aceitação/retenção do cliente

I 2 Controlo Interno

I2.1 Avaliação do Controlo Interno

I2.2 Quadros de análise de incompatibilidades de funções

I2.2.1 - Análise ao ciclo de Tesouraria

I2.2.2 - Análise ao ciclo de Vendas e Contas a Receber

I2.2.3 - Análise ao ciclo de Compras e Contas a Pagar

I2.2.4 - Análise ao ciclo de Pagamentos ao Pessoal

I2.2.5 - Análise ao ciclo de Investimentos

I 3 Materialidade e Risco de Revisão

I3.QR Conhecimento do negócio/exposição a ameaças

I3.1 Juízo prévio s/ a materialidade e limite aceitável para ajustamentos

I3.1.1 - Erro tolerável por rubricas do balanço

I3.2 Planificação da Rev./Aud. - Guia para Avaliação do Risco - Questionário

I3.3 Planificação da revisão/Auditoria - Guia para avaliação do risco de fraude - Questionário

I3.4 Avaliação de risco por ciclos/Estratégia de auditoria

I 4 Programação da auditoria

I4.1 Memorando da Estratégia de auditoria

I4.1.1 - Programa de auditoria

I4.2 Planeamento de trabalhos - calendarização dos programas de trabalho

I4.2.1 - Planeamento de trabalhos intercalares

I4.2.2 - Planeamento de trabalhos finais

2 II Prestação de Contas

II.QR/SQ Sistema de Qualidade/Revisão do trabalho de auditoria

II.QR/DF Questionário de revisão - demonstrações financeiras

II 1 Certificação Legal das Contas

II 2 Relatório e Parecer do Fiscal Único / Conselho Fiscal

II 3 Relatório de Gestão

II 4 Anexo ao Relatório de Gestão (n.º 5 do artigo 447.º do CSC) - aplicável às SA

II 5 Balanço

II 6 Demonstração dos Resultados por Naturezas

II 7 Demonstração dos Resultados por Funções (facultativo)

II 8 Demonstração das Alterações no Capital Próprio

II 9 Demonstração dos Fluxos de Caixa - método direto

II 10 Anexo 

II 11 Declaração do Órgão de Gestão

II 12 Auditoria ao Relatório de Gestão

II 13 Auditoria ao Balanço

II 14 Auditoria à Demonstração dos Resultados por Naturezas

II 15 Auditoria à Demonstração dos Resultados por Funções (se apresentada)

II 16 Auditoria à Demonstração das Alterações no Capital Próprio

II 17 Auditoria à Demonstração dos Fluxos de Caixa

II 18 Auditoria ao Anexo 

II 19 Acontecimentos subsequentes à data do Balanço

II 19.1 Acontecimentos subsequentes/Fatores de risco

II 20 Assuntos para o próximo período

II/A Auditoria/Revisão Analítica

II/A.1 Balanço (Comparativo N/N-1)

II/A.2 D.R.N. (Comparativo N/N-1)

II/A.3 Gastos e Rendimentos (Análise e Comp. N/N-1)

II/A.4

II/A.5 Rácios (Análise e Comp. N/N-1)

II/A.6

II/A.7 Auditoria ao cumprimento do DL 495/88 e alterações posteriores - aplicável às SGPS

II/A.8 Cobertura de riscos pelas seguradoras

II/B Assembleia de Prestação das Contas

II/B.1 Convocatória

II/B.2 Documentos Complementares

II/B.3 Ata da Assembleia

2020

Empresa modelo
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Ficha Índice Arq. Permanente (arquivo informático) 

 

 

ÁREA

1 - CARACTERIZAÇÃO DO CLIENTE E DO NEGÓCIO

1.1 - Ficha de Identificação e Contactos

1.2 - Estatutos

1.3 - Corpos Sociais e Periodo de Mandato

1.4 - Sócios/Acccionistas

      1.4.1 - Registo dos Valores Mobiliários

      1.4.2 - RCBE

1.5 - Enquadramento em Grupos de Empresas

1.6 - Filiais e Sucursais

1.7 - Historial da Empresa

1.8 - Contrato de Prestação de Serviços / Alterações

      1.8.1 - Contratos e Alterações

      1.8.2 - Proposta de Prestação de Serviços

      1.8.3 - Aceitação

1.9 - Informação do S. Activ. e dos Ambientes Ec. e Jurídico

1.10 - Declaração Inscr. no Registo/In. Activ./Alt. de Activ./NIPC

2 - A ACTIVIDADE E O PATRIMÓNIO

2.1 - Actividade Exercida

2.2 - Posição no Mercado

2.3 - Elementos Patrimoniais Onerados

2.4 - Outras Garantias e Compromissos

2.5 - Evolução Patrimonial / Resº / Indicadores

2.6 - Participações Financeiras

2.7 - Registos de propriedade

      2.7.1 - Certidões da Conservatória Registo Predial

      2.7.2 - Documento Único Automóvel/ Consulta DGCI

3 - CONTRATOS E DOCUMENTOS IMPORTANTES

3.1 - Seguros

3.2 - Principais Contratos de Locação Financeira

3.3 - Acordos com o Fisco_Outras Informações

3.4 - Acordos com Segurança Social

3.5 -Contratos de Comercialização e de Royalties

3.6 - Actas e Resumos de Actas

       3.6.1- Actas da A.G Resumo de atas

       3.6.2 - Actas do Cons. Adm. / Gerência Resumo de atas

       3.6.3 - Actas do Cons. Fiscal / Fiscal Único Resumo de atas

3.7 - Contratos de Financiamento

3.8 - Contratos de Investimento

3.9 - Outros Contratos Relevantes

3.10 - Resposta dos advogados/sentenças

3.11 - Central de Responsabilidades de Crédito do Banco de Portugal

3.12 - Dossier de preços de transferência

DOSSIER DE INFORMAÇÃO PERMANENTE

EMPRESA: 

ACTUALIZAÇÃO/EXERCÍCIOS/DATAS
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ANEXO 4 
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Circularização – Ficheiro com procedimentos (2020) 

1. Circularização dos seguintes clientes/outros devedores: 

 

Processo n.º Cliente 

211-0-2020  

    

277-0-2020  
 

Clientes e Outros devedores – Nacionais e Estrangeiros 

− Para o corpo do e-mail: Utilizar a minuta que consta do ficheiro, 

“Devedores em português (2020)“, “Devedores em inglês (2020)”, 

“Devedores em espanhol (2020)”e “Devedores em francês (2020)”;  

− Para o assunto do e-mail: colocar a Ref. de cada carta; e 

− Remeter e-mail a cada Outro devedor nacional ou estrangeiro 

selecionados, com conhecimento para circularizacao.pcardoso@pbc-

sroc.pt. 

Nota 1: No caso de clientes/outros devedores que são empresas do grupo ou que têm 

acesso à sua contabilidade, poderão imprimir nelas o extrato c/c, que visarão.  

Nota 2: se preferirem, em qualquer dos casos, podem enviar as cartas em papel, por 

correio, utilizando os procedimentos acima mencionados seguidos dos seguintes 

procedimentos: 

− Endereçar a carta ao cliente/outro devedor, constante dos ficheiros de 

cartas atrás indicados, datar; 

− Imprimir em papel timbrado da empresa; e 

− Carimbar, assinar, tirar fotocópia e remeter via CTT.  

 

2. Circularização dos seguintes fornecedores/fornecedores de investimentos/outros 

credores: 

Processo n.º Fornecedor 

221-0-2020  
    

271-0-2020  
  

278-0-2020  

 

Fornecedores/fornecedores de investimentos/outros credores  
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− Para os fornecedores/fornecedores de investimento/outros credores nacionais 

utilizar a minuta que consta do ficheiro “Credores em Português (2020)”; 

− Para os fornecedores/fornecedores de investimento/outros credores 

estrangeiros utilizar a minuta de “Credores em inglês (2020)”, “Credores em 

francês (2020)“, “Credores em espanhol (2020)”; e 

− Remeter e-mail a cada fornecedor/fornecedores de investimento/outros 

credores selecionados, com conhecimento para 

circularizacao.pcardoso@pbc-sroc.pt, utilizando no corpo do e-mail o texto 

que consta das minutas referidas nos pontos anteriores. 

− Para o assunto do e-mail: colocar a Ref. de cada carta 

Nota 1: No caso de fornecedores que são empresas do grupo ou que têm acesso à sua 

contabilidade, poderão imprimir nelas o extrato c/c, que visarão.  

Nota 2: se preferirem, em qualquer dos casos, podem enviar as cartas em papel, por 

correio, utilizando os procedimentos acima mencionados seguidos dos seguintes 

procedimentos: 

− Endereçar a carta ao fornecedor, constante dos ficheiros de cartas atrás 

indicados, datar; 

− Imprimir em papel timbrado da empresa; e 

− Carimbar, assinar, tirar fotocópia e remeter via CTT.  

 

3. Solicitação de informação a todos os Advogados da empresa 

− Utilizar a minuta do ficheiro “Advogados em português”, “Advogados em 

espanhol”, “Advogados em francês”, consoante a nacionalidade; e 

− Remeter e-mail (ou carta) para todos os advogados (nacionais e estrangeiros) 

com que habitualmente trabalham, com conhecimento para 

circularizacao.pcardoso@pbc-sroc.pt, utilizando no corpo do e-mail o texto que 

consta da minuta referida no ponto anterior. 

Nota: Em caso de envio de carta tirar cópia para nós. 

 

4. Mapa de Responsabilidade de Crédito do Banco de Portugal  

− Obter on-line, no sítio do Banco de Portugal, área de empresa, a seguinte 

informação: 
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− Mapa de Responsabilidades de Crédito em 31 de dezembro de 2020 

(https://www.bportugal.pt/area-empresa/formulario/222); 

− Mapa da Base de Dados de Contas (https://www.bportugal.pt/area-

empresa/formulario/232); e 

− Obtenção da informação sobre utilizadores de cheque que oferecem risco 

(LUR) (https://www.bportugal.pt/area-empresa/formulario/224). 

 

5. Solicitação de informação a entidades bancárias   

− Obter a informação externa das responsabilidades perante as instituições de 

crédito: 

5.1 Relativamente aos bancos que se indicam em 5.1.1 ou para outros que 

entendam conveniente, deverá ser obtida uma informação bancária formal 

(com o inerente débito bancário) e adotar o procedimento que se segue: 

Utilizando a minuta do ficheiro “Bancos em português” 

− Endereçar e datar; 

− Imprimir em papel timbrado da empresa  

− Carimbar, assinar (verificar se as assinaturas são as que obrigam a 

empresa), tirar cópia para nós, e remeter em carta registada via CTT; 

5.1.1 Solicitar informação aos bancos que se seguem: 

− Nome do banco  

 

6. Solicitação de informação a outras entidades 

− Utilizar a minuta do ficheiro “Outras entidades” 

− Endereçar e anotar em “Ref.:…..-xxx-2020” o número de processo 

abaixo indicado para cada entidade; 

− Imprimir em papel timbrado da empresa; 

− Carimbar, assinar, tirar fotocópia e remeter via CTT; e 

− Solicitar informação às entidades que se seguem: 

 

Processo Entidade 

  

 

7. Solicitação de informação a locadoras, com contratos em vigor em 2020/12/31 

https://www.bportugal.pt/area-empresa/formulario/222
https://www.bportugal.pt/area-empresa/formulario/232
https://www.bportugal.pt/area-empresa/formulario/232
https://www.bportugal.pt/area-empresa/formulario/224
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− Utilizar a minuta do ficheiro “Sociedades de Locação Financeira” 

− Imprimir em papel timbrado da empresa;  

− Endereçar, carimbar, assinar, tirar fotocópia e remeter via CTT; e 

− Solicitar informação às locadoras que se seguem: 

− Caixa Leasing e Factoring 

− BPI Leasing 

 

8. Solicitação de informação a todas as Companhias de seguros / corretoras com 

coberturas relevantes 

− Utilizar a minuta do ficheiro “Companhias de seguros” 

− Anotar em “Ref.: (nome da companhia) -0-2020” o número de processo 

para cada seguradora; e 

− Remeter e-mail (ou carta), com conhecimento para 

circularizacao.pcardoso@pbc-sroc.pt, às companhias de seguro com as 

quais a empresa trabalha, utilizando no corpo do e-mail o texto que 

consta da minuta referida no ponto anterior. 

 

A circularização pode seguir o quanto antes, pois este ano não está dependente de 

informação da empresa (cartas sem saldos). 

 

Agradeço a v/ colaboração e subscrevo-me com consideração, 

 

Paula Cardoso (ROC n.º ) 
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ANEXO 5 
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Minuta de circularização de devedores  

Assunto: ____________ (Nome da empresa), S.A. - Confirmação de saldos 

Ref: 2111x- ____ (Número interno do cliente auditado) -2020 – ______ (Nome do 

devedor), Lda. 

Exmos. Senhores, 

 

    Os nossos Revisores Oficiais de Contas, Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda.,  estão 

a proceder à auditoria das nossas demonstrações financeiras, pelo que agradecemos o 

favor de lhes enviarem diretamente uma cópia do(s) extrato(s) da(s) nossa(s) conta(s) 

corrente(s) nos vossos livros, demonstrando os elementos que comprovem todos os saldos 

em aberto em 31-Dez-2020, e ainda o movimento contabilizado nessas contas entre 1-

Jan-2020 e  31-Dez-2020, incluindo os detalhes de saldos de abertura, para: 

     Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. 

     Rua Padre Estêvão Cabral, 120, Sala 204  

     3000-316 Coimbra 

     Portugal 

     E-mail: circularizacao.pcardoso@pbc-sroc.pt 

 

   Este pedido corresponde a uma necessidade urgente dos nossos Revisores, pelo que 

agradecemos que a resposta lhes seja enviada com a maior brevidade possível, 

preferencialmente via e-mail. Para qualquer dúvida contatar o 239 838 162. 

    Agradecemos que do e-mail remetido nos seja dado conhecimento. 

    Com os nossos melhores cumprimentos, subscrevemo-nos com toda a consideração. 

 

    De V. Exas. 

    Atentamente, 

mailto:circularizacao.pcardoso@pbc-sroc.pt
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ANEXO 6 
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Minuta de circularização de credores 

Assunto:                     (Empresa), S.A. - Confirmação de saldos 

Ref: 278x- ____ (Número interno do cliente auditado) -2020 – __________ (Nome do 

credor), Lda. 

 

Exmos. Senhores,  

Os nossos Revisores Oficiais de Contas, Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda. com 

sede na Rua Padre Estêvão Cabral, 120, Sala 204 - 3000-316 Coimbra, endereço de e-

mail circularizacao.pcardoso@pbc-sroc.pt e telefone/fax 239 838 162, estão a proceder à 

auditoria das nossas demonstrações financeiras e gostariam de obter extrato(s) de conta(s) 

corrente(s) com detalhes dos saldos existentes nos vossos registos à data de 31-Dez-2020, 

e ainda e ainda o movimento contabilizado nessas contas entre 1-Jan-2020 e 31-Dez-

2020, incluindo os detalhes de saldos de abertura. 

Este extrato detalhado deve proporcionar a seguinte informação: 

                        Data; Documento; Nº do documento; Valor; e Saldo  

Agradecemos ainda que lhe informem de qualquer outro passivo, contingência, contratos 

em negociação ou operações pendentes que pudessem afetar-nos como consequência das 

operações comerciais que mantemos convosco. 

Este pedido corresponde a uma necessidade urgente dos nossos Revisores, pelo que 

agradecemos que lhes seja enviada uma resposta preferencialmente, via e-mail, com a 

maior brevidade possível, podendo, também, utilizar-se o fax acima indicado ou carta.  

Agradecemos que do e-mail remetido nos seja dado conhecimento. 

Antecipadamente gratos, apresentamos os nossos melhores cumprimentos,  
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ANEXO 7 
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Minuta de circularização de entidades bancárias 

Minuta de pedido de confirmação externa por instituições financeiras 

(A preparar pela entidade em papel timbrado) 

 

A 

(Designação) 

(Morada) 

 

______ de janeiro de 2021 

 

ASSUNTO – Solicitação de Informações 

Exmos. Senhores, 

Os nossos Revisores Oficiais de Contas, Pinto, Barros & Cardoso, SROC, Lda., com 

sede na Rua Padre Estêvão Cabral, 120, Sala 204, 3000-316 Coimbra, telefone 239 

838162, e endereço de e-mail circularizacao.pcardoso@pbc-sroc.pt estão a proceder à 

auditoria das nossas demonstrações financeiras, pelo que muito agradecíamos a V. Exas. 

o favor de lhes enviarem diretamente, com cópia para nós, as informações abaixo com 

referência à data de 31 de dezembro de 2020, solicitando que nas situações não aplicáveis 

seja expressamente referido “Nada consta”:  

1) Saldos de todas as contas existentes nessa Instituição, indicando condições de 

prazo, taxas de juro e outras, e se os mesmos estão disponíveis ou se encontram 

sujeitos a qualquer restrição (incluindo acordos de natureza fiduciária com 

terceiros, que limitem a sua movimentação) informando qual a natureza, quantia 

e condições de tal restrição;  

2) Indicação das contas sem saldo e/ou encerradas que tenham tido movimento no 

período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2020; 

3) Discriminação das ações, obrigações, ou outros valores mobiliários depositados à 

guarda dessa Instituição, com indicação de quaisquer encargos ou ónus;  

4) Quantia de impostos retidos na fonte;  

5) Relação discriminada, por cada rubrica, de:  
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(a) letras e quaisquer outros valores à cobrança;  

(b) letras descontadas e não vencidas;  

(c) letras descontadas, vencidas e não pagas, pendentes de devolução ou 

reembolso;  

6) Relação discriminada, por cada rubrica, de:  

(a) Contas movimentadas a descoberto e tipo e valor da garantia;  

(b) Contas correntes caucionadas, com indicação da natureza, vencimentos, 

taxa e data de pagamento dos juros e tipo e valor da caução;  

(c) Empréstimos de qualquer natureza, titulados ou não, com indicação dos 

vencimentos, taxa e data de pagamento dos juros e tipo e valor da garantia;  

7) Responsabilidades por cartas de crédito, créditos abertos não utilizados, garantias, 

fianças, avales, cartas de conforto, hipotecas, penhores, etc.;  

8) Responsabilidades resultantes de contratos a prazo, nomeadamente forwards em 

moeda estrangeira de títulos, de operações de reporte, de swaps de taxas de juro, 

de opções de balcão (OTC), de contratos de futuros ou outros instrumentos 

financeiros derivados (a especificar);  

9) Quaisquer acordos de saneamento financeiro, contratos de viabilização ou 

consolidação de passivos;  

10) Informação detalhada sobre as responsabilidades que se encontrem vencidas, com 

indicação, por tipo de operação, do capital em dívida, juros moratórios e demais 

encargos não liquidados, ou sobre outros valores que se encontrem por cobrar;  

11) Informação completa sobre operações ou valores em contencioso;  

12) Informações respeitantes a operações contratadas, realizadas ou previstas em 

nome e/ou a favor de terceiras entidades em que a nossa empresa intervenha a 

qualquer título, indicando também qual o tipo de tal intervenção;  

13) Detalhes de qualquer acordo de compensação entre duas ou mais contas ou 

posições;  
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14) Informações sobre quaisquer outras situações ou operações ativas ou passivas, 

efetuadas ou em curso, que representem para a empresa responsabilidades efetivas 

ou contingentes ou limitações ou ónus aos seus ativos;  

15) Nome das pessoas cujas assinaturas obrigam a nossa empresa perante essa 

Instituição, indicando as condições em que essas assinaturas são consideradas 

válidas.  

Autorizamos V. Exas. a debitar a nossa conta pelo custo do serviço prestado, caso a 

resposta a este nosso pedido seja completa e enviada nos 30 dias de calendário posteriores 

à data da presente carta. 

  

Com os melhores cumprimentos, 

 

(Assinaturas com poderes bastantes para o ato) 
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ANEXO 8 
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Sistematização do processo de circularização de saldos 2020 

Assunto: Sistematização do processo de circularização de saldos 2020 (em dia/mês/ano) 

 

Apresentamos, em seguida, listagem dos terceiros que, até à data, não responderam ao 

pedido de confirmação de saldos e pedidos de informação referentes ao exercício 2020. 

Assim como, os terceiros que responderam, mas que apresentam um saldo divergente face 

aos valores que constam da contabilidade da ___________________________(empresa) 

S.A. 

 

1. Clientes/outros devedores 

1.1. Clientes e outros devedores com respostas em falta: 

Processo n.º Conta Cliente 

   

Outros devedores 

   

 

Pedidos: Relativamente aos clientes/outros devedores da 

___________________________(empresa) S.A. identificados em 1.1. solicitamos que os 

contactem no sentido de ainda se obter uma resposta. 

 

1.2. Clientes / outros devedores com saldo divergente 

 

Processo n.º 

 

Nome 

Saldo 

Contabilístico 

(31/12/2020) 

Saldo indicado 

pelo cliente 

(31/12/2020) 

    

 

Pedidos: Relativamente aos clientes e/ou devedores identificados em 1.2., solicitamos 

que seja efetuada uma análise ao processo referido e sempre que necessário a respetiva 

conciliação (apresentando a justificação para os saldos não serem concordantes) e enviar 

para o e-mail circularizacao.pcardoso@pbc-sroc.pt  

 

2. Fornecedores/fornecedores de investimentos/outros credores 
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2.1. Fornecedores/Fornecedores de investimentos/outros credores com respostas em 

falta 

Processo n.º Conta Fornecedor 

Fornecedores 

   

Fornecedores de investimentos 

   

Outros credores 

   

 

Pedidos: Relativamente aos fornecedores/fornecedores de investimento/outros credores 

da ___________________________(empresa) S.A. identificados em 2.1. solicitamos que 

os contactem no sentido de ainda se obter uma resposta. 

 

2.2. Fornecedores com saldo divergente 

 

Processo n.º 

 

Nome 

Saldo 

Contabilístico 

(31/12/2020) 

Saldo indicado 

pelo Fornecedor 

(31/12/2020) 

    

 

Pedidos: Relativamente aos fornecedores e/ou credores identificados em 2.2., solicitamos 

que seja efetuada uma análise ao processo referido e sempre que necessário a respetiva 

conciliação (apresentando a justificação para os saldos não serem concordantes) e enviar 

para o e-mail circularizacao.pcardoso@pbc-sroc.pt . 

 

3. Advogados da empresa “nacionais e estrangeiros” 

-  Recolher respostas dos advogados com que habitualmente trabalham e que se 

encontram em falta. 

-  Respostas recebidas: 

3.1.1. Nome do advogado 

Nota: Tendo em conta as respostas recebidas referidas no ponto 3, solicitamos que 

contactem os advogados que não responderam aos pedidos no sentido de ainda se 

obter uma resposta. 
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4. Mapa de Responsabilidade de Crédito do Banco de Portugal  

- Mapa da Base de Dados de Contas; 

- Obtenção da informação sobre utilizadores de cheque que oferecem risco (LUR). 

 

5. Entidades bancárias  

Entidades bancárias com resposta: 

- Nome do banco 

Nota: Relativamente aos bancos que não responderam, solicitamos que nos sejam 

remetidas as respetivas conciliações e extratos bancários, sendo que são as únicas 

instituições bancárias que ainda não temos informação. 

 

6. Outras entidades 

- Informação em falta relativamente às entidades que se seguem: 

Processo n.º Conta 

  

 

7. Sociedades de Locação Financeira 

- Informação em falta relativamente às entidades: 

 - Nome da entidade 

Pedidos: Relativamente às sociedades de locação financeira identificadas em 7. 

solicitamos que as contactem no sentido de ainda se obter uma resposta. 

 

8. Companhias de seguros com coberturas relevantes 

  - Respostas recebidas: 

• Nome da companhia 

Nota: Tendo em conta as respostas recebidas referidas no ponto 8, solicitamos que 

contactem as companhias de seguros que não responderam aos pedidos no sentido de 

ainda se obter uma resposta.  

 

Agradeço a v/ colaboração e subscrevo-me com consideração, 

 

Paula Cardoso (ROC n.º ) 
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ANEXO 9 
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Simbologia de conferência 

2020

üb	 DE ACORDO COM O BALANCETE ANALÍTICO

ü
E	

DE ACORDO COM O EXTRATO DE MOVIMENTO

ü
B	

DE ACORDO COM O BALANÇO

ü
DR	

DE ACORDO COM A DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS 

ü
CP	

DE ACORDO COM A DEMONSTRAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE CAPITAIS PRÓRIOS

ü
A	

DE ACORDO COM O ANEXO ÀS DONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

ü
S	

SOMA CONFERIDA

VERIFICADA A CORREÇÃO DOS CÁLCULOS ARITMÉTICOS (MULTIPLICAÇÕES, PERCENTAGENS, ETC.)

û ERRO/INCORREÇÃO

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR

CONFORME DELIBERAÇÃO DA A.G. OU DO C.A./GERÊNCIA

Empresa Modelo

SIMBOLOGIA
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ANEXO 10 
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Auditoria ao Relatório de Gestão 

Empresa Modelo

SITUAÇÕES SIM NÃO N/A OBS.

1

2

3

1

2

3

4

5 O relatório indica, em especial:

A - 

B - 

C - 

D - 

OBS./COMENTÁRIO

CONCLUSÃO

DATA DE ELABORAÇÃO:_____/_____/_____                    ELABORADO POR:_______________                    REVISTO POR:_______________

d) O número e o valor nominal ou, na falta de valor nominal, o valor contabilístico das quotas ou ações próprias

adquiridas ou alienadas durante o período, a fração do capital subscrito que representam, os motivos desses atos e o

respetivo preço, bem como o número e valor nominal ou contabilístico de todas as quotas e ações próprias detidas no

fim do período?

e) As autorizações concedidas a negócios entre a sociedade e os seus administradores, nos termos do artigo 397.º?

f) Uma proposta de aplicação de resultados devidamente fundamentada?

g) A existência de sucursais da sociedade?

h) Os objetivos e as políticas da sociedade em matéria de gestão dos riscos financeiros, incluindo as políticas de

cobertura de cada uma das principais categorias de transações previstas para as quais seja utilizada a contabilização

de cobertura, e a exposição por parte da sociedade aos riscos de preço, de crédito, de liquidez e de fluxos de caixa,

quando materialmente relevantes para a avaliação dos elementos do ativo e do passivo, da posição financeira e dos

resultados, em relação com a utilização dos instrumentos financeiros?

O
u

tr
a

s 
in

fo
r

m
a
ç
õ
e
s 

a
 

p
r

e
st

a
r

O Relatório de Gestão informa sobre a existência ou não de dívidas em mora ou acordos com a Segurança Social

[DL 411/91, de 17/10  e artigo 210.º do Código Contributivo (Lei 110/2009)]?

O Relatório de Gestão informa sobre dívidas em mora ou acordo com o Estado e O.E.P. (DL 534/80 de 07/11)?

Em anexo ao Relatório de Gestão são publicitadas as participações dos Administradores e do órgão de fiscalização

(art.º 447º do CSC)?

A empresa inclui uma descrição das matérias ambientais, bem como uma resposta às mesmas, que sejam relevantes

ao seu desempenho e posição financeira ou para o seu desenvolvimento? Essas informações incluem uma análise

objetiva da evolução e divulgação das atividades da empresa (NCRF 26, pt. 48)?

C
o
n

c
o
r

d
â
n

c
ia

 c
o
m

 o
 C

o
n

te
ú

d
o

 d
o

 R
e

la
tó

r
io

 d
e

 G
e

st
ã
o

A
r

t.
º 

6
6
º 

d
o
 C

S
C

O relatório da gestão contém, pelo menos, uma exposição fiel e clara da evolução dos negócios, do desempenho e da

posição da sociedade, bem como uma descrição dos principais riscos e incertezas com que a mesma se defronta?

A exposição prevista no número anterior consiste numa análise equilibrada e global da evolução dos negócios, dos

resultados e da posição da sociedade, em conformidade com a dimensão e complexidade da sua atividade?

Na medida do necessário à compreensão da evolução dos negócios, do desempenho ou da posição da sociedade, a

análise prevista no número anterior abrange tanto os aspectos financeiros como, quando adequado, referências de

desempenho não financeiras relevantes para as actividades específicas da sociedade, incluindo informações sobre

questões ambientais e questões relativas aos trabalhadores?

Na apresentação da análise prevista no n.º 2 o relatório da gestão inclui, quando adequado, uma referência aos

montantes inscritos nas contas do exercício e explicações adicionais relativas a esses montantes?

a) A evolução da gestão nos diferentes sectores em que a sociedade exerceu atividade, designadamente no que

respeita a condições do mercado, investimentos, gastos, rendimentos e atividades de investigação e desenvolvimento?

b) Os factos relevantes ocorridos após o termo do exercício?

c) A evolução previsível da sociedade?

II 12

2020

II 12 - AUDITORIA AO RELATÓRIO DE GESTÃO

D
e
v

e
r
 d

e
 e

la
b

o
r
a

r
 o

 

r
e
la

tó
r
io

 d
e
 g

e
s
tã

o

A
r
t.
º 

 6
5
º 

C
S

C

O relatório de gestão e as contas foram apresentadas por forma a poderem ser apreciadas nos três primeiros meses

posteriores ao termo do exercício ou da A. G. convocada?

O relatório de gestão e as contas estão assinadas por todos os membros da administração? Se não, a recusa de

assinatura está justificada no próprio documento?

O relatório de gestão e as contas estão assinadas pelos gerentes/administradores em exercício à data da

apresentação?
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ANEXO 11 
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P2B e P3E – Financiamentos obtidos 2020 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Q2

2020

EMPRESA:

Q2 - FINANCIAMENTOS OBTIDOS

CONTA MUTUANTE REFª/CONDIÇÕES DO VALOR VALOR CONC. VENCÍVEL VENCÍVEL VENCÍVEL VENCÍVEL VENCÍVEL VENCÍVEL

EM N+1 APÓS N+1 EM N+1 APÓS N+1

EMPRÉSTIMO NAS D.F. AUDITADO ANEXO EM N+1 APÓS N+1 (empresa) (empresa) (diferença) (diferença)

DIF A 

CONSIDER.

DATA 

DOC

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS/DESCOBERTOS BANCÁRIOS/LOCAÇÕES FINANCEIRAS/DESCONTOS SAQUES/ETC.

BPI - Emp. Bancários - mlp € 0,00

BIC - Empréstimo MLP2 € 0,00

BIC - Empréstimo MLP3

BIC

NB - COVID

BST - COVID

€ 0,00

TOTAL EMPRÉSTIMOS 

BANCÁRIOS € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00

€ 0,00

TOTAL 

DESCOBERTOS 

BANCÁRIOS € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00

BIC - contrato n.º 

BIC - contrato n.º € 0,00

BNP Paribas - Contrato n.º 

BNP Paribas - Contrato n.º 

BPI - contrato n.º 

BPI - contrato n.º 

BST - contrato n.º 

BST - contrato n.º 

CGD - contrato n.º

CGD - contrato n.º

NB - contrato n.º

NB - contrato n.º

€ 0,00

TOTAL LOCAÇÕES 

FINANCEIRAS € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00

TOTAL DESCONTO DE 

SAQUES € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00

TOTAL CARTÕES DE 

CRÉDITO € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00

Accionista A Suprimentos

TOTAL 

PARTICIPANTES DE 

CAPITAL € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00

CGD Factoring

NB Factoring

TOTAL OUTROS € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00

TOTAL COBRANÇAS 

DOCUMENTÁRIAS € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00

TOTAL € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00

Empresa Modelo

A
N

E
X

O

Corrente

Não corrente
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